
Estado do Rio de Janeiro "
Prefeitura lVlunicipal de Nova Friburgo

Secretaria Municipal de Governo
Subsecretaria de Serviços Concedidos

Do: Subsecretário de Serviços Concedidos

À: Divisão de Apoio-Secreta ria Geral de Governo

Prezados:

Constatamos entre 20 de dezembro e a virada do ano, interrupções de

fornecimento de água tratada em diversos bairros do nosso Município, inclusive

em Distrito.

lnstada, a prestar informaçôes, a Concessionária nos informou que o problema

decorreu das fortes nos mananciais que abastecem de água bruta as ETAs do
Debossan e Rio Grande, e outras de menores portes, prejudicando o
abastecimento em função do alto índice de turbidez das águas.

A Secretaria de Serviços Públicos, atuou em apoio com nossos pipas, e a

Concessionária recebeu determinação da Subsecretaria de Serviços Concedidos
para informar a população através de nota oficial, e, depois, para prestar
informações ao Poder Concedente sobre o funcionamento das ETAs. e sujeições
dos serviços e Usuários a estes tipos de situações que devem ser apuradas.

Neste seara é que, sugiro a abertura de processo administrativo para apuração
dos fatos mediante notificação da Concessionária, e ouvindo-se a Secretaria de
Serviços Públlcos e do Meio Ambiente, esta última, com o fito de fazer uma
fiscalização nas ETAs e, verificar o sistema de decantação e tratamento.

À disposição
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Nova Friburgo,02 de janeiro de 2018-



Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo

Secretaria Municipal de Governo
Subsecretaria de Serviços Concedidos

Nova Friburgo,03 de janeiro de 2018.

ofício 001/2018 ,

processo n, !12?/.1zon
Ref.: lnterrupções de fornecimento de água em diversos bairros e distrito do
M unicípio.

llms Diretor Superintendente da Concessionária Água de Nova Friburgo
Engo.lo5o Henrique Tebyriça de Sá

Nesta

Preza d o Diretor

Ao tempo em que cumprimento V.Sa. e diante da interrupção de
abastecimento de água tratada em diversos bairros do nosso Município no perÍodo
de 20 à 3L de dezembro de 2077, e em função das informações prestadas pela

Gerência da Concessionária dando conta de que o problema foi decorrente de
fortes chuvas que caíram nos mananciais que abastecem várias ETAs,

principalmente, a do Debossan e Rio Grande, e que culminaram no alto índice de
turbidez da água, conforme, inclusive, esclarecimentos da nota divulgada,
solicita mos as seguintes informações:

1) Que informe nome e local de todas as ETAs operadas pela

Concessionária;
2) Das ETAs informadas, quais possuem sistema de filtragem,

decantação, e eliminação da turbídez;
3) Que informe os produtos químicos utilizados no tratamento e

deca ntação; e

4) Que justifique tecnicamente os problemas postos, e os investimentos
feitos para que as ETAS não apresentem e estejam sujeitas à estas anomalias.

Encaminho cópia do Processo 0/.13/tS para análise, justificativas e que
sejam prestadas as informações técnicas pertinentes aos pontos colocados acima, e

desde já somos gratos pela urgência no atendimento, orientando que a resposta

seja protocolizada, diretamente, na Secretaría Geral de Governo, Subsecretaria de

Serviços Concedidos, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados do
recebimento deste, fazendo-se constar o número do processo e ofício em

refe rê n cia.
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Grupo Águo, do Erasl

Nova Friburgo, 08 de fevereiro de 2018

Ref.: Ofício no. 00í/2018 - Processo 012712018
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llmo. Subsecretário,

Em atendimento ao requerimento formulado por V.Sa. no oÍício em epÍgrafe, informamos

1) A concessionária opera atualmente 13 (treze) Estaçôes de Tratamento de Água

no Município; são elas:

- ETA AMPARO;

- ETA BELA VISTA;

- ETA CALEDÔNA;

- ETA CAMPO DO COELHO I - JASON;

- ETA CAMPO DO COELHO II - SANTANA;

- ETA CURUZU;

- ETA DEBOSSAN;

- ETA LUMIAR II - SANTA MARGARIDA;

- ETA RIO GRANDE DE CIMA

- ETA RIOGRANDINA;

- ETA SANTA CRUZ;

- ETA SÃO PEDRO I- BOCAINA; '
- ETA SÂO PEDRO II - TAPERA.

(ETAs)

2) As ETAs Bela Vista, Caledônia, Santa l\/argarida, Rio Grande de Cima e Tapera possuem

o sistema convencional de tratamento, o qual engloba as seguintes fases: coagulação,

floculação, decantação, filtraÇão e desinfecção. As demais possuem as fases de filtraÇão

e desinfecção;

Rua Antônio Mário Azevedo, 417 | Córrego D'Antas - Novà Friburgo - Rj - CEP 2 8630- 31 0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO

llmo. Sr. Secretário Sr. Bruno Villas Bôas

AJC Nader Pedro - Subsecretaria de Serviços Concedidos

Av. Alberto Braune, no 225 - Cento
NOVA FRIBURGO/RJ
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3) Os produtos químicos utilizados para tratamento da água são: hipoclorito de sódio, cloreto

de polialumÍnio, flúor, geocálcio, polímero catiÔnico, cloro gás, cal hidratada,

ortopolifosfato e ácido fluossilícico;

4) No período compreendido enlte 26J22017 à 31.12.2017 o Município registrou elevados

índices pluviométricos, o que provocou o carreamento de grande quantidade de

sedimentos (partículas sólidas) para os pontos de captaçóes das Estações, aumentando

sobremaneira o grau de turbidez da água bruta. Trata-se de uma circunstância fática

agravada pela tragédia climática de janeiro de 2011, que, dentre tantos outros legados

negativos deixados ao Município, ocasionou inúmeros êscorregamentos de encostas, até

hoje não recuperados, quer por força humana, quer pela própria natureza, de modo que

nos ciclos de chuvas intensas são inevitáveis a ocorrência do evento em foco, tornando-

se necessária a parâlização das ETAs atingidas (Debosan Íoi uma delas), ate que se

obtivesse condiçôes de atender aos padrões mínimos de salubridade e potabilidade

exigidos pela Portaria no 291412011 do Ministério da Saúde.

A fim de se evitar/minorar os efeitos da aludida "anomalia", principalmente nas duas localidades

mais suscetÍveis ao malsinado evento, a Concessionária instalará até o final de 20í8 uma ETA

compacta no Distrito de Amparo, e, no sistema Debossan (Mury), será instaladâ uma ETA de

floco-floto-filtração, esta última medida já em fase de emissão de Ll pela Secretaria de Meio

Ambiente.

Sem embargo, além das medidas preventivas acima mencionadas, a Concessionária vem

adotando ainda outras de caráter emergencial, a exemplo do aumento do número de carros-pipa

a serem disponibilizados aos usuários eventualmente atingidos pela paralisação do

abastecimento, bem como a realizaçáo de manobras entre os sistemas de distribuição, o que

ainda encontra-se em fase de estudos, haja vista as limitaçôes técnico-operacionais inerentes à

geograf ialtopografia do Município.

d+\ t/4.^.,.,\rz
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áq\,,,o Henrique Tebyliça de Sá
Superintendente

c-1 11/2018-SUP
JHTS'mts (NP #227771201 8)

Rua Antônio Mário Azevedo, 4l 7 I Córrego D'Antas - Nova Friburgo - RJ - CEP 2 8630- 310
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Respeitosamente,



:ü Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável

Para: IDF

Origem: SSPLMCA

PreÍeitura lvlunicipal de Nova Friburgo
SÀTAOUS/SSPLt\,{CA

Processo n" 00127/2018
Dêta'13-03-2018 Visto:

N' da folha: 0008

A fim de instruir o processo no OO12712018

Requerente: SECRETARIA GERAL DE GOVERNO
Assunto: Solicitaçâo

lnformação:
Para o Serviços Concedidos. lnformo que das ETAs listadas na folha 05 todas estão com
Licenças do INEA válidas; apenas não localizamos a Licença da ETA Bela Vista, já
solicitei à AN F esta inÍormação.

Pe TO Henrique Fournier Lauria
Matr. 200.0781

í-oi turoa+<lw> r'-'ca

Auf cl-€ A GTA
f3e .n J rsr,t -t- tê [bs;L' I

y_16 ç*-t A

Nova Friburgo, terÇa-feira, 13 de Março de 2018
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Secretaria Municipal de Governo- Subsecretaria de Serviços Concedidos

llmo. Subsecretário de Serviços Concedidos

ÁguasdeNovaFriburgo
AvpbBb&Ét

Nova Friburgo, 13 de abril de 2018

Dr. Nader Pedro

Av. Alberto Braune,225 - Centro

NOVA FRIBURGO/RJ

Assunto: Ofício no. 001/2018 Processo 012712018 - Eríata à res
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ReÍ. lnterrupções de Íornecimento de água.

Prczado Secretário,

1) A concessionária opera atualmente 13 (treze) Estações de Tratamento de

Água (ETAs) no Município; são elas:

- ETA AMPARO:

- ETA BELA VISTA;

- ETA CALEDÔNIA;

- ETA CAMPO DO COELHO I- JASON;

- ETA CAMPO DO COELHO II- SANTANA:

- ETA CURUZU;

. ETA DEBOSSAN;

. ETA LUMIAR II_ SANTA MAI1GARIDA;

- ETA RIO GRANDE DE CIIMA

- ETA RIOGRANDINA;

- ETA SANTA CRUZ;

- ETA SÃO PEDRO I- BOCAINA;

- ETA SÃO PEDRO II- TAPERA.

t? É tEBt Do
lJ j,'E\, jÍ---

Rua Antônio Mário Azevedo, 4l 7 | Córre9o D'Anta5 - Nova Friburgo - RJ - CEP 28630-31O
0800 026 0008 -sac@agua5denovafÍiburgo.com,br I www.aguasdenovafriburgo.com.br

Proceso no \Là
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Em atendimento ao requerimento formulado por Vossa Excelência no Ofício em

epígrafe, vimos apresentar errata à resposta já encaminhada em 09.02.20í 8:
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2) As ETA's Bela Vista, Caledônia, Santa Margarida, Rio Grande de Cima,

Tapera e Riograndina possuem o sistema convencional de tratamento, o

qual engloba as seguintes fases: coagulação, floculação, decantação,

filtração e desinfecção. As demais possuem as fases de filtração e

desinfecção;

3) Os produtos químicos utilizados para tratamento da água são: hipoclorito

de sódio, cloreto de polialumínio, flúor, geocálcio, polÍmero catiônico, cloro

gás, cal hidratada e ortopolifosfato;

4) No período compreendido enlre 26.12.2017 à 31.12.2017 o Município

registrou elevados índices pluviométricos, o que provocou o carreamento

de grande quantidade de sedimentos (partÍculas sólidas) para os pontos

de captaÇôes das Estações. aumentando sobremaneira o grau de turbidez

da água bruta. Trata-se de uma circunstância fática agravada pela

tragedia climática de janeiro de 2O11, que, dentre tantos outros legados

negativos deixados ao Município, ocasionou inúmeros escorregamentos

de encostas, até hoje não recuperados, quer por força humana, quer pela

própria natureza, de modo que nos ciclos de chuvas intensas são

inevitávêis a ocorrência do evento em foco, tornando-se necessária a

paralizaçáo das ETAS atingidas (Debosan foi uma delas), até que se

obtivesse condrções de atender aos padrôes mínimos de salubridade e

potabilidade exigidos pela Portaria no 2914/2011 do N{inistório da

Saúde.

A fim de se evitar/minorar os efeitos da aludida "anomalia", principalmente

nas duas localidades mais suscetíveis ao malsinado evento, a

Concessionária instalará até o final de 2018 uma ETA compacta no

Distrito de Amparo, e, no sistema Debossan (Mury), será instalada uma

ETA de íloco-floto-filtração, esta última medida já em fase de emissão de

Ll pelo INEA/RJ.

Rua Antônio Mário Azevedo, 4l7 | Cóítego D'Antas - Nova Friburgo - RJ - CEP 28630-310
0800 026 0008 -5ac@aguasdenovafriburgo.com.br I www.aguasdenovafriburgo,com.br
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Sem embargo, alem das medidas preventivas acima mencionadas, a

Concessionária vem adotando ainda outras de caráter emergencial, a

exemplo do aumento do número de carros-pipa a serem disponibilizados

aos usuários eventualmente atingidos para paralizaçáo do abastecimento,

bem como a realizaçáo de manobras entre os sistemas de distribuição, o

que ainda encontra-se em íase de estudos, ha.1a vista as limitações

técnico-operacionais inerentes à geografla/topografia do Município.

Respeitosamente,

João de Sá
SU

c-292l2018-SUP
JHTS-Ipc (NP #227771201 8)

Rua Antônio Mário Azevedo, 417 I Córrego D'Antas - Nova Fíiburgo - RJ - CEP 28630-310
0800 026 0008 -sac@aguasdenovafriburgo.com.br I www.aguasdenovafriburgo.com.bt



* Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
' .,.. Secretana Municipal de l./leio Ambiente e Desenvolvimento Urhrano Sustentável

Para: SSPLMCA

Origem: GABN/DUS

A fim de instruir o processo n' 0012712018
Requerente: SECRETARIA GERAL DE GOVERNO
Assunto: Solicitação

lnformação:
Tendo em vista a inÍormação anexada nas Íolhas anteriores, encaminho ao Senhor
Subsecretário de Licenciamento para ciência e maniÍestação.

BruÂ Herdy

Nova Friburgo, terça-feira, 1 2 de Junho de 20'18

SIVlAD US/GABI\1D S

Preieitura [,4unicipal de Nova F. burgo

Processo no 00'1 27,120'18

Data 12-06-2018 Visto:
a folha 0012



:.7 Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável

Para: GABMDUS

Origem: SSPLMCA

A fim de instruir o processo no OO127120'18

Requerente: SECRETARIA GERAL DE GOVERNO
Assunto: Solicitação

lnformação:
Pela resposta da Concessionária ANF na folhas 10 e 11 as providências para evitar a
repetição do problema estão sendo tomadas.

dro Hen rique Fournier Lauria
Matr. 200.0781

Pedro Henique F.lauria

6 SUBSECiEIÁRIO O' PLHCA

PIINF . tit^ÍR 200 07ll

Nova Friburgo, quinta-feira, 28 de Junho de 20'18

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
SMADUS/SSP

Procêsso no 00'127/2018
Data 28-06-2018 Visto:

folha: 0013
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AguasdeNovaFriburgo

Grup Águas do Srasil

Nova Friburgo, 25 de setembro de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO

llmo. Sr. Secretário Sr. Gilberto Salarini

Á,/C Nader Pedro - Subsecretaria dê Serviços Concedidos

Av. Alberto Braune, no 225 - Cenlro

NOVA FRIBURGO/RJ
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p/. a.no/e,Ref.: Estação de Tratamento de Aqua Debossan

199.116

Prezado Subsecretário stnv(os

Em atendimento ao seu pedido efetuado em reunião de 20.09, ânexamos à presente a

Licença Prévia e de lnstalação emitida pelo INEA - lnstituto Estadual do Ambiente - LPI

N'1N001413, em 10 de julhode2018, referente à"implantação de sislema de tratamento

de água por flotação, com desinfecção com hipoclorito e capacidade de tratamento de

160 Us - ETA Debossan".

Juntamos também cópia da publicação da referida licença no Diário Eletrônico daquele

lnstituto.

Respeitosamente,

"q
E oão Henrique byriça de Sá

Superintendente

SECRE]ARIA

c-690/2018-SUP
JHTS-mts (NP #22777.2018)

Rua Anrônio Mário Azevedo, 417 I Cór.ego D'Antas - Nova Friburgo - RJ - CEP 28630-310
OSOO 026 OOOS -sac@aguasdenovafriburgo.com.br www.agua5denovafriburgo.com.br
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Covemo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Ilstado do Ambientê

lnstituto l]stadual do Ambiente

63.0 t .01 .22

LICENÇA PREVIA E DE INSTALAÇÃO
LPI N" INOOI.I13

O Instituto Estadual do Ambiente (lnea), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n" 5.101.
de 04 de outubro de 2007 e pelo Decreto no 41.628. de l2 dejaneiro de 2009 e suas modificaçôes
posteriores e, em especial, o Decreto n" 44.820, de 02 dejunho de 2014, que dispõe sobre o Sistema de
Licenciamento Ambiental (Slam). concede a presente Licença Prévia e de Instalação a

AGUAS DE NOVA FRIBURGO LTDA

CNPJ/CPF: 03. I t9.806/0001-91
Endereço: RUA ANTONIO MAzuO DE AZEVEDO,4IT - DUAS PEDRAS - NOVA FzuBURGO -
RJ

Objeto: implantação de sistemâ de tratamento de água por flotação, com desinfecção com hipoclorito e

capacidade de tratamento de 160 L/s - ETA-Debossan

No seguinte local:
RODOVIA RJ-I I6, SN, KM 70 - PONTE DA SAUDADE - NOVA FRIBURGO - RJ

Prazo de validade:
Esta Licença é válida até l0 dejaneiro de 2020, respeitadas as condiçôes nela estabelecidas e é

concedida com base nos documentos e informações constantes do processo n" PD-07/014.89912017 e
seus anexos,

\e
Signatário: MÀRCUS DE AI-MEIDA LIMÀ, Certiflcado: Autoridadê Certificadorâ do SERPRO Final v5
Hash Doc: 6ba569aed98a21cf6c36eafb2efêf9e465888f?a, Dala Assinatura: 1O/0'7/2at9 \'7:O't:2s
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processô n'.: PD-a1/a14.899/2at7 fls.: 69
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Covemo do Ilslado do Río de Janeiro

Secrelaria de Estado do Ambienle

Instiluto Estadual do Ambiente

LICENÇA PREVIA E DE INSTALAÇÃO
LPt N'rN001413

Condições de validade:

I - Esta Licença foi emitida por decisâo do Conselho Diretor - CONDIR em sua 433" Reunião
Ordinária de Licenciamento Ambiental, rcalizada em 30.05.2018, tendo como base o parecer
elaborado pela área técnica, por força do art. 8". V, clc art. 14, III, do Decreto Estadual n' 4l .628, de
I2.01 .09.

2 - Este documento diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o requerente do atendimento às

demais licenças e autorizações federais. estaduais e municipais exigíveis por lei.

3 - Esta licença não abrange aspectos de segurança e proteção contra incêndio e pânico, sendo estas
medidas de competência do Corpo de Bombeiros.

4 - Requerer a prorrogação ou renovação, se for o caso desta Licença, dentro dos prazos legais
preconizados no Decreto Estadual n" 44.820, de 2-6-2014, alterado pelo Decreto Estadual n" 45.482,
de 4- I 2-201 5:

5 - A fase de pré-operação deverá ser de no mínimo 90 (noventa) dias e inlormado ao INEA a data de
lnlclo

7 - Apresentar, anualmente, ao INEA, a declaração e o relatório com as evidências do cumprimento
das condições de validade desta licença. assinados pelo representante legal.

8 - Atender à Resolução n" 430 do CONAMA, de l3l03/l l, publicada no D. O. U. de 16.05.11, que
dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de efluentes. complementa e altera a Resolução no

357, de 17 de março de 2005. do CONAMA.

Signalário: MÀRCUS DÉ AÍ,MEIDA LTMA, Cellificado: Autoridadê Certificadorâ do SERPRO FinaI v5
Hash Doc: 6ba669aed98a21cf6c36eafb2efef9e465888f?a, Dala Assinalura: 'io/o'7/2ot9 1'/.A1:25

f,
\

6 - Este documento não pode ser alterado, sob pena de perder a validade.

F.



Processo .'.: PD-01/o14.e99/2A11 Íls.. 7a
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Govemo do l]stado do Rio dc Janeiro

Secretaria de Eslado do Ambiente

Instituto Istadualdo Ambie nte

LICENÇA PREVIA E DE INSTALAÇAO
LPI N'INOOI413

9 - Atender à NOP-INEA-35 - Norma operacional para o sistema online de MANIFESTO DE
TRANSPORTE DE RESÍDUOS - SISTEMA MTR. aprovada pela Resolução CONEMA n'79 de
201 8. estabelecendo que todo transporte de resíduos sólidos deverá ser declarado no sistema online de
manifesto de transporte de resíduoi

l0 - Atender à Resolução n" 307 do CONAMA, de 05107102, publicada no D.O.U. de 17107102,
alterada pela Resolução CONAMA N'469/2015, de 05107107 publicada no D.O.U. de 30/07/15 que
estabelece diretrizes. critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.

ll - Atender Portaria MS N" 2914 de l2ll2l20l I data DO: l4ll2l20l1 que Dispõe sobre os
procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão
de potabilidade.

12 - Implantar canteiro de obras dotado de sistema de tratamento de efluentes sanitários, de modo a
atender a DZ-215-R4 do INEA. caso não sejam utilizados banheiros químicos;

l3 - LJtilizar banheiros químicos em número adequado para o número de operadores e funcionários da

empresai utilizando serviços de empresa licenciada pelo INEA, mantendo comprovantes de
contratação dos serviços disponíveis para fiscalização.

l4 - Adotar medidas de controle no sentido de evitar a emissão de nraterial particulado para a

atmosfera e de reduzir o nível de ruídos provenientes da execução das obras e do fluxo de veículos;

l5 - As análises laboratoriais deverão ser realizadas por instituições credenciadas pelo INEA. somente
sendo aceitos dados primários com os respectivos Boletins de Análise, assinados pelo técnico
responsável;

l6 - Adotar medidas de controle para evitar o carreamento e o transbordamento de material para as

vias públicas.

17 - O projetistâ é o responsável técnico pelo projeto de implantação do sistema de tratamento de

água, sendo de responsabilidade deste qualquer problema decorrente da má funcionalidade do mesmo:

Signatário: MÀRCUS DE ÂIMEIDA LIMA, Certificado: Autoridadê Cerlificadora do SERPRO Final v5
Hash Doc: 6ba669aed98a21cf6c36eafb2êfêf9ê465888f7a, Datsa Assi!âturâ: 10/A1/2ArA t't:O7:25
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(iovemo do llstado do Rio de Janeiro

Secretarià de Estado do Ambiente

lnstituto Estadual do Ambiente

LrcENÇA PREvTA r nn, rNsr,ll a,çÃo
LPI N'INOOI4I3

l8 - lmplantar durante a realização das obras, dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização
para veículos, de modo a minimizar o risco de ocorrência de acidentes;

l9 - Acondicionar os resíduos sólidos em sacos plásticos e depositar em recipientes com tampas até o
seu recolhimento e dar a destinação Ílnal somente a empresas licenciadas para tal fim:

20 - Atender às normas municipais quanto ao tráfego de veículos durante as obras

2l - Não lançar quaisquer resíduos na rede de drenagem ou nos corpos d'água.

23 - Apresentar, após a conclusão da obra, o projeto as built da intervenção licenciada, para fins de

cadastro junto ao INEA

24 - Não realizar queima de qualquer material ao ar livre:

25 - Manter atualizados, junto ao INEA os dados cadastrais relativos à atividade ora licenciada,
inclusive no caso de mudança de responsabilidade técnica da operação e manutenção.

26 - Submeter previamente ao INEA, para análise e parecer, qualquer alteração ou ampliaçào no
empreendimento licenciado;

27 - Comunicar imediatamente à Gerência de Operações em Emergências Ambientais do INEA,
plantão de 24 horas, pelos telefones: (2ll) 2334-79l,0.2334-791| e 98596- 8770 qualquer
anormalidade que possâ ser classificada como acidente ambientall

28 - O INEA poderá exigir novas medidas de controle ambiental. sempre que julgar necessário. assim
como a paralisação das obras para a respectiva adoção de medidas cabíveis.

tr
signâtário: MÀRCUS DE Àl.ltlEIDÀ LIMA, Certificado: Àutoridadê certificâdora do SERPRo Final v5
Hash Doc: 6ba669aed98a21cf6c36eafb2efef9e465888f7a, Data Àssinatura: 10/01/2OrA t'7101:25
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22 - Não realizar supressão de vegetação sem âutôrização prévia do INEA.
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Colemo do Estâdo do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente

lnstituto Estadual do Ambienle

LICENÇA PREVIA E DE INSTALAÇÃO
LPI N'INOOI4I3

29 - Eliminar métodos de trabalho e ambientes propícios à proliferação de vetores (insetos e roedores
nocivos), principalmente do mosquito Aedes aegypti, transmissor da dengue, zika. Íbbre amarela e

chikungunya.

30 - O não cumprimento destas condições e das normas ambientais vigentes sujeita ao infrator, pessoa

física ou jurídica, as sanções previstas na Lei Federal n'9.605/98 e Decreto n'6.5 14108, podendo
Ievar ao cancelamento da presente licença.

Rio de Janeiro. I 0 de Julho de 201 8

Marcus de Almeida Lima
Presidente do CONDIR

tD 44645392

O não cumprimento das condições constantes deste documento e nas Normas ambientais vigentes
sujeita o infrator. pessoa Íisica ou jurídica, às sanções previstas na Lei Federal n" 9.605. de l2 de

Í'evereiro de 1998 e na l.ei Estadual n" 3.467. de l4 de setembro de 2000, podendo levar ao
cancelamento desta Licença Prévia e de lnstalação (l,PI).

Ilash Doc: 6ba669aed98a21cf6c36êafb2efef9e465888f?a, Dala AssinaEura: l0/01/207a a1t01.2a v
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Processo n! lir \rY
Data i /_

Estado do Rio de Janêiro rotrras nn L. nuu1li#
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO \/
Secretaria de Geral de Governo
Subsecretaria de Serviços Concedidos

Nova Friburgo, 15 de outubro de 2018

Ofício 061i18

Processo no 00127118

llmo Diretor Superintendente da Concessionária Águas de Nova Friburgo
Eng.o João Henrique Tebyriça de Sá
Nesta.

Prezado Diretor:

Como de conhecimento dessa Concessionária, vários bairros de nossa cidade
abastecidos pelo sistema Debossan estão sendo afetados com a descontinuidade
dos serviços de abastecimento de água tratada, devido a problemas de grau elevado
de turbidez da água gerado por resíduos (partículas sólidas) carreados das partes
mais altas para os pontos de captação de água bruta do sistema debossan
( segundo relatado na resposta ofício C-1 í 1/2018-SUP) em períodos de fortes
chuvas.

Não obstante a informação de obtenção de Licença Prévia e de lnstalação de no LPI
no lN 001413 expedida pelo INEA/RJ com validade ate 10 de janeiro de 2020 (C-
690/20-í 8-SUP) e diante dos fatos acima narrados, solicitamos os seguintes
esclarecimentos:

'l) Qual o pnzo pa'a inÍcio e de conclusão das obras da ETA-Debossan por flotação,
com desinfecção com hipoclorito com capacidade de í60 L/s?
2) Qual a empresa que foi contratada para execução das obras do item 01?
3) Sobre o plano de contingência da Concessionária para atendimento da situação
de emergência em dias de fortes chuvas, informando, se através de manobras de
outro sistema, ou por carros pipas, e neste último caso informar o número?

Avenida Alberto Braune no 225, Cenlrc, Nova Friburgo/ RJ. CEP: 28.613-001
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Estado do Rio de Janeiro Fo:r.!,, i 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Geral de Governo
Suhs e cret ar ia de Se rviç o s C onc e di do s

tt' \ r\(

Ao ensejo que a Concessionária, apresente o projeto da obra, inclusive o executivo,
com os memoriais descritivos e cronograma ÍÍsico-financeiro.

Por fim, serve o presente de advertência sobre os problemas e anomalias no
sistema de abastecimento de água tratada à população atendida pelo sistema
Debossan, e de que o processo suso mencionada é de apuração dos fatos que
estão causando danos a população, como inclusive noticiado pela mídia e
associações de moradores, o que, poderá ensejar a aplicação de penalidade
contratual e legal, sem p§uÍzo da advertência

Orientamos que as respostas sobre as adoções das providências, sejam
protocolizada, diretamente na Secretaria Geral de Governo, Subsecretaria de
Serviços Concedidos no prazo máximo de 10 (dez) dias contados do recebimento
deste, fazendo constar o número do ofício e processo em referência.

Atenciosamente.

Na
rços Conced idosSubsecretá

.1 36

L
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Secretári ral d overno
m 200 14

1mat.
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Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/ RJ. CEP: 28.6'13-00í
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Nova Friburgo, 24 de outubro de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO

llmo. Sr. Secretário Sr. Gilberto Salarini

AJC Nader Pedro - Subsecretaria de Serviços Concedidos

Av. Alberto Braune, no 225 - Centro

NOVA FRIBURGO/RJ
ti

Ref.: Ofício no 06í /20í - Proce

Em atendimento ao pedido de informaçôes contido no ofício supracitado, Aguas de Nova

Friburgo esclarece:

1) O prazo de execução da ETA Debossan, conforme o cronograma em anexo, tem o

início dos serviços com a supressão vegetal, iniciando no dia 511112018 e tem sua

implantação finalizada e comissionada no dia 17109/19.

2) A empresa contratada para a construção e montagem da Estaçáo de Tratamênto

de Debossan com a capacidade de í60 l/s foi a Fast-SEINCO.

3) O plano de contingência da concessionária contará com a atuação de '10 (dez)

caminhões pipas com capacidade de '10.000 litros cada um, e será acionado

sempre que as atividades da ETA forem interrompidas por 6 (seis) horas corridas.

Anexamos também, conforme solicitado, o projeto da Estação e o cronograma.

Respeitosamente,

oNREoG2DRREÍECs

S ,bl\ Ág
o João Henrique Teb

Superintendente
ça de Sá

lÁ, * rlolt
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBT]RGO
Gabinete do Verêador Professor Pierre

Rua Farinha Filho, n.o 50 - Centro
Nova Friburgo - RJ - 28.610-280
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llmo. Sr. Nader Pedro
Subsecretário de Serviços Concedidos
Av Alberto Braune,225 - Centro,
28613-001, Nova Friburgo - RJ

Nova Friburgo, 24 de outubro de 2018.
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Assunto: Requisição de medidas em relação à concessão de água e esgoto e âo que à
I*i Orgânica Municipal

Senhor Subsecretário:

1. Conforme Audiência Pública" realizada em primeiro momento no último dia 22 de
outubro, Íequer-se, a princípio, a tomada das seguintes medidas relativas ao cumprimerJo do
contrato de concessão dos serviços de água e esgoto, .inclusive diante dos problemas de
abastecimento de vários bairros atendidos pela Estação de Agua (ETA) Debossan, bem como em
relação à Carta Magna Municipal:

a) Apresentação de imediato plano de contingência para atender a população
abastecida pela supracitada ETA, quando de impedimento de a mesma atender sua
plena finalidade;

bi Aplicação de multa à empresa pela quebra da continuidade dos serviços, sob
pena de o Município poder ser acionado legalmente por omissão;

c) Solicitação à empresa de todos os protocolos acerca da falta de água por vários
dias, chegando a22 e30 dias, em bairros como, respectivamente Cordoeira e Bela
Vista; .,§..i,

et) Disposição de carros-pipa pela concessionária quantos necessários para'\,
assegurar a continuidade do serviço de fomecimento de água à população;

e) A fim de rever o sistema tarifário que penaliza a população, seja em relação à
residência, seja em relação ao comércio, realizaçáo, nos termos contÍatrnis, de
Revisão Quadrienal, preferencialmente por órgão público especializado, como
LERJ, UFF, USP e outros, ou seja, diversamente de instituição que já tenha
prestado o serviço em oportunidade anterior;

1i, -.'J
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f) Aplicação de penalidades quanto às demais infragões e aos

atos que a empresajá deveria ter tomado;

g) Cumprimento da Lei Orgân'ica, pelo Executivo, quarto ao que dispõem os arts
381 e 382, transcritos inverbis:

Art. 382. O Município instituirá Conselho de Controle e Fiscalização dos Serviços
Concessionâ'ios e Permissionários para estabelecer, dentre outros objetivos, estratégias
de acompanhamento e avaliação dos editais de licitação, da execução dos çontratos, das
planilhas de custo, da execução dos sewiços e da aplicação de recursos de eventual
fundo de compensação tadffuia.

2. Ademais, aproveita-se o ensejo para reiterar o convite para o segundo momento da
Íespectiva Audiência Pública, em 29 de outubro, às 18h30, no Plenário da Câmara Municipal de
Nova Friburgo, a quâl contaÍá com a presença do Íepresentante da empresa concessionáÍia nâ
Superintendência de Nova Friburgo-RJ.

Atenciosamente,

nc '4.)ilu

1 'r,.
.,\ i r

', \[,rr
Profesq§r Pierre

VeYéador

Art. 3tl. O Municipio manterâ órgão especializado e especifico, com infraestrutura
técnica e de pessoal capaz de prover as atiüdades de sua competênci4 incumbido de

exercer ampla fiscalização dos serviços públicos concedidos e permitidos, bem como da
revisão das respectivas tarifas.

§ l' A fiscalização de que trata este aÍtigo compreende, dentÍe outros, o exame contábil
e as pericias necessárias à apuração das iaversões de capital e dos lucros auferidos pelas

empresas concessioniárias.

§ 2" As empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos sujeitam-se a
permanente controle e fiscalização do Poder Público, cumprindo-lhes manter adequada
execução de serviço e a plena a satisfação dos direito dos usuários.

§ 3o As concessões e permissôes serão conferidas de modo a procurar evitar qualquer
forma de monopólio, de abuso do poder econômico, principalmente as que visem à

dominaçâo do mercado e ao aumento de lucros ou subutilização de sewiços em geral.

§ 4o As concessõeg permissões ou autoúagões podem ser revistas a qualquer tempo,
desde que comprovado o descumprimento da legislação federal, das leis municipais, do
contrato e dos cÍitérios e normas estabelecidas pelo órgâo especializado e específico de
fiscalização, observado o disposto ro art . 377, § 4".
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Geral de Governo
Subsecretaria de Serviços Concedidos

Nova Friburgo,26 de outubro de 2018.
OÍício 064/18

Processo no 00127118

llmo Diretor Superintendente da Concessionária Aguas de Nova Friburgo
Eng.o João Henrique Tebyriça de Sá
Nesta.

Prezado Diretor:

Ao tempo em que cumprimentamos V. Sa., e considerando os problemas de
falta de água aos Usuários que sáo abastecidos pelo sistema de tratamento
do DEBOSSAN, e ainda considerando os ofícios 001/2018 e 06112018 já
expedidos e preceitos do contrato de concessão em especial parágrafo
primeiro da cláusula segunda cic itens 01,02,03,09,11 da cláusula quinta e
demais disposições do contrato de concessão e seus aditivos, edital,
regulamento de concessão e leis de regências, servimo-nos do presente para
determinar que sejam adotadas e atendidos cumulativamente pela
Concessionária as seguintes providências, a saber:

1- Disponibilizaçáo imediata de 15 (quinze) carros-pipa para atender os
bairros atendidos pela Estação do Debossan e suprimento dos
reservatórios existentes nos bairros e, dar suporte e apoio aos demais
bairros e localidades abastecidos pelo sistema referido;
2 - Atender os pedidos de carros-pipas em no máximo e até 06 (se
horas após os protocolos dos Usuários;
3 - lnformar ao Poder Concedente, via Secretaria Geral de Govern
Subsecretaria de Serviços Concedidos a cada 48 (quarenta e
horas, a quantidade de pedidos de carros-pipas, recepcionados e
atendidos, com identificação dos Usuários e bairros; \

§

-w Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova FribuÍgo/ RJ. CEP: 28.61 -001
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Geral de Governo
Subsecretaria de Serviços Concedidos

4 - Apresentar no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados do
recebimento deste ofÍcio, os dados técnicos e exames sobre o controle
de qualidade da água do sistema Debossan desde dezembro de 2017 e
mês a mês, inclusive, com destaque para as iníormações a que está
obrigada a produzir e divulgar nos termos do Decreto Presidencial no

5.44012005, Portaria no 2.914112 do tt/inistério da Saúde, Resolução no

357 CONAMA de 17 de março de 2005, e obrigações da Lei 8.078/90 e,
finalmente pelas regras do Edital e Contrato de Concessão;
5 - No bojo das informações do item 4, devem no mesmo prazo virem
aquelas relativas a Cor Aparente da água captada ê suas casuísticas,
bem como, sobre processo de tratamento, monitoramento e controle de
qualidade da água: cloro, turbidez, cor, pH, e aspectos técnicos
bacteriológicos, tudo, em relatório mês a mês desde junho de 2017 ,

6 - lgualmente no mesmo prazo do item 4, devem vir as inÍormações
técnicas, dados, estudos e laudos sobre o que vem ocorrendo no
sistema, e o porque a Estação de Tratamento de Agua do Debossan
náo está resolvendo o problema da coloração da água dentro das
determinaçÕes contidas nos diplomas legais citados no item 4;
7 - Fica determinado à Concessionárla implantar no prazo de até 30
(trinta) dias corridos contados do recebimento deste ofício, uma e/ou
mais estaçôes de tratamento móveis de modo a assegurar idêntica
capacidade de tratamento de água potável que a produzida atualmente
(ETA-Debossan) devendo, permanecer em funcionamento diretamente
e em especial durante o período de obras da nova estação e também
em dias de chuvas fortes;
8- Devem ser adotadas pela Concessionária, se for o caso, as medidas
para obtenção do licenciamento exigidas pela legislação, ou a
averbação das ETAs-lt/lóveis na LPI de no lN 001413 expedida pelo
INEA para atendimento da determinação do item 07;
9 - Fica determinado que a conclusão dos reparos e das obras ci
necessárias nos reservatórios existentes do Conjunto Habitacional Do
Bosco no Cordoeira devem ocorrer no prazo de até 45 (quarenta
cinco) dias corridos do recebimento deste, de modo que possa
utilizados com suas capacidades plenas de abastecimento;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
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10 - Fica a Concessionária advertida que, deve ainda cumprir na
totalidade os preceitos do edital, regulamento e contrato de concessão,
e legislação de regência, em especial sobre a efetividade, continuidade
e segurança aos serviços que presta aos Usuários no fi/lunicípio de
Nova Friburgo; e
11 - As providências aqui determinadas náo elidem a aplicação das
penalidades contratuais e legais por infrações por ventura já cometidas
pela Concessionária, o que está sendo apurado no bojo do
administrativo de no 00 mpre assegurado o amplo direito de
defesa

As respostas nos prazos ass m ser protocolizadas na Secretaria
Geral de Governo, Subsecretaria de Se iços Concedidos, devendo, 'fazer
constar o número do processo e ofÍcios r renciados.

Renat
Prefeito

Bravo
unicipal

t:\/
Git

Secretári
nne

de Governo S ecre
00.000'14

cr )y) L
(lN

I

*/J",H"*"
taíó ae y'erviços Concedidos

tvlat. 109.136
J.

\1 i

\J"À
r--.(
\

Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/ RJ. CEP: 28.613-001

\\

I
I

I
I

I

\

ôr-^t



f,rocesso d Aà

tata _ ) l--r

Estado do Rio de Janeiro :'rlhas nâ\ nuuica "\
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Geral de Governo
Subsec re Íar ia tle Sc rt, i ç'os (' o nce d ido.;

\to

Processo no 00127118

Do: Subsecretário de Serviços Concedidos/Secretaria Geral de Governo
Ao: Secretário de Meio Ambiente

Prezado Secretário

Como já de conhecimento, versa o presente sobre apuração de interrupÇôes
fornecimento de água tratada aos Usuários atendidos pela ETA-Debossam,
procedimento foi instaurado de ofício pelo Signatário.

de
cujo

A Concessionária foi notificada através do Ofício de n" 00'l/2018 e apresentou os
documentos de fls. 05/06. Na sequência o feito foi encaminhado ao Secretário de Meio
Ambiente que, através da SSPLMCA deu conta da inexistência de processo de
licencramento junto aquela pasta, fls. 07. Novas informações a í1. 08 dando conta da
existência de licenciamento das ETAs existentes no sistema.

O documento de fls. 09/ 1 1 dá conta de informações adicionais pela Concessionária. Na
sequência, retornei o feito ao Secretário de Meio Ambiente para ciência e providências,
inclusive, diante da inexistência de processo de licenciamento da nova ETA-Debossam
naquela pasta. Veio da SSPLMCA resposta de fls. 13, apenas alusiva aos documentos de
fl. í 0/í '1 , sem qualquer apuração sobre a inexistência de procedimento de licenciamento
junto ao Município e aplicações de penalidade mormente, diante da sua necessidade por se
tratar de obra nova, sem com isto retirar a competência do INEA devido a localização do
empreendimento e definições legais.

Nas respostas, a Concessionária deu conta de problemas decorrentes de partículas sólidas
o que aumenta o grau de turbidez e coloração da água, e a impede de ser servida aos
Usuários abastêcidos pelo sistema Debossan, e que vem adotando medidas de manobras e
atendimento com carros pipas.

Ê público e notório que as medidas adotadas não vêm minimizando, sequer, os percalços e
interrupções de abastecimentos aos Usuários, sem falar que as do CALL
CENTER, segundo apurado na audiência pública, ora são de rompim lação, ora
de chuvas, etc

Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/ RJ. CEP. 28.613-001
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Nova notificação foi imposta a Concessionária, contando com advertência atraves do Ofício
061/'18 de Í1s.22123 com respostas vindas as Í1s.24125 dando conta de que o início das obras
da ETA-Debossan que terá capacidade de 160 l/s será em 05.11.2018 e término em
17l1gl19, e informa o plano de contingência, sem contudo, apresentar um sistema de
tratamento móvel alternativo para amenizar e/ou corrigir a situação do desabastecimento.

Diante destas anomalias e ausências de abastecimentos pontuais, em especial em dias de
chuva, a Câmara Municipal foi instada a rcalizat audiência pública para qual fomos
convocados e comparecemos. Várias informações adicionais pudemos receber da
população, inclusive, sobre os reservatórios do Cordoeira e forma de atendimento da
Concessionária, e períodos de interrupção, como abaixo destacado.

Através do ofício de no 06412018, assinado pelo Preíeito tt/unicipal, Secretário Geral e o
Signatário, foram feitas várias exigências e determinações com prazos à Concessionária
que estão as fls. 28130, todas, atinentes a cumprimento efetivo do contrato de concessão,
seu regulamento e legislação de regências, e em especial sobre a continuidade, efetividade
ê segurança dos serviços que presta a Concessionária aos Usuários dos seus serviços que
pagam a tarifa de água e esgoto.

Registro, especialmente, que foi apurado na audiência pública que os reservatórios que
atendem o Cordoeira e a Vila Dom Bosco estão danificados há vários anos, sendo um deles
sem qualquer uso, e outro funcionando com uso parcial, o que, diante da condição da ETA-
Debossan apresentada pela própria Concessionána agravâ os problemas de abastecimento
por comprometimento da capacidade de reservação e de recebimentos de água por carros-
pipa.

Toda a apuração e instruÇão do processo, somada às informações da Concessionária
indicam e levam a crer, pelo menos até este momento de que há descumprimento de
preceito do contrato de concessão e do seu regulamento, como também da lei federal de
regência de concessões, somado ao fato de que, o Município somente soube dos problemas
diante da notificação pelo ofÍcio dê f|,.04.

Foram, apuradas pontuais anterrupções de fornecimento ratificadas pelas respostas
encaminhadas pela Aguas de Nova Friburgo, o que, evidentemente é somatizado pela
ausência de pedido de licenÇa formal no Município para a nova ETA, não obstante a
competência material do INEA diante da localizaçáo da área em UC-Unidade de
Conservação cuja a LPI no lN 001413já foi deferida (fls. 15/20).

N

Avenida Alberto Braune no 225, CentÍo, Nova Friburgo/ RJ. CEP: 28.613-001
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Geral de Govemo
Suhsecretaria de Serviços Concedidos

Diante do que exposto, e não obstante o que já processado, e ainda, considerado que há
necessidade de uma fiscalização direta do Municipio é que remetemos o feito para que, a
Secretaria do t\ileio Ambiente proceda o seguinte:
a) fiscalize, vistorie, analise e emita laudo sobre o que vem ocorrendo com o sistema
Debossan, inclusive, diante do que alegado pela Concessionária a fls.06/07 e fls. 09/í í,
mormente diante do objeto da LPI de fls. '15 (sistema de tratamento de água por ílotação),
b) que na oportunidade seja atestado sobre a êficiência, ou não da ETA para tratar a água
bruta vinda atualmente do sistema (cor e turbidez);
c) que sejam adotadas as medidas legais pertinentes diante de outras anomalias e
irregularidades que possam ser constatadas na vistoria.

Desde já agradecemos a urgência no atendimento a situação

Nova Friburgo, 31 de outubro de 2018

N e ro
Subsecretári de ervt Concedidos

mat 99. 13

Girb
al e verno

m 0 14
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Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável

Para: GABMDUS

Origem: SSPLMCA \q

A fim de instruir o processo no 0012712018
Requerente: SECRETARIA GERAL DE GOVERNO
Assunto: Solicitação

Prefêitura Municipal de Nova Friburgo
SMADUS/SSPLÀ/CA

Processo no 00127/2018
Data 09-'11-20'18 Vistoi

N" da folhâ 0025

lnformação:
Ciente segue ao gabinete

P enrique Fournier Lauria

Nova Friburgo, sexta-feira, 09 de Novembro de 2018

Matr. 200.0781
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A: GABMDUS

DA: SSPLMCA

Preíeitura Municipal de Nova Friburgo
Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Urbano Sustentável - SEMMADUS
Subsecretaria de Preservaçáo, Licenciamento,
Monitoramento e Controle Ambiental - SSPLMCA

Processo no 0012712018

o.t^, 01 r4Z'r 4

Folhas no-!Aâ.Rubrica:

't4--*4*hl
wt

A fim de instruir o processo administrativo n" 0012712018
Requerente: SECRETARIA DE GOVERNO

Ass: SOL|C|TAÇÃO CONFORME REQUERTMENTO

TNFORMAÇÃO:

No dia í 2 de novembro de 2018, foi realizado uma vistoria técnica entre os

membros da SSPLMCA, SSFMA e GEOMATICA na Estação de Tratamento de Agua

Debossan.

Durante a vistoria, foi realizado um voo de drone com o objetivo de avaliar as

condiçoes da bacia hidrográfica do Rio Debossan. Não foi constatado movimentação de

terra e/ou supressâo de vegetação recentes na bacia hidrográfica, que poderia

contribuir de forma significativa com o carreamento de sedimento o lago formado pela

barragem da ETA.

Além disso, no dia da vistoria, a água do lago de captação estava com baixa

turbidez, ou seja, estava transparente, ideal para o seu tratamento.

Diante dos fatos, segue ao GABMDUS para ciência e deliberaçoes

Nova Friburgo-RJ, 03 de dezembro de 2018.

) E-
Heníque Lauria

Subsecrctarb
MaEÍ:uh:200.9/81

Bruno
Biólogo

MatÍ:uh 200.0506

PARECER TÉCNICO NO 40O/18
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Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Secretaria de lvleio Ambiente e Desenvolvimento
Urbano Sustentável - SEMMADUS
Subsecretaria de Preservaçâo, Licenciamento,
Monitoramento e Controle Ambaental - SSPLMCA

Processo n" 0012712018

Data: 4g

PARECER TÉCNICO NO 4OO/18

ô -L !-\ ffi

Figura 01 : lmagens aéreas capturadas pelo drone.

ANEXO FOTOGRÁFICO

Í

rotnas n"7à nubrica: L -
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Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Secretaria de Meao Ambiente e Desenvolvimento
Urbano Sustentável - SEMMADUS
Subsêcretaria de Preservação, Licenciamento.
Monitoramento e Controle Ambiental - SSPLMCA

N

T
à

PARECER TÉCNICO N' 4OO/18

t1'',
Dala: V1 I

0127 t2018 -
i., ,l Ç

,1 a.--l //2
Forhas n"ra8Éüôrica:

Processo no 0

Figura 02: lmagens aéreas capturadas pelo drone.

q
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Nova Friburgo, 09 de novembro de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO

llmo. Sr. Secretário Sr. Gilberto Salarini

A,/C Dr. Nader Pedro - Subsecretaria de Serviços Concedidos

Av. Alberto Braune, no 225 - Cenlro

NOVA FRIBURGO/RJ

Ref.: OfÍcio no 065/2018 - Processo 01271'18

O lnstituto Estadual do Ambiente - INEA -, no link de "Processos Digitais" do site, está

efetuando manutenção (construção), impossibilitando o acesso e impressão do inteiro teor

do processo PD-07/014.899/2017 e seus anexos, para acolhimento ao pleito do ofício

acima (anexamos print da tela do site do lnstituto).

Por esta razão, solicitamos dilação de prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento à

demanda.

Respeitosamente,

sôu") l"!
João Henrique yriça de Sá

Superintendentê

c-77812018-SUP
JHTS-mts (NP #34553/201 8)
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Rua Antônio Mário Azêvedo, 4l 7 | Córrego D'Antas - Nova Friburgo - RJ - CEP 28630- 310
0800 026 0008 -sâc@aguasdenovafriburgo.com.bí i www.aguasdenovafriburgo.com.bí
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NO
Secretaria de Geral de Governo
Subsec retur io de Scrriços ('oncedido,s

Nova Friburgo. 29 de outubro de 2018
OÍício 065/18

Processo 012712018

llmo Diretor Superintendente da Concessionária Águas de Nova Friburgo
Eng.o João Henrique Tebyriça de Sá
Nêsta.

Prezado Diretor

Ao tempo em que cumprimento V. Sa., servimo-nos do presente para solicitar côpras
xerográficas de inteiro teor do Processo no PD-07/014.89912017 e dê todos os seus anexos
de titularidade da Aguas de Nova Friburgo Ltda. junto ao INEA que deu origem a LPI n' lN
001413, isto, no prazo de até 10 (dez) dias corridos do recebimento deste oficio

Orientamos que as respostas sobre ao que solicitado/requerido. selam protocolizadas
diretamente. na Secretaria Geral de Governo, Subsecretaria de Serviços Concedidos no
prazo máximo de 10 (dez) dias contados do recebimento deste. Íazendo constar o número
do ofício e processo êm referência.

Atenciosamente

rP dro

\L)
\ ü, subsecretá S iços Concedidos

t19 136

[.10, -ü\
w

V" Gilbe Sa e
Secretário etal.de Governo

mat 0014

Avenida Alberto Braune no 225, Centro. Nova Friburgo/ RJ CEP. 28 613-001
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Geral de Governo
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Processo 0127118

llmo Diretor Superintendente da Concessionária Aguas de Nova Friburgo
Eng.o João Henrique Tebyriça de Sá
Nesta.

Prezado Diretor

Ao tempo em que cumprimento V. Sa., sirvo-me do presente para acusar o
pedido de prorrogação de prazo do atendimento do ofÍcio n. 065/20í8 através
do Ofício n,o C-77812018/SUP, e dizer que, eventuais dificuldades de
obtenção da cópia do processo PD-07/014.899/2017 devem ser comprovadas
por certidão do INEA, motivo pelo qual, reiteramos os termos do Ofício
065/2018, e concedemos um prazo adicional de 10 (dez) dias corridos
contados do recebimento destê para apresentação dos documentos, pena de
imputação de pena dade contratual e regulamentar.

Advertimos que é obrigaÇão da Concessionária a apresentação dos
documentos solicitados pelo Poder Concedente, e destacamos que os
documentos encartados no Processo PD-07/014.899/2017 Íoram de iniciativas
da Concessionária, à exceção dos atos praticados pelos servidores do
INEA/RJ, e nesta seara, que os documentos e respostas devem vir através de ,

protocolo, diretamente, na Secretaria Geral de Governo, Subsecretaria de
ServiÇos Concedidos no ptazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do
recebimento deste, fazendo constar o número do ofício e processo em
referência.

Atenciosamente

sunsecretari)ã:1ffi? et*sdà
m at í em§Á#f*liH;1,,,,,

Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/ RJ. CEP: 28.613-001

Nova Friburgo, 06 de dezembro de 20í 8.
OÍício 074118 (reitêração do Ofício 065/18)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Geral de Governo
Subsecreturiu de Serviços ('oncedídos

Processo np OQl27 /78 (Apensos nss 26.599/18 e 0097 /19]l
Do: Subsecretário de Serviços Concedidos
Ao: Secretário Geral de Governo

Prezado Secretário Geral

Trata-se de processo administrativo sobre apuração de interrupções de
fornecimento de água tratada aos Usuários dos bairros atendidos pelo sistema
ETA-Debossam, ou seja, cujo procedimento foi instaurado a f|.03.

Notificamos a Concessionária, através do Ofício de ns 001/2018 de f|.04 que
por sua vez apresentou os documentos de fls. 05/06.

Na sequência o feito foi encaminhado ao Secretário de Meio Ambiente que,

através da SSPLMCA deu conta da inexistência de processo de licenciamento
junto aquela pasta, fls.07. Novas informações a fl. 08 dando conta da existência
de licenciamento das ETAs existentes no sistema. Porém, não para a nova !

O documento de fls. 09/11 dá conta de informações adicionais vindas da

Concessioná ria.

Na sequência, o feito retornou ao Secretário de Meio Ambiente para ciência e

providências, inclusive, diante da inexistência de processo de licenciamento da

nova ETA-Debossam naquela pasta. Veio da SSPLMCA resposta de fl. L3, apenas
alusiva aos documentos de fl.10/71, sem qualquer apuração sobre a

inexistência de procedimento de licenciamento junto ao Município e aplicações
de penalidades por aquela pasta, mormente, diante da sua necessidade por se

tratar de obra nova, sem com isto pretender esta subpasta, retirar a

competência do INEA devido a localização do empreendimento, isto, no

atendimento aos preceitos, regulamentos e leis de regências.

sistema, e q
pipas.

ue vem adotando medidas de manobras e atendiment
Nstú

o com carros
Peàn

199J16

Avênida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Fri urgoi RJ. CEP: 28.ô13-001

A Concessionária responde aos questionamentos do Poder Concedente dando
conta de que os problemas da ETA-Debossan são decorrentes de depósitos de
folhas e partículas sólidas no lago, o que aumenta o grau de turbidez e

coloração da água, e a impede de ser servida aos Usuários abastecidos pelo

I
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Secretaria de Geral de Governo
StrhsctrcIuriu r/c .§r,n iq'o.r ( t»cctlidos

Pelo Ofício ne 061/2018 de fls. 22/23, a Concessionária foi notificada e recebeu
advertência.

i\s fls.24/25 a Concessionária dá conta de que o inÍcio das obras da nova ETA-

Debossan que terá capacidade de 160 l/s será em 05.L1.2018 e término em
77/09/79, e informa o plano de contingência, sem contudo, apresentar um

sistema de tratamento móvel alternativo para amenizar e/ou corrigir a situação
do desa bastecimento.

Em decorrência da continuidade das interrupções da ETA-Debossan em dias de

chuvas, e diante destas anomalias e ausências de abastecimentos pontuais, a

Câmara Municipal realizou audiência pública para qual fomos convocados
através do Ofício 043/20L8 do Vereador Pierre que deu origem ao Processo
Admínistrativo ns 26.599 /201.8. Comparecemos nos seus dois momentos, e no

último já lemos em plenário as determinações contidas no Ofício np 064/2018.

Nos dois momentos das audiências públicas, pudemos, receber várias
informações adicionais, e especialmente que, os reservatórios que atendem o

Cordoeira e a Vila Dom Bosco estão danificados há vários anos, sendo um deles

sem qualquer uso, e outro funcionando com uso parcial, o que, diante da

condição da ETA-Debossan apresentada pela própria Concessionária, restam,
conseq uente me nte, agravados por demais os problemas de abastecimento à

população, tudo, somado a ineficiência de reservação e de recebimentos de
água por carros-pipa, o que, assola os moradores daqueles conjuntos
habitacionais que são abastecidos por aqueles reservatórios por não possuírem

ca ixas de águas individuais.
Através do ofício de ns 064/2018, assinado pelo Prefeito Municipal, Secretário
Geral e o Signatário, como dito acima, foram feitas várias exigências e

determinações com prazos à Concessionária que estão as fls. 28/30, todas,
atinentes a cumprimento e efetividade do contrato de concessão, seu

regulamento e legislação de regência, e em especial sobre a continuidade,
efetividade e segurança dos serviços que presta a Concessionária aos Usuários

dos seus serviços que pagam a tarifa de água e esgoto.

Em 14.11.18, a Concessionária através do ofício C-780/2018-SUP que deu azo a

abertura do PA O97 /79 por reiteração, responde ao Ofício 064/18 informando

t"a
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o) a rede do ETA-Belo Vista sofrerd interligoção com a rede que obastece o
Dom Bosco, e informa que esto interligoção te o se mostrado bostante
eficoz. Com todo o respeito, não foi isto que identificomos nos períodos de
parolisoção do Debosson, tonto que ocorretom os determinoções dos itens 07

e 70;

b) que tinha 10 (dez) pipos, quondo o determinodo no item 07 foi de 75
(quinze);

c) quonto oo otendimento de pipas no prozo de oté 06 (seis) horas , como
determinado, evidente que não se oplica no nosso Município e nesta relação
jurídica com o Concessionário regras do AGENERSA quanto a otendimento em
48 (quorento e oito) horas, oté porque, este pruzo oqui não se justificaria,
pois, seria pora otender os Usuários otendidos pelo Debossan;

d)que os obros dos reseruotórios do Dom Bosco-Cordeiro estão sendo
executadas. Tem-se que, segundo opurodo estes rcseruotórios estão
donificodos desde 2077, e o Concessionária sequer lez intervenções, e dionte
da necessidade devido aos problemas do Debosson, e determinoção do Poder
Concedente é que foi instodo o intervir, embora não teria sido constotodo no
locol quolquer intervenção de obros, segundo fotos de 02.07.2O79, e
informações do administrodor regionol do Cordoeira;

e) que o ETA-Móvel exigido pelo Poder Concedente no Olicio 064/18,
aguordo o conclusão dos estudos poro o sud implantação. Este procedimento
revela omissão do Concessionária na modernizoção do sistemo, como
também no ospecto de reguloridode, eficiêncio e efetividode, pois, alega que
o problemo no Debossom decorre no intempérie de 2017, sem quolquer provo
neste sentido, mormente didnte do ousência de cumprimento do que
determinado no item 06 de fl. 29 e,

f) que, com o conclusão do novo estoção estotão cessodos por completo os
problemos de abostecimento dos Usuários obostecidos pelo sistemo ETA-
Debosson, extroindo-se daí o confissão expressa da existêncio de interrupções
de obostecimento, e vio de consequência infroção do controto de concessão e
seu regulomento, isto, no entendimento do Signotário; e

Nulrir Pr,dto
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g) os relotórios uniloteral de otendimentos de carros pipos de Íls. 66/83 do
Processo ns 097/79 demonstrd problemos de obostecimentos em vários
bairros do nossa cidade, e que, não há prova cobol de que foram atendidos
no prozo assinalado no item 02 de fl. 28 destes outos, e sequer na totalidade
noquele de 48 (quarento e oito) horo do AGENERSA ddmitindo-se apenos
poro argumentor suo aplicação no seoro do nosso Município.

Todas as informações do Concessionário citodos nos itens de "o" a "9" acima
estão às fls. 03/06 dos autos PA ne 097/2079, d este Íeito opensado,

Dissipando quando dúvida, na fiscalização recente da Secretaria do Meio
Ambiente quê contou, inclusive, com imagens de drones, restou constatado
que não há nenhuma anomalia e carreamento de material particulado para o
lago do Debossan, sem falar na preservação dã mata que, diga-se está
totalmêntê conservada e situada em unidade de conservação, o que se vê às

Íls. 35/37 destes autos.

Foi publicado pelo Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor da

Câmara Munícipal, Vereador lsaque Demani no período de natal, vídeo no
qual estava notificando a Concessíonária, e ainda informa que só existiam 07
(sete) carros-pipas atendendo a população nos dias 23 a 25 de dezembro, fato
que é reforçado pelo grande número de Usuários desabastecidos e não
atendidos por pipas antes requeridos (Via Call Center da Concessioná ria ),

conforme amplamente divulgado pela imprensa escrita e falada, em especial
a " Voz da Serra "edição do dia 27.12.2018, que estampa na capa "Natal foi
com torneiras secas em 16 Bairros de NoV3 Friburgo".

Na mesma edição acima indicada em sua página 03 consta informações dadas
pelo Diretor Superintendente da Concessionáría Águas de Nova Fríburgo,
inclusive, sobre novas interrupções, e dentre outras que, as obras do
reservatório do Cordoeira foram adiadas para fevereiro de 2018, sem
qualquer comunicação e/ou pedido de prorrogaç ão ao Poder Concedente no
prazo determinado no ítem 09 do ofício 06a/B de fls.28/30, a

116
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A Concessionária, embora notificada e mais uma vez advertida em 28.10.2018
(item 10 de fls. 30) deixou transcorrer prazos assinalados e não prestou na

totalidade as devidas informações sobre os cumprimentos das determinações,
a exemplo daquelas descritas nos itens de2,3,4,5 e 6 de fls. 28/30.
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Foram apuradas novas interrupções de fornecimento no sistema Debossan,

ratificadas pelas respostas encaminhadas pela Águas de Nova Friburgo, o que,

evidentemente, demonstra a ineficiência total do sistema de tratamento de

água Debossan nos dias de fortes chuvas, como já apurado neste feito, e de

amplo de conhecimento público.

O plano de contingência da Concessionaria ao que tudo indica não vem
atendendo plenamente o que determinado a fls.28/30, imprimindo enormes
dificuldade aos Usuários abarcados pelo Sistema Debossan que por vezes

esperam, segundo ínformações, vários minutos para serem atendidos pelo
pessoal do Call Center da Concessionária que dá ainda informações
dissociadas para cada Usuário que atende sobre os reais problemas do
Debossan, somada ao não atendimento por pipas no prazo assinalado e forma
dos itens 2 e 3 de fls. 28/30,

Tem-se ainda que a implantação da ETA-Móvel determinada no item 07 de fls.

28/30 ainda não ocorreu, o que está corroborado pelo pedido de licença da

Concessionária protocolizado junto ao M u n icípio-Secretá ria de Meio
Ambiente somente no dia 13.12.2018 através do PA ns 3L.O54{L8 cuja licença

foi expedida 02.01.2OL9, após, vistorias pertinentes, fls.48/99.

O equipamento ETA-Móvel é normal no mercado de saneamento, e a

Concessionária que tem excelentes profissionais em seus quadros, sequer, a
indicou para resolver os problemas da ETA do Debossan. Pior! Alega que os

problemas vem desde 2011, talvez, tentando atribuir como causa um fortuito
da natureza, procedimento extramente frágil até mesmo diante das iniciativas
da Concessionária para construção da nova estação que é de 2017 .

Salienta-se que, para a obtenção da pertinente licença para a ETA-Móvel
junto ao Município - PA 31054/18 o que poderia ser resolvido por simples
averbaçãojunto ao INEA/RJ, a Concessionária alega aumento de demanda de
consumo no verão, tudo, em dissonância da real situação do sistema
Debossan antes posta no Processo ns PD-07/014.89912O17, e relatório do
INEA-RJ que deu origem a tPl lN 001413 para a construção da nova estação
de fls. 16/19 e também da determinação contida no item 07 de ils.2al3o,
ou seja, para atender o consumo normal nos períodos de interrupções da
ETA nos dias de chuvas e período da obra da nova estação objeto da LPI ln
001413.

1t9ll6
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Veja que, a Concessionária insiste em dizer que o problema da ETA do
Debossam é decorrente da intempérie de 2011, dizendo que aquele sistema
foi concebido para uma característica de água que já não é mais a mesma
desde 2011, repita-se. Porém, se isto é verdode, onde estão os medidos
tomodas pelo Concessionária a partir de 2077? Por que deixou tronscorret
oté 2077 poro pleiteor no INEA o licenço do novo estoção? Por que não
implontou uma ETA móvel paro otuar nestes períodos? Por que não
informou ao Poder Concedente as onomalios ditos como existentes no águo
do Debosson, a partir de 2077? Onde estão os estudos e laudos
comprobotórios dos onomalios que alegas, eis que não otendeu o item 06,
de f|.28?

Extrai-se pelo processado que, a Concessionária tenta dissociar a real
situação do sistema de tratamento do Debossam, esquecendo-se que
assumiu o sistema com a Ordem de Serviço OtlL999 e que não houve
carreamento de material para o lago diverso daquele que já havia quando
assumiu o sistema, como constatado a il. 26128, somado ao fato de que o
sistema está inserido numa unidade de conservação ambiental totalmente
preservada. Estes fatos reforçam no entendimento do Signatário, o
descumprimento de contrato, principalmente em relação a modernização
do sistema (cláusula segunda), objetivando dar efetividade, eficiência,
regularidade, continuidade e segurança nos serviços concedidos.

Segundo informado pela Concessionária, houve ainda manobras do sistema
Rio Grande de Cima para atender os bairros abarcados pelo Debossan nestes
períodos, a exemplo do Catarcione e Bela Vista. Denotou-se uma sangria do
sistema de tratamento do rio grande de cima, o que acaba comprometendo
sobremaneira o abastecimento dos bairros abarcados por aquele sistema
como ocorreu também no período de natal com falta de água em outros
bairros não atendidos pelo sistema Debossan.

Noutro giro temos que destacar que, o requerimento de licenciamento da

nova ETA-Debossan foi apresentado pela Concessionária junto ao INEA em 05
de dezembro de 2017 - PD-O7 /074.899 /2OI7 , e pela instrução restou
demonstrado problemas de eficiência de tratamento na estação que se

pretende modernizar, o que não condiz com a informação e justificativa para

o pleito de licença da ETA Móvel posta pela Concessionária nos autos do

hÁT tr9Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/ RJ. CEP
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Processo ns 31..054/L8 de fls. 39/90., demonstrando descumprimento do
contrato de concessão, princípalmente no aspecto de modernização,
regularidade, continuidade e eficiência do sistema.

Destaca-se mais uma vez que, diante dos fatos e omissões, determinou o

Poder Concedente as medidas contidas no Ofício 064/18 de Íls. 28/30,
lamentando ter saltado aos olhos da Concessionária que tem nos seus
quadros, grandes e renomados técnicos e engenheiros, e não indicaram
lamentavelmente, o equipamento móvel de estação de tratamento de água
(determinado pelo pelo Poder Concedente fls.28/30) que podia ter evitado,
os problemas de abastecimento dos Munícipes abastecidos pelo sistema
Debossan. No entendimento do Signatário esta é mais uma omissão da

Concessionária que reflete na eficiência, modernização obrigatória,
efetividade, continuidade e segurança do sistema, pois, se tivesse sido
implantada em 2077, ou até mesmo antes, os problemas que assolam os

Usuários abastecidos pelo sistema Debossan não teriam ocorrido.

Ressalta-se que, o Poder Concedente foi quem indicou a instalação de Estação
Móvel de modo que fosse assegurado no período de chuvas e de construção
da nova estação a mesma quantidade de água produzida pela estação atual,
tudo, para não comprometer mais o abastecimento e assegurar o direito
público coletívo dos Usuários, principalmente dos bairros atendidos pelo
sistema Debossan que abastece quase 30% do Município.

116
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Por outro lado, é público e notório que as medidas adotadas pela

Concessionárla não vêm minimizando, sequer, os percalços e interrupções de
abastecimentos aos Usuários que estão sendo atendidos por carros-pipas. As

informações dadas pelo pessoal do CALL CENTER da Concessionária, segundo
apurado já na audiência pública e por funcionários do Poder Concedente em
data posterior e já dentro do perÍodo de natal de 2018, e ditas por Usuários
atingidos pela falta de água, são de: rompimento de tubuloção, ora de
chuvos, e oro de problemos técnicos, revelondo-se impossível receber um
corro-pipo, doí o determinoção de Íls, 28/30 no tempo determinodo no item
02 dentre outros.
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Por fim, como acima dito, soubemos através do jornal "A Voz da Serra "
edição do dia 27.L2.2OL8 como acima dito que, as obras de recuperação do
Reservatório do Bom Bosco teve sua conclusão prorrogada pela

Concessionária para o final de fevereiro de 2019, tudo, sem qualquer
justificativa técnica posta junto ao Poder Concedente pela Concessionária, e

em detrimento do que determínado no Ofício 064/18 de fls. 28/30, somados
aos compromissos assumidos pela Concessionária na audiência pública
realizada na Câmara Municipal deste Município, anexo f|.42.

Em 02.01.2019, o Assessor de Nível Superior ldo Gabinete do Prefeito, Dr.

Frank James fez fotografias do reservatório do Bom Bosco na presença do
administrador do bairro, e restou demonstrado não ter havido qualquer
intervenção da Concessionária, descumprido o que determinado a fls.28/30
através do oÍicio 064/78, item 09 no prozo ossinalado, e sequer veio
justificativa técnica e/ou pedido de prorrogação, fotos e jornal anexados.

Toda a apuração e instrução do processo, somada às informações da

Concessíonária indicam e levam a crer no entendimento do Signatário pelo
menos até este momento que, há descumprimento de preceito do contrato
de concessão e do seu regulamento, e parcialmente das determinações de fls.
28/30, como também da lei federal de regência de concessões, somado ao
fato de que, o Município somente soube dos problemas diante da notificação
ocorrida pelo ofÍcio de fl. 04 e demais feitas, embora, alegado pela

Concessionária que os problemas são decorrentes da intempérie de 2011.

Em relação a obra de modernização do sistema ETA-Debossan requerida no
INEA êm 05 de dezembro de 2017 - PD-071014.89912Ot7 a informação veio
para o Poder Concedente, após, a reiterada notificação através do Ofício ne

07 4l20t8 que reiterava o de ne 065/18 de f|.31, e nesta seara o Município
tomou conhecimento do projeto e suas casuísticas através do que
processado também neste feito.

Por último e não menos importante, ressalta-se que a justificativa posta pela

Concessíonária para a obtenção da licença para ínstalação da ETA-Móvel
determinada a fl. 28/30 junto a Secretaria de Meio Ambiente, está pautada
em aumento de consumo no período de verão, o que, revela, pelo menos em
tese, intenção de ocultar o real problema que vem t:ccrrendo no Debossan,
mormente, diante do não atendimento da determinação de vinda de laudo
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técnico e estudos, e demais informações técnicas, dos itens 4 e 5, de f|.29, e

da alegação de que é decorrente da intempérie de 201L.

Com base no que exposto, e renovando manifestação anterior sobre os fatos
articulados neste feito e em outros, é que renovo requerimento para que seja

analisado e decidido sobre a aplicação sanção e multa contratual a

Concessionária com base nos preceitos do parágrafo primeiro da cláusula
segunda c/c itens 02, 03, 04, 05, 06, 07,08 e 09, da cláusula quinta e demais
disposições do contrato de concessão e seus aditivos, leis de regência e

regulamento da concessão, sem prejuízo de outros fundamentos que a

Procuradoria Geral possa adicionar diante da sua especialidade, inclusive,
com majoração de reíncidência pelas novas interrupções, e ainda pelo não
cumprimento total das determinações e prazos assinalados pelo Poder
Concedente de fls. 28/30, ofício 064/2OL8.

São estes os relatos, sugestões e requerimentos que submeto à Autoridade
competente, para que, após análise, se assim decidir e acatar, adote as

providências para imputação de sanções e penalidades à Concessíonária
Águas de Nova Friburgo, tudo, mediante o processamento orientado no
regulamento da concessão e leis de regências, assegurado o direito de defesa.

Nova Friburgo, 03 de janeiro de 2019.
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Processo no 00127118 (Apensos nso 26.599/18 e 0097/19)
Do: Secretário Geral de Governo
Ao: Prefeito Municipal

Exmo Prefeito.

Diante do que processado nestes autos, ratifico a manifestação
do Subsecretário de Serviços Concedidos de fls. 100/108, e
manifesto pela imputação de sanção e penalidade à
Concessionária Aguas de Nova Friburgo nos termos do
contrato de concessão e seu regulamento.

Acaso V.Exa decida pela imputação de penalidade e sançÕes,
pugna-se que seja o feito encaminhado à Procuradoria Geral
para análise final dos aspectos legais e demais elementos
técnicos de enquadramentos, e emissão de notificação de
imputação de penalidade e sanção na forma do regulamento e
contrato de concessão, sem prejuízo de outros
enquadramentos.

É o que submeto a análise e decisão final de Vossa Excelência.

Nova Friburgo, 07 de janerr e 20'19.

Gilberto Sa
Secretário Governo
Mat. 2000
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Nova Friburgo, 04 de janeiro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

llmo. Secretário Geral de Governo Sr. Gilberto Salarini

llmo. Subsecretário de Serviços Concedidos Dr. Nader Pedro

Av. Alberto Braune, no 225

NOVA FRIBURGO/RJ

,lntr

.q aa

Ref.. ModernizaÇão Sistema Debossan

Assunto: Remanejamento de trecho de adutora - 09/01/2019

Prezados Senhores

Dando continuidade às obras de modernização da Estação de Tratamento de Agua

Debossan, informamos que na próxima quarta-feira, diâ 09/01/2019, será efetuado o

remanejamento de trecho da adutora que atende aquela estação.

Os trabalhos seráo realizados no acostamento da Rodovia RJ-116, Km 70, sentrdo Nova

Friburgo, defronte a base operacional da Rota 1 16, entre I horas e í7 horas, sendo que não

haverá interferência no trânsito da rodovia.

lnformamos ainda que os setores operacionais da ROTA 116, concessionária que administra

a Rodovia, e da FAOL - Friburgo Auto Onibus, responsável pelo transporte público do

município, estão sendo comunicados sobre a obra.

Juntamos croqui com detalhes do local da intervenção.

A disposição para eventuais esclarecimentos, subscrevemo-nos.

Respeitosamente,

ii..'EFEITURA MUNICIPÀL DE NOVA FRIBURGO

SECRETARIA DE GABINETE

4?b

Superintendent
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ENDEREÇO: Rodovia Rl-116, Km 70, Distrito Mury - Nova Friburgo/Rj

PONTO DE RrrrRÊruCtn: Em frente a base operacional dã RoTA 116.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Geral de Governo
SuhsecreÍoriu de Scn'iÇos Concadidos

Processo ne 00127 /L8 (Apensos nss 26.599/L8 , 0097 /t9 e 31.908/18)
Do: Subsecretário de Serviços Concedidos/Secretá ria Geral de Governo
Ao: Prefeito M unicipal

Exms Prefeito:

O presente feito veio para despacho nesta data, quando já proferido o

despacho de fls. 100/108, e ratificação de fl. 109, destacando que a fl. 103

houve alusão a áudio publicada pelo Vereador lsaqui Demani na qualidade de
Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor que reforçam no
entendimento dos Signatários as omissões e descumprimento contratual.

No dia 26/L2/2018, o Vereador lsaqui Demani protocolizou o Ofício np

t38t/21t8 que deu origem ao Processo ns 31.908/2018 com várias
informações, contando, ainda com pedido de adoção de providências contidas
nos itens 01 a 03 de fls. 3 e 4, as quais submetemos a apreciação de V. Exa.

inclusive porque, os pleitos estão diretamente relacionadas aos fatos narrados,
apurados e que processado nos autos de na 001"27 /2018 com pedidos expressos
de imputações de sanções e penalidades.

Nesta seara o apensamento do PA 31.908/18 ao feito de ns 0OL27 /2018 é

medida que se impõe.

É o que encaminhamos e submetemos a apreciação e decisão final de V. Exa

Nova Friburgo,09 de maio de 2018

Nad

Subsecretário s Concedidos
199. 36

Gilbe
Secretário de vernora

Mat 0 14

Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/ RJ. CEP: 28.613-001
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO itub

Av. Alberto Brarne.225
Centro
Nova Friburgo - RJ

I 11:23:58

Comprovante de Protocolização
Senha consulta internel: 872155
Endereço: http://egov.pmnf.rj.gov.br/

Processo no:

Data:

Folhas n.o 02 Rubrica:

13t12t20',1811:. 3:15

)., 18

No Processo: 31054120'rg

Secretarie: -lDF - DUMA

Destino: IDF MEIO AMBIENTE

Data de Abertura:. 1311212018 Procedência: EXTERNA

Código Requerente: 300989 Nome Requerente:

Setor Requerente:

Enderêço: ANTONTO MARTO DE AZEVEDO, 417

Município:

Telêfone: Cêp:

! -unto: LICENçA AMBIENTAL

Í Requgrente:

Súmula: D LIC.

AGUAS DE NOVA FRIBURGO LTDA

CPF/CNPJ: 031 19806000í 91

BaiTTo: DUAS PEDRAS UF:

email:

Ale íioJ)í o
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REQUERIMENTO DE LICENçA AMBIÊNTÃT--
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2- Lic. Anteriori Procêsso

Para uso da PMNF

* Preenchimento obrigatório.

1- Tipo:

1e Fase

révia - LP

lnstalaçãp - Ll

peração - LO

Prévia e lnstalação - LPI

lnstalação e operação - Llo

Operação e Restauração - LOR

Simplificada - LAS

certidão Ambiental - CA

9.ra6

i3 e-m a il*

r
1,4

UI

L)+
Bairro/Distrito

Telefone

Município:

' à17r.. 'o-@

CEP

Bairro/Distrito Município UF

§ á Ê.t

Nora €f-ibvfaç

4- Endereço do Empreedimento/Atividade:*
Endereço

5

E l)É

Município UF:

O

Bairro/Distrito: 3dA5 ?ZIPAS
^p{A 

Ff..;ht)tbo
cEP:28.é,30-

t'i ondereço:

- Endereço para Correspondência:

lf l
lr? .

NATHAL; 
^ 

. Hi?aux^@ A6lA<Tr uov^ ÇÊ.; Atkr? . toor.b2
cP* i4s o4s.gtl -40n

1-

M4
q

Exempla r da Assinatura:

Nome: fu

Telefone e-mail*

7- Contato+

8- Número de Documentos Anexos

Número de Folhas Anexas:

9- Status da Empresa*
EM ATIVIDADE NORMAL (X)

EM II\4PLANTAçÃO ()
EM PRO]ETO DE IMPLANTAÇÃO (

DESATIVADA

PARALISADA

)

10-Área (m2)*

PRODUÇÃO:

CONSTRUíDA:

TOTAL:

11- Ne de Funcionários*
ADMINISTRAÇAO:

PRODUÇÃO:

TOTAL:

12- llorário de Funcionamento:

I
3- Dados do Requerente:*
Nome Empresarial ou Nome:

,Íre Fantasiâ
hr.r PJ/CPF

-, rdereço

6- Representantês Lêgais*

'me

ylefo
cme

i Jo

ri\Leia 511765 60$s5

Íiia

ne: al

Eu> ír. bof6o L

e-mail
CPF

F

lelefone e-mail:

Visto: SEMMADUS
do

Suza
Marí.200.0115 \tr

r: Àl

-

fr

'I r,



ção da{s} Atividades{s) Realizãda(s):*13- Descri

o nP l'-ll:}.]>- Ftocarro n.

14- Responsável Técnico: (Se houver)

Nome

Formaçã o Profissional: í. Ní,ÉNAE

1Zàelefone LÇÍç"t1!e e-mail:

Operação

ttome: firidl/-d §itr/A aÍ So;;;a pr,Lti 3A.

CPF:

Conselho Registro

,;1L..,

CP

:'
io eiúiL

Formação Profi ssio na I

^
conselho/Registro

telefone (?.2 tSZ{- t911 e-mail:

Projeto operação XI
Documentação Básica obrigatória para abertura de processo:*

) /.,t

(N RG e cPF do responsável pela atividade e representante legali

(;{ cNPJ;

(XJ Contrato Social;

( ) IPTU/lTR/Escritura;

( )Cópia do contrato de locação, se houver;

( )Conta de Água;

( )conta de Luz;

( ) Procuração, se necessário.

16 - Fica o Íequêrente ci€nte que as êxigências ou contatos desta subsecÍetarie sêrão enviados via e-mail.

17- Declaro, para os devidos fins, quê a atividade obreto deste requerimento não possui processo de licenciamento ambiental nos

órgãos estaduais (atual INEA), sob pena de crime de declaração falsa ou omissão de informação prevista na legislação penal pátria,

além das penâlidades civis e administÍativas.

* Fica o requerente ciente que a qualquer momento receberá solicitação de pagamento da taxa de licenciamento ambiental, de

Ja-cordo com a Lei Municipal n-o 4.052, de 26/12/11, que institui as taxas incidentes aos serviços necessários ao licenciamento

.nbiental,
Ficam reduzidos a 0 (zero) os custos relativos ao Microempreendedor lndividual, conforme determina a l-ei complementar 123, de

t4lL2l06.
19- Fica o requerente ciente que a omissão de qualquer das informações ou falta de inclusão de documento exigido

no presente requerimento, poderá acarretar no pronto indeferimento ou paÍalisação do processo,

ruova rriburgo, f0 de ar^-,!n o" )oBt9

)J AA*í t -rQ
Requerimento de Licença ambiental/ versão 2018-1

Nome

Projeto l-l
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Nova Friburgo, 29 de novembro de 2018.
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente e de Desenvotvimento Urbano Sr;li"IW"õ: .{ , I
llmo. Secretário Luiz Roberto Pacheco Coccarelli

Av. Alberto Braune 225 - Centro

NOVA FRIBURGOiRJ

Ref.: !-jcenca Ambjental Simplificada EstaÇão de Tratamentp de Agua Temporária -

Debossan

llmo Secretário

Águas de Nova Friburgo vem solicitar Licença Ambiental Simplificada para implantação e

operação de Estação de Tratamento de água por equipamento móvel com vazáo de 12O lls,

em caráter termporário, para abastecimento da população, durante o período de implantação

da nova estação, autorizada pelo INEA - lnstituto Estadual do Ambiente, através da Licença

de lnstalaçáo No lN 001413 (cópia anexa), através do Processo no PD - 07/014.89912017 .

Em anexo, memorial descritivo do equipamento móvel.

Respeitosamente.

,úo

q
Engo João Henriqae Tebyriça de Sá

Superintendente

c-817120'18-SUP
JHTS-mts

Rua Antônio Mário Azevedo, 417 I Córrego D'Antas - Nova Friburgo - RJ - CEP 28630-31O
O8OO 757 0422-5ac@aguasdenovafriburgo.com.br I www.aguasdenovafriburgo.com.br

,d



\9
Praorso nt?tt --g14l,

,-1Detsla /-r=- /Ér_
Folhas n'

ÁguasdeNovaFriburgo
irocesso ne 4){ 1O

Daia

Fsrnas n, HUbr

ó2

CONCESSIONÁRIA ÁCUAS DE NOVA FRTBURGO

MEMORIAL DESCRITIVO

ud, d, L c^l

,ffi
"-)

DEZEMBRO/2018



g
AguasdeNovaFrtburgo Ptocouon"ZEá!l--

í. CARACTERIZAÇÃO DA CAPTAÇÃo oe Ácua BRUTA E E
DE ÁGUA

ETA DEBOSSAN .lroces

r)a:. 
_

Foltra; l
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4

A ETA Debossan está implantada em uma área florestada, no Distrito de Mury, sendo o acêsso

processado de forma direta, pela Rodovia RJ-1 16, no Km 70. A água e captada em uma

barragem implântada no Rio Debossan, nas coordenadas N=7.524.898 e E=754.749, a cerca

de 50 metros, a montante, chegando a ETA por gravidade, através de canal de 1,0 m de

largura por 1,0 m de profundidade.

A estação de tratamento existente ocupa uma área de 3.402,00 m2 e conta com várias

edificações, que totalizam 524,0Om2, dentre as quais a Casa dos Operadores, onde se

encontra um laboratório e instalaÇões sanitárias.

Vista da Casa dos Operadores

- O processo de tratamento da água captada e realizado na ETA Debossan. Esse tratamento

consiste em filtração, seguida de desinfecção, correção do pH e fluoretação.

Na estação, após a separaçáo do material grosseiro, a água bruta segue por um canal onde

passa por uma unidade de filtração, para retenção dos sólidos mais finos. Após filtraçáo, é

utilizada a soluçáo de hipoclorito de sódio para o processo de desinfecção da água, solução de

fluorsilicato de sódio para fluoretação e hidróxido de cálcio pera correção do pH

2 ,q

N*ír;úí
z ud*ll[*Aspectos Físicos

?
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I

(
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Aspectos Operacionais
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A água tratada na ETA Debossan segue por gravidade, em duas

300 mm de diâmetro, para a rede de distribuiçáo.

A populaçáo atendida e de aproximadamente 48 mil habitantes. A vazão média

aproximadamente 145 Us. Os principais bainos atendidos são Bela Vista, Debossan,

Olaria, Braunes, Tingly, Parque Dom João Vl, Perissê, Centenário, Ponte da Saudade,

Cordoeira, Paissandú, parte do Parque São Clemente, Serraville, Via Expressa, Vila Guarani,

Ypú e parte do Centro.

O período de funcionamento é de 24 horas por dia, durante os 365 dias do ano, 5 funcionários

estão alocados para supervisão e controle da estaçâo.

OcupaÇão do Entorno

O entorno da ETA Debossan é ocupado por residências, parte delas, de "veraneio", e por

estabelecimentos comerciais instalados às margens da rodovia RJ-1 16. A montante da

captaçâo encontram-se somente áreas vegetadas preservadas, conforme imagem e mapa de

localizaÇão a seguir.
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TÉcNtcA PARA TNSTALAçÃo DA uNtDAoE MovEL D

g
2. JTJSTIFICATIVA

TRATAMENTO
1rês3o np

Fo,
Para aumentar a disponibilidade de água potável no siste

nos períodos de verão onde ocorre uma maior demanda de

ma de distribuiçã o

ETA Debossan existente, como: Bela Vista, Debossan, Mury, Olaria, parte do Parque lmperial,

Perissê, Ponte da Saudade, Centenário, Cordoeira, Paissandu, Parque São Clemente,

Condomínio Serraville, Vale dos Pinheiros, Via Expressa, Vila Guarani e Ypú, verificou-se a

necessidade de buscar uma alternativa para atender esse incremento de consumo, durante

esse período.

Para isto, está sendo proposta a implantação de uma Estação de Tratamento de Água (ETA)

Móvel Compacta para atender uma vazão de até 432 m3/h, o equivalente a 120 Us, no mesmo

local da ETA já existente. A partir dessa capacidade espera-se atender a esse aumento da

demanda.

O local onde será instalada a unidade proporcionará a operação conjunta do sistema existente

e o da ETA móvel, otimizando a gestâo operacional e a utilização das instalações atuais, como

sala de operação e casa de químicos.

3. ASPECTOS TÉCNICOS DA ETA MÓVEL A SER IMPLANTADA

A Estaçáo de Tratamento de Água a ser implantâda será do tipo compacta, instalada em

containers marítimos, o que facilita seu transporte e agiliza sua instalação. Ela será ainda

dotada de tecnologia " plug-and-play'', reduzindo assim, seu tempo de implantação.

Está dimensionada para uma produção mínima (considerando a característica da água

afluente), de 216 m'/h, a uma pressão de 2.5 bar e vazão máxima de 432 m3lh.

O processo de trâtamento da água captada a ser realizado na ETA Móvel Debossan será

composto das seguintes etapas: pré-oxidação, coagulação (mistura rápida), floculação (mistura

Ienta), filtração por carváo ativado, desinfecçáo, ÍluoretaÇão e correçáo de pH.

A água captada do rio Debossan chegará por gravidade no canal de distribuição onde passará

pelo processo de pré-oxidação com hipoclorito de sódio a fim de reduzir a matéria orgânica

presente na água bruta.

Após esse processo, de acordo com as características físicas e químicas da água, esta

receberá a adição de coagulante na zona de mistura rápida e na sequência, a água seguirá

ua dos bairros abas
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para 6 floculadores hidráulicos, em paralelo, onde receberá
Folhas n. RubrieC-.

(polímero aniônico de alto peso molecular) para aglutinação das partículas coloidais, form

flocos mais pesados, de maneira a aumentar a eficiência de separação dos sólidos formados,

através de 6 sistemas de filtração por carvão ativado, em paralelo.

Cada sistema de filtração por carvão ativado é composto de 6 unidades de filtros onde a água

é filtrada de forma pressurizada e no sentido ascendente, Íorçando esta a percolar toda a

coluna de carvão ativado, que por sua vez, removerá as impurezas através de um processo

Íísico-químico (adsorçáo) em que estas ficarão retidas nos sítios catalíticos do carvão, por

possuir alta porosidade e elevada superfície de contato.

Devido à saturação dos leitos filtrantes que ocorre com o acúmulo das impurezas nos mesmos,

se faz necessário realizar a retrolavagem dos filtros, no sentido contrário ao do fluxo de

filtração (descendente) de forma a retirar os sólidos de seus poros, condicionando assim a

mídia para realizar o processo de filtração novamente.

Na saida dos filtros, a água será desinfetada pela adição do hipoclorito de sódio gerado in loco,

a partir de um equipamento quê transforma o sal (clorêto de sódio) em diversos oxidantes,

através de um processo chamado eletrólise, onde ocorrem reaçóes de oxi-redução a partir de

uma corrente contínua de alta amperagem alimentada no êquipamento. O mesmo produto

gerado nesse processo também é usado na pré-oxidaçáo.

Em seguida a água tratada e desinfetada receberá a dosagem de uma soluçáo de fluorsilicato

de sódio, a fim de manter um teor de flúor na água.

Finalmente a água ainda poderá receber uma dosagem de alcalinizante (hidróxido de cálcio),

de forma a ajustar o pH na saída do tratamento. Logo após, a água seguirá para rede de

distribuição por gravidade, através de duas diferentes adutoras, seguindo para a rede de

distribuição para atendimento a uma populaçáo de aproximadamente 50.000 habitantês.

O perÍodo de funcionamento da estação é de 24 horas por dia, durante os 365 dias do ano, e 5

funcionários estão alocados para supervisão e controle da ETA. Durante o perÍodo de

operação da ETA Móvel, também estará alocado na unidade, um engenheiro de processos a

fim de dar todo o suporte necessário para o controle dos processos operacionais da estação.

4. CONTROLES OPERÂCIONAIS DA ETA

Nesta unidade está disponível equipamento de JAR-TEST para determinar a dosagem ótima

de coagulante e polímero de acordo com as características da água bruta que chega à

estâção.

na sua e a,o ocu a

7
/:t&
'L/\

tr



g
Procôrso nd

ÁguasdeNovaFrtburgo
Gntqo Ás@doBMil oauj.atlÍã,- ÀL

Além disso, a sala de operação é dotada de instrumentos de banca ohet
turbidímetro, analisadores de cloro e flúor e medidor de cor, necessários para o

controle operacional dos sistemas. ,,ccêssc ne

adequad
,1,

A )íl"l
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"t5. MONITORAMENTO DA AGUA TRATADA

A Concessionária Aguas de Nova Friburgo realiza análises da água nas estações de

tratamento e no laboratório central, com objetivo de verificar a eficiência do tratamento e de

garantir a boa qualidade da água distribuída à populaçáo de Nova Friburgo. Os parâmetros

físico-químicos - Cor, Turbidez, pH, Cloro - e bacteriológicos - Coliformes e Cianobactérias -
são avaliados quanto a sua conformidade com os limites exigidos pela Portaria de

Consolidação no 5 de 28i091J017 do Ministério da Saúde.

Em todas as estações de tratamento são verificadas, diariamente, pelo funcionário responsável

as dosagens de produtos quimicos. As ETAs dispõem de laboratório em operação que avaliam

os parâmetros f ísico-químicos.

Diariamente são coletadas amostras da água tratada, que são encaminhadas ao laboratório

central para análise dê parâmetros bacteriológicos - coliformes totais e termotolerantes.

Análises cromatográficas sáo realizadas em laboratórios credenciados, trimestralmente e

semestralmente, ou a critério da empresa, no caso de suspeita de contaminação por

organoclorados ou organofosforados.

Os resultados das análises realizadas pela CANF sáo enviados mensalmente, em relatórios,

para a Coordenação de Epidemiologia da Superintendência de Saúde Coletiva do Estado do

Rio de Janeiro e para o Serviço de Vigilância Ambiental Municipal.

6. ANEXOS

&
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Ministerio do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recusos Naturâis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGI]LARIDADE . CR

Folhas n. R

Dstâ
avavels

Registro Il.' Datâ da consulta: CR emitido eml CR válido até:

96097 08/08/2018 08/08/2018
Dados hásicos:

CNPJ :

Raáo Social :

Nome fantasia :

Data de êbertum

Endereço:

03.119.806/0001-91

Ácues og Nova FTBURGo LTDA.
Ácuas oB t love FRTBIJRco

3t/071t999

AV. ANTONIO MÁRIO DE AZEVEDO 4 I 7

4t'7

DUAS PEDRAS

2E620-000

1b/l)

x "14/
IC

rd., \L

NOVÂ FRIBURGO

RJ

logradouro:

N.o:

Bairro:

CEP:

Descrição

t7-8 estações de ftatamento de água

t't -7 ilterceptoÍes, emissários, estação elevatória e tratamento de esgoto sanitário

Conforme dados disponíveis na prÇsente data, CERTIFICA-SE que a pessoa juridica está em conformidade com as obrigaçôes

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/A?P.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigiveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa AmbieDtal - CTF/ÁIDA
Àtiüdad€
Gerenciamento de resíduos sólidos não perigosos - Lei n' 12.3O512010

GeÍe[ciamento de resíduos perigosos - geração de resíduos perigosos - Lei n' 12.30512010

Pmosro

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadorrs de Recursos Ambientais - CTF/APP
-ódigo

Código

0004-00

0005-10

Conforme dados disponiveis na prcsente dâta, CERTIFICA-SE que a pessoa jurldica está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Inshumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa jurídica, de obsewância dos padrões técnicos normâtivos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO e pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente -

CONAMA.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autodzações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por institüições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme rcgulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quarto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

IBAMA - CTF/APP 08/08/2018 - r6r56r29

08/11/2018 I

,,jt

Complemento:

Município:

TIF:

I
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29" ALTERÂçÃo CoNTFIATUAL DA

ÁGUAs oE NovA FRTBURGo LTDA.

cNPJ/MF no 03.1í9.8051000í -91

NIRE 33.2.0627328-3

Pelo prêsente instíumento paÍticular e na melhor forma de direito:

SÂNEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO BRASIL S.Â., SOCIEdAdC

anônima de capital fechado, com sede na Rua Francisco Sá, no 23, sala

8o7, Copacabana, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22080-0í0. inscÍita no CNPJ/MF

sob o no 09.266. í 29/000í -10, com seus atos constitutivos arquivados na

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA sob o NIRE

33.3.0028477-0, neste ato representada por seus Oirêtores os SÍs- Cláudio

Bechara Abduche,4rasileiro, casado, engenheiro civil, poÍtador da carteira

de ldentidãde no 87í070236 emitida pelo CREA/RJ e inscrito no CPF/MF

sob o n" 825.823.357-20, residente e domiciliado na Av. Jornalista Alberto

Francisco Torres, no 203, Apto\60í, lcaraÍ, Niterói/RJ e caÍlos Henrique da

Cruz Lima, bíasileíro, câsado sob o regime da comunhão parcial de bens,

engenheiro civil, portedor da Carteira de ldentidade no 33.670-D emítida pelo

CREA/RJ, inscrilo no CPF/MF sob o no 307.892.147-ô8, Íesidente e domicíliado

na Rua Pio Correia, nô 72, Apto. 1003, Jardim Botânico, Rio de Janeiro/RJ,

doravante denominada simplesmente "SÂAB";

CARLOS HENRIQUE DA CRUZ LIMA, brasileiro, câsado sob o regime da

comunhão parcial de bens, gngenheiro civil, poíador da Carteirã de ldentidadê

no 33.67O-D emitida pelo CREA,/RJ, inscÍitô no CPF/MF sob o n" 3O7.492.147-

68, resldente e domiciliado na Rua Pio coÍÍeia, n" 72, Apto. 1003, Jardim

Botânico, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22461-240, doravante denominado

simplesmente "Carlos Henrique da Cruz Llma";

na qualidade de únicos sócios da sociedaoe ÁGuas DE NovÀ rnteuncô
LTDA., empresária limitada com sede na Rua Antonio Mario Aze do, no

!
I I

v

p1

1,".' 1r-,/

Junta Comeícialdo Esladodo Rio de Janelío
Empresâ: AGUAS DÉ NOVA FRIBURGO LTDA
Nire: 33206273433
Protocolo: 0020í 70209490 - 1710112017
CERTIFICO O DEFERIMENÍO EM ,Í8i0112017. E O REGISTRO SO8 O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenlicaçãoi F3C1AC61F0888963569007í 19230C6FC39887C97937847F20F8C863803E46E48
Arquivamonto: 00002997723 - 18101 12017
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>{d iubricsistema financeiro nacional, qontÍa as normãs de dêfesa da

concorrência, @ntra as relaçôes de consumo, a fé pública ou a

propriedade:

(iiD Em consequência do acima disposto, os sócios aprovam a alteÉção

das Disposições Transitórias - Cláusula 22 do contrato social, que

passará a vigorar com a seguinle redâgão:

"Cláusula 22 - Na cnníotmldade do disposto no Arlbo e do Conlrato Sooial,

exercem os eargos de Diretores sem designaçáo espeorroa, os Srs.

MARCIO SALLES GOMES, brcsileiro, çasado, engenheho, potlador da

Cadeird de ldentidade no 09422791-5 emíüda pelo IFP/RJ e inscito no

CPF/MF sob o nô 023.948-017-19, residenle e domhiliado na Rua Adáo

Hoettz, no 07, Sào Sebastiáo, Petópotis/Rj e JoÀo HENRIQIJE

TEBYR\çA DE sÁ, bÊsiteiro, casado, engenheirc, podador da caÉeira de

ldenlidada do IFP/RJ no 073942765, inscito no CPF/MF sob o n"
008.382,567-32, resídente e domiciliado na Rua Pi- Brandáo Filho, no 70,

apto 7O2, Leblon, Rio de Janelro/RJ."

(iv) Dêcidem os sócios, ainda, ratificar todos as demais cláusulas do

contrato sociel, qúe pêrmanecem inalteaadas e em pleno vigol]

(v) Em virtude das delibeÍaçÕes ãcimã resolvêm os sócios consolidar o

Contrato Social, passando o mesmo a vigorâí com a seguinte

redação:

6§\\ J

q

l

E^v +-r/r--]-
SehàRIo É t BeM.sêr

Junta Comercialdo Estado do Rio de Janeiro
Émpresa; AGUAS DE NOVA FRIBURGO LTDA
Nire: 33206273433
Protocolo: 00201702094I)0 - 17 101 12017
CERIIF'CO O DEFERIMÉNTO EM í8/01/20I7, E O REGI§TRO SOB O NIRE E DATAABAIXO.
AutenÍcação: F3C1AC61F088896356900711923DC6FC39887CS7937847F20F8C863803E46E48
Arqulvamento: 00002997723 - 1AlO1 l2O l7

t

i

I

I

I



Prooisco n''àV=5*
oao ).2tt2_,J-L_
Folhil

^
Ru

oo PRAzo oe ouuçÃo

Cláusula 4 - O grazo de durâção da Sociedade ê dê 25 (vinte e cinco) anos,

acrescido de 180 dias â contar da assinatura do ContÍato de Concêssão

celebrado êm 31 de maio de 1999 entre a Sociedade e o MunícÍpio de Nova

Friburgo, podendo ser proÍrôgado por um período máximo suplementar de 25

(vinte e clnco) anos.

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 5' - O capital social da Sociedadê, totalmente integraíizado, é de

R$34.371-221,00 (trinta e quatro milhôês, trezentos e setenla e um mil,

duzentos e vinte e um reais), dividido em 34.371.221(tnnla e quatro milhôes,

trezentas e setentâ e uma mil, duzentas e vinte e uma) quotas, no valoÍ de R$

í,00 (um real) cada, distribuÍda entre os sócios da forma que segue:

RS

SANEAMENTo AMBIÉNTãL ÃGÜAS Do
BRASIL S.A

34.371.220 34.371.220,OO

CARLOS HENRIQUE DA CRUZ LIMA I 1,00

Total 34.371.221 34.371.221,OO

Parágrafo Primeiro - Oê acordo com o ârtigo 1.052 da Lei n" 10.496, de

10.01.2002, a responsabíiilade de cada sócio é resirita ao valor de suas
quotas, mas lodos respondem solidaÍiamente pela integralização do Caplüal

Social.

:16ç9990 Íle.-4
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Júnlâ Comerclaldo E§tâdo do Rio de Janeiío
EmprÉsa: AGUAS DE NOVA FRIEURGO LTOA
Nirê: 33206273433
Pmtocolo: 0020170209490 - 17 10112017
CERTIFICO O OEFERIMENTO ÉM ,I8/01/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA AEAIXO.
Autenli.áção: F3CíAC6íF088896356900711923DCGFC39887C97937847F20F8C863803É46É48
AÍquivâmenlo: 00002997723 - 14fi1/2o17
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(b) â administraÉo, orientaçáo e direçáo dos negócios sociais, inclusive

compra, venda; úoca ou alienagão, por qualquer outrá fôÍma, de bens

móveis da Sociedade, determinando os respectivos teÍmos, preços e

condições; e

Parágrafo Únlco - As procuraçóes outorgâdas irela Sociedade seÉo firmadas

por dois diretores, em conjunto e deverão mencioflar, expÍessamente, os poderes

confeÍidos e os pErzos de validade, com exceçáo daquelas para lins judiciais as

quais poderão ser outoÍgadas por pÍazo índetermlnado.

Cláusula 8'- Todos os âtos e documentos que importem em responsabilidade

ou obrigação da Soeiedade, tais como escÍituras de qualquer natureza, cheques,

promissórias, letras de câmbio. ordens de pagamento, títulos de dívida em gerâl,

contratos, incluindo os de empréstimo, e outros documentos não especificados,

seÉo obrigatoriãmente assinados por:

(a) 02 (doís) diretores em conjunto; ou

(b) 0í (um) dlrêtor em conjunto com 0í (um) prôcurâdoc ou

(c) 02 (dois) procuradores, em conjunto, desde que investidos de poderes

especiais,

fiRrml

\,

:}
§)

7

Junla Com€rcial do Estrâdo do Rlo de Janeiro
Empresai AGUAS DE NOVA FRIBURGO LTDA
Nire: 33206273433
Protocolo: 0020170209490 - 17 101 12017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 18/01/20í7, E O REGISÍRO SOB O NIRE E DAÍA ABAXO.
Aulentrcaçáo; F3C14C61F0888963569007í 1923DC6FC39887C97937847F20F8c8ô3803E46E48
Arquivamento: 00002997723 - 1Ao1 n017
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(c) a assinaturâ de quaisquer documenlos, mesmo quando importêm em

responsabilidade ou obrigação dã Sociedade, lnclusive escrituras,

títulos de dÍvidas, cambiais, cheques, ordens de pagamento e outros.
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(e) a destitulçáo de dlretores da sociedade:

(0 a forma de rêmuneraÉo dos diretores da sociedade:

(g) requerer recuperação judicial ey'ou extrajúdicial em nome da sociedade;

(h) a trânsferência de reseÍvas de capital, de conformidade com as

disposlções legais apliéveis à espéciei

(i) aprovaçáo do orçâmento operacional anual e o orçamento de despesas,

assim @mo as contas da sociedade; e

ü) nomeaÉo e destituição dos liquidantes da Sociedade, bem como o

.iulgamento de suas contias.

Cláusula 1'l - Todas as deliberaÉes sociais seÉo tomadas por escrito, em

reuniÕes de sócios devidamentê convocâdas, com pelo menos 8 (oito) dias de

antecedência, com indicâÉo dãs matêflas a serem tratadas, cujo aviso de

convocaçáo dêvêrá ser enfegue pessoalmenle, mediante Íecibo, ou por cârtâ

registrada, e poderáo ser dispgnsadas quando todos os sócios comparecerem ou

se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. SeÉo

extrâÍdas atâs das reuniÕes de sócios, as quais serão enviadas aos sócios que náo

comparecêrem, para sua ciência.

Parágrafo Prlmelro - As Íeuniões de sócios seÉo instaladas, em primeira

convocação, com a presençâ de sócios reprêsêntandô, pêlo mênos, 75% (setenta

e cinco por cento) do capital social e, êm segunda, com qualquer número.

Paíág?aío Segundo - Os sócios reunir-sê-ãô anualmente, nos quatÍo primeiros

meses seguintes ão téÍmino do êxercicío soc,al ânterior pârâ:

(â) recebêr as contâs dos diÍetores e delibêrar sobre o balanço patÍimoníal e

o de resultado econômico, devendo os respectivos documentos serem

colocâdos c.ntra âvíso dê rêcebimento, à disposiçáo dos sócios que nào

exeiçam a administração, no prazo de até 3ó (tíinta) dias antes da datia

marcada para a realizaçáo da reuniáo;

Junta Comerciâl do Estâdo do Rio de Janeko
Empresa: AGUAS DE NOVA FRIBURGO LTDA
Nire: 33206273433
Protocolo: 0020170209490 - 17 101 12017
CERTIFICO O OEFERIMÉNÍO EM .18/01/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DAÍÀ ABAIXO,
Autenticação: F3C1Ac6't F088896356900711923OC6FC39887C97937847F20F6C863803E46E48
Aíquivamento: 000029977 23 - 18n1 f2017
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Do ExERcícro soctAL E BALANÇo

Cláusula 14 - O exercÍcio soclâl da Sociedade terá início em 01 de janeiro e

terminará a 31 de dezembro de cada ano. Ao Íim de cada exercÍcio e

correspondente ao mesmo, será levantado um balânço e prepareda a conta de

lucÍos e perdas. Poderão ser também preparados balanços patrimoniais mensais,

bimêstrais, trimestrais ou semestrais, ou em perlodos menores.

Cláusula í5 - Os lucros llquidos, anuaÍmente obtidos em câdâ exeÍôlcio social

ou em perÍodos menoíes, terão a âplicâÉo que lhes for determinada pelo sócio

ou sócios represenlando a maioria do capital social, gaÍantidâ a todos os sócios

sua participaÇão proporcional. Nenhum dos sóclos terá direito a qualquer parcela

dos luoÍos atê que seja adotada deliberação expíessa sobre a sua aplicação.

Cláusula 16 - A relírada, extinÉo, exelusáo, falêncla ou ÍecuperaÉo iudicial
e/ou extr4udicial de qualquer dos sócios não dissolveÉ a Sociedadê, que

prosseguirá com os remanescentes, ã menos que estes, de comum acordo,

resolvam liquidá-lâ. Os havêres do sócio retiÍante, dissidente, exlinto, excluÍdo ou

falldo sêrão calculados com base no último balanço patrimonial lerr'antado pela

Sociedade, e serão pagos a seus sucessores, no prazo dê 06 (seis) meses

contados do êvento.
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Cláusula 2't - A responsabllidade pêlos sêrviços técnicos da Sociedade estará a

caÍgo de ur! píofssio4al habililado, íegisaado no Conselho Regional de

Engenharia e Arquitetura (CREA), que gozará de inteirã autonomia rêlativamente

à sua funÉo técnica, de acordo com a legislaÉo vigentê. constaráo semprê dos

trabalhos técnims especialízados, a assinatura e a identiÍicação do pÍoÍissional

responsável.

DAS DtsPostçóEs TRANSFóRIAS

Cláusula 22 - Na confoímidade do disposto no Artigo 6o do Contrato Social,

exercem os cargos de Diretores sem designação especítica, os Srs, MARCIO

SALLES GOMES, bíasileiro. casado, engenheiro, portador da Cârteira de

ldentidade no 09422791-5 emitida pelo IFP/RJ e ins$ito no CPF/MF sob o n"

023.948.017-'19, resldente e domiciliado na Rua Adão Hoeltz, nó 07, São

Sêbâstiáo, PetÍópolis/RJ e JOÃO HENRIQUE TEBYRIÇA DE SÁ, bÍasileiro,

casado, engenhêiro, portador da carteira de identidade do IFP/RJ no

073942765, insêrito no CPF/MF sob o no 008.382-567-32, residenle e

domiciliado na Rua Prf. Brandáo Filho, no 70, apto 7O2, Leblon, Rio de

Janeiro/RJ-

?erâg?alo Único - Os AdmlnlsÍrâdoÍes declaram, sob as penas da lei, de que

náo estão impedidos de exercer a administraçáo da sociedade, por Íel especial,

ou em viíude de condenação crimiral, ou poÍ se encontrarem sob os efeitos dela,

a pena que vedê, ainda que tempoíariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime fâlimenta[ de prevaricação, peita ou suboÍno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contÍa o sistema Íinanceiro nacional, contra hormas

de defesa da concoÍêncía, conlra as relaçÕes de consumo, íê pública, ou a

Rubrica

ry

§'

4

propriedade (art. í.O11, § 1o, CCi2002f.

Fs I3

lr^v V{
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Junla Comercialdo Eslado do Rio de JaneiÍo
EmpÍesa: AGUAS DE NOVA FRIBURGO LTDA
Nher 33206273433
Prolocolo: 0020í70209490 - 17 1O1 12017
CERTIFICO O OEFERIMENTO EM í8/0Í/2017, E O RÊGISTRO SOB O NIRÊ E DATA ABAIXO.
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Dados da Empresa

Último Arquivamento

Dados da Certidão

Dala da Expêdição

07 t0212014
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2. - Â sociedade teo sede na Rua Â.otônio Mário de Ázcvedo, n.o 417, bairro
Duzs Pedras, nr Cidade dc No13 Fri Esrado do Rio de Janeiro, manter

lrllals, escntô rios c represenraçõcs em qur.lquer locdidade do pals ou do exteÍior, por
dcliberaçâo do s6cio ou s6cios reprcsentando a maioria do capird social,

3. - O objero socid cooprccnde a crecução do Cosrrato de Concessão,

resultante da Licitagão n.o @ZL- Modüdade Concorência Pública, de gestão

serviços de saoeamento básico de edeintegrada dos sistemas e

noí!íímcrros urb"nos dõ--Mi;ilFiã ova Frl , Estado do Rio de Janelroj

i.nciiindo , a captação, tratâ.mcnto, buição de coleta e rrata:nento di
csgotos, oP ereção,

do-s írcmrs e cob

lacntcos, scnriços, obras e cquipamentos necessá:ios à consecuç{o doi óbjetivos sociais.

4. - O prazo de duraç{o da sociedade é 25 (vinte e ciaco) anos, acrescido dc

180 (cenro c oirenta) dias e contar da assisatura do Contrato de Concessão a ser

cdcbrado cntre a socicdadc e o Município de Nova Frib podendo ser prorrogado
por um máximo lementar 25 rLaos-

5. O capitd social, totalmente integralizado, é de R$ 1.000.000,00 (rJm

{s iIo'thiã'"a)milhão dc rceis), dividido em 1.0@.000 m milhão de quotas de

ceda uma, lssio disrribuídas clre os sócios:
a..-.--a

(") MULTISERVICE ENGENHARIA LTDA. possui 500.000

(quinhentas mil) quotas, no valor totai de R$ 500.000,00 (quinhsslqs Ynil lgais); s

(b) EARTH TECH EI"ryIRONMENT &. INFRÁSTRU

INC. posui 500.000 (quinhentas oil) quoms, so vâlor total dê RS

\xro{'\p-(â\yr".ÀrÉt 6lo\ãÂ\orí.J.<
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poderes ncccssários à administração da sociedade, suieitos, contudo, as limitaçôes legais

c as prcvistas nesle conrrato rccial da socicdade. Os Gerentes Delegados permanecerão

eor scus cârgos por prazo indetermiaado.

9.- Os Gcrentes Delcgados ora nomcados possucm amplos e gerais poderes

paÍa Íeprcscntâr a sociedade perante a Prefeitura do Municí de Nova Fribu rgo,

Btado do Rio cic Janeiro, iuclusive mE àãô-úmitado aos poderes para a assinatura de

todos c quaisquer-íocumentos, iqcluindo o C.oatrato de Conccssão, bem como
àquelcs relativos à outorga dc garenrias assumidls pela sgciedade pan o cumprimento

inregrd de todas es obrigações assumidas no referido cotrlrllo, bem como receber

qualqucr nodficaç{o, intimaç{o ou citação dc açáo relativa ao mesmo.
.-------------- 1

10. - Caberá à sócie-gerente, âos gerentes delegados, ou aos procuradores

constituídos cm nome da socicdade, a pÉrica dos atos necessários ou convenientes à

2rlr.ini.1ç1ç16 da sociedade, com exccçio daqueles indicados nas cláusula 11 a 14 deste

contrato, para Íânto dispondo cles, enrrc outros poderes, dos P2Ía:

(") a representaç{o da sociedude em Juízo e fora dele, ativâ ou
passivrmcntc, perante rcrceiros, quúguer repartições públies, autoridades íederais,

csteduris ou municipa.is, bem como autarqúas, sociedades de economia mista e

cntidades panesratais;

(b) a administrÇo, orienteçâo e direção dos negócios sociais,

irclusivc 1 compÍq venda, lroca ou alienação, por qudquer outra forma, de bens

móvcis da sociedadc, dctcrminando os respectivos termos, preços e condigões; e

O a assiaatura de quaisquer documeutos, mesmo quando impo
cm responsabilidade ou obrigação da sociedade, inclusive escri[uras, títulos de dív
cambieis, chequcs, ordens de pagamento e ourros.

\.i.dp-rd.\íÂ{úa§r'd.\E\EqÍ.&
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relacionadas à obtenção dc incentivos fiscais;

(0 â outorgâ de adiantamcnros eo dinheiro ou crédito a outras
sociededcs ou indivíduos que cxccdam a quantia dc R§ 25.OOO,OO (vinte e cinco mil
rcais);

(d a venda ou alienafo da totdidade ou de parte substancial dos
aegócios da sociedadç ou de scu ativo permanenre, bem como a criaç{o de ôaus sobre
os ÍoesEos;

(t) a celcbreção de qualqucr contrato de trabalho ou compromisso
cnvolvcndo e socicdade e que csripule uma remunereç{o anual, incluindo bônus, que

exccda RS 20.000,00 (serenta mil reais); e

O e cclcbreç{o de quzlquer conlrato ou obrigação para a sociedade

0 e abcnura ou fcchamento de cootas bandrias da sociedade.

13. - Todos os etos c doo.rmenlos que importem em responsabilidade ou

obrigação da socicdade, teis como escrituras dc qualquer natureza,

promissóries, lctras de câmbio, ordens de pagamento, títulos de dívida em

coutraros, incluindo os de empréstioo, e oulros docuq,cntos não especi6cados,

obrigatoriemeote assinados por:

12. - Os podcres pârâ comprar, vender, hipotecar ou, por ou;5ggodo.
qualqucr, dienar ou gravar bcns imóveis deverão scrnpre ser exercidos pelo sócio ou
sócios rcprescntando a maioria do capital social, por si ou através de seus

procuradorcs.

\\Fn ?V-x'.\,!r..$úrü\r!\6J.&.
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que cxccdr a quantia de R§ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); e
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pcríodos mcnores, terão a aplicação que thes for dererminade peio quotista ou
quotistas reprcsenraudo a maioria do cepitd social, garantida a todos os sócios sua

panicipação proporcional. Ncnhum dos sócios terá direito a qualquer parcela dos

lucros até que seja adotada deüberaç{o expressa sobre a su a zplícaçlo- --...'-/

20. - O prescnte Contrato Socid poderá ser livremente alterado, a qualquer

tempo, por deliberação do quotista ou quotisras representando a áaioria do capitd
social, sendo lícita a crclusão dc qudquer dos sócios. -.-- -

18. F.., ca:o de üquidâção ou dissolufo de sociedarlg será liq+iClntg a socla

MULTISERVICE ENGENHÂRIA 9u gueE€ta indicar, Nessa hipótese os

havercs da serão cmpregados na liquidaçâo das obrigagões e o remancscenle, se

houvcr, nteado cotrc os quotisrs em propor$o ao núm.ero de quons que cada um
possuir.

19. - á. rctirada, cxiinção, cxclusão, falência ou concordala de qualquer dos

sócios nlo dissolverá a socicdade, que prosscguirá corrl os remânescenles, I menos

gue csies rcsolvam liquidâJa, dcsde que os Erêsuros represenEern a maioria do
capital social. Os haveres do sócio retiraote, extinto, excluído, íalido ou
concordatário serão celculados com base ao último balanço geral levantado pela

sociedadc, e serlo pagos a seus herdeiros, ou sucessores, \o prazo de seis meses

contados do evcnto.

21. - A responsrbilidade pelos serviços técnicos da sociedade esurá a cargo de

um profissiond habilitado, regi*rado no Conselho Regional dc Engeúaria e

Arquiretura (CREA), que gozará dc inteira autonomia relativamente à zua função

técnica, de acordo com : legislação vigente. Coastarão sempre dos trabalhos

cspecializados e assinature e a identificação do proÍissional responsável.
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REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PÉSSOA JURíDICA

NúMERo DE tNScRrÇÃo
03..1.Í9.806/0001.9í
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CÀDASTRAL

DAÍA OE ABERTURA

28/04í1SS9

NOME EMPRESAÂIAL

AGUAS DE NOVA FRIBURGO LTDÁ"

LO DO ESÍABE|-ECTMENIO (NOMÉ DE FÀNTAS|Â)

O E DESCR DA AÍryIDADE ECON

36.00.6-0í - ao tratamonto ê distribui ão de UA

o E oEscarçÃo DAs SECUN

Não Ínformada

GOE OA NATIJ RE2Â JU

206-2 - Sociedade resária Llmltada

LOGRAOOURO

R ANTONIO MARIO DE AZEVEDO
NÚMERO

417
COMFLEMENTO

CEP

28.620-000
BÁIRFODISTÂ]TO
DUAS PEDRAS

MUNICIPIO

NOVA FRIBURGO

ENoEREÇo ElErRôNlco
ERIK,FERREIRA@AGUASDENOVAFRIBURGO,COM.BR

TELEFONE

l22l2525-19't9

ENTEFEoEFâTrvoiiEsÉoNSÁ-vEIaEFB)

SITUAçÃO CADASTRAL

ATIVA
oÀTA D^ srÍuaÇÁo CADASTRAL

29109I2000

MOÍIVO DE SrTUAÇÂO CÀOASTRÂ!

SIÍUÁÇÀO ESPEC].AL DATÁ OA SIÍUÂÇÀO ESPECIAL

RJ

https://www.rêc€ita.fazenda.goúbr/PessoaJuddica./CNPJ/cnpjreva./CnpjrÊva_Comprovante.asp 1t1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre po1ítica de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua oásina
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Certificamos que a empresa/instituição AGUAS DE i{OVA FRIBURGO LTDA, situada no (a) R Ai'lTO-l'tlO iviARlO DE

MEvEDo,417 - DUAS PEDRAS - itovA FRtBURco - RJ, inscrita no chlPJ/úiF sob o nd 03 1'19.80ô/0001-9i' está

regularmente registrada no Conselho Regional de Química - ierceira Região sob o no PJ-04589, de acorclo conl o nrt 27

da Lei no 2.800/56, combinado com o Art. 1o da Lei n" à.4g9/80, tendo co-rno Responsável Técnico (a), pelasctr"iciades na

área da euÍmica, o (a) sr. (a) DAtttELLE SILVA DE sóuzn, Registro cRQ-RJ Ãàô:grso+s, eiiceunetr"n ouituicA'

conforme registro de "Anotação de Responsabilidade Técnica" no 8860

Serviço Público Federal

COi.ISELHO REG[Oi.rA[- DE OUivilcr'. - TERCEIR,.l RiG[ÂO

Estado do Rio de Jâneiro

i' i'1'P1-"i; ..iiir : , 'rr . r':

Á(,- a6a

Rio de Janeiro, '13 cle abril cle 2018

Válido até 3010412019

t.ía l',laCla

Presidente

) )
l

Químico lndustrial - CRQ-Ill - 03250828
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Anotrção de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-RJ

PÍ@!t

Fol

RN P:

Registro: í991102014

CPFTCNPJ: 03l1s8o6ooo1s1

No:4í7

CEP:286303ío

'Registro:

b
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio de J ro

JOAO
L Responsável técnico 

-

HENRIQUE TEBYRICA DE SA
TÍtulo profissional;
ENGENHEIRO CIVIL

2! Contratante _
ContTatante: AGUAS DE NoVA FRIBURGo LTDA

AVENIDA ANTONIO MARIO DE AZEVEOO

Complementor -

Cldadê: NovA FRIBURGo

8, Assinatu ras-
veídàdelÍas ãs lnfonr)àgõês

,27 a. al

Unidade

Hrs/Dla

. Â ART é válidâ sohêrtG quàndo quitadà, rnodiant. àpretsntsgáo do
cohprovantê do pas.hcnto ou conÍêÉn.iã no Éítô do Crôa-Rl:
www.crêâ'rj.ôr9.brls.rvi.ôrla!têrni.idadc

. À .qtGnii.id.dc d6aêdocln.nta podê sêr vêrilicada no sitê
www,<r€à-rj,ors.br/seryi.ôsl.úertlcidãde

..4 goarda da via a.slnada da ÀRr será dê Í8pônsàbilidãdê dô proíissíônal
€ do .ontÉtànl€ .ôm ô objétivo dê do.úhê.târ ô víncolo .ontÉtsal.

--*r./,14-(rl,. **o

BàiTTo: CORREGO DANTAS

L]F: RJ

-.'..-.

3. ncu o contratua
AVENIDA ANTONIO MARIO DE AZEVEDO

Complemento: - Bairro: coRREGo DANTAS

Cidade: NOVAFRIBURGO UF: RJ

Data de Início: 16Í08/20í8 Previsão de térmlno: lndeterminado

N o: 4'17

CEP: 28630310

Salário: R§ 3o.18s,oo

4. Átividade técnica Quantidade

09:00

ô8 RESPONSAVEL TEGNICO POR EMPRESA
,,89 RESP POR TODA ATv TEC EXECUTADA PELA PJ, CONTEMPLAOAS NO AMBITO DE MINHAS ATRIEUICOES

A mudança de qargo or.J função exlge o registro dê nova ART
ós a conclu das vid des técnicas o Íofissional deverá ceder à baixa desta ART

5. Observações

6. Declarações-

7. Entidade de classe 9. Informações

e

Valor ÁRT: RSB2,94 RegistÊdà etn 16/ot2ot8

. ZÜí

Nosso NúmeÍpr zooeoo'oozse{.'1jij"j!;ffi,

FãlôG.r.dor: NAOINFORMÀOO l

,oorurr"ro J
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Plocesso n'. : PD-01/A),4.A99/2A71 fls

117
Govemo do Estâdo dô Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente

lnstituto Estadual do Ambiente K.ffi"'r
63.0t.0t.22

LICENÇA pRÉvr.q, r on rnsralaçÃo
LPI N'INOOI4I3

-C Instihrto Estadual do Ambiente (Inea), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n" 5.101,
de 04 de outubro de 2007 e pelo Decreto n'41.628, de 12 de janeiro de 2009 e suas modificaçôes
posteriores e, em especial, o Decreto n' 44.820, de 02 de junho de 2014, que dispõe sobre o Sisterra de
Licenciamento Ambiental (Slam), concede a presente Licença Prévia e de Instalação a

AGUAS DE NOVA FRIBURGO LTDÀ

CNPJ/CPF: 03. 1 I 9.806/000 l-9 1

Endereço: RUA ANTONIO MARIO DE AZEVEDO, 417 - DUAS PEDRAS - NOVA FRIBURGO -
RJ

Objeto: implantação de sistema de tratamento de água por flotação, com desinfecção com hipoclorito e

capacidade de tratamento de 160 L/s - ETA-Debossan

' 
'r seguinte local:

XODOVIA zu-I16, S,t{, KM 70 - PONTE DA SAIJDADE. NOVA FRIBURGO - RJ

Prazo de validade:
Esta Licença é válida atê 10 de janeiro de 2020, respeitadas as condições nela estabelecidas e é

concedida com base nos documentos e informações constantes do processo n" PD-07/014.8991201'l e

seus anexos.

Signatário:MÀRCUSDEÀLMEIDALIMÀ,Certificado:Autor-idadecertificadoradoSERPROEinatvs
Hash Doci 6ba669âed98â21cf6c36eafb2êfêf9e465888f?a, Oata Assinatura: 70/01/2018 \1101'25

t

I

,rl'17/1*a:'íó , _g



Processo n'. : PD-0?/014.899/201? f1s

lt,

Govemo do Estado do Rio de Janciro

Secretaria de Estado do Ambiente

lnstituto Estadual do Ambietrte

Ef-i''líff rJ

LICENÇA pnÉvta, e oe tNsrlr,lçÃo
LPI N" INOOT4I3

I - Atender à NOP-INEA-35 - Norma operacional para o sistema online de MANIFESTO DE
- TRANSPORTE Op nBSÍOUOS - SISTEMA MTR, aprovada pela Resolução CONEMA n" 79 de

'..- 201 8, estabelecendo que todo tÍansporte de resíduos sólidos deverá ser declarado no sistema online de
manifesto de transporte de residuo;

l0 - Atender à Resolução n" 307 do CONAMA, de 05107102, publicada no D.O.U. de 11107102,
alterada pela Resolução CONAMA N'469/2015. de 0510'7102 publicada no D.O.U. de 30107115 qte
estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.

I 1 - Atender Portaria MS N' 2914 de 1211212011 data DO: 1411212011 que Dispõe sobre os
procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão
de potabilidade.

12 - Implantar canteiro de obras dotado de sistema de tratamento de efluentes sanitários, de modo a
atender a DZ-215-P.4 do INEA, caso não sejam utilizados banheiros químicos;

.-13 - UÍilizar banheiros químicos em número adequado para o número de operadores e funcionários da

. mpÍesa, utilizando serviços de empresa licenciada pelo INEA, mantendo comprovantes de

-contratação dos sewiços disponiveis para fiscalização.

14 - Adotar medidas de controie no sentido de evitar a emissão de material particulado pala a
atmosfera e de reduzir o nível de ruídos provenientes da execução das obras e do fluxo de veículos;

15 - As análises laboratoriais deverão ser realizadas por instituições credenciadas pelo INEA, somente

sendo aceitos dados primários com os respectivos Boletins de Análise, assinados pelo técnico

responsável;

üc' \üÕr

16 - Adotar medidas de controle para evitar o carreamento e o transbordamento de material para as

vias públicas.

17 - O projetista é o responsável técnico pelo projeto de implantação do sistema de tratamento de

aguu, sendá de responsúlidade deste qualquer problema decorrente da má funcionalidade do mesmo;

Signatário
Hash Doc:

: l,lÀRCUS DE ALMEIDÀ 1,1MÂ, Certificado: Au't"ridade Certifi'cadora 'lo 
SERPRo Einal v5

6ba669aed98a21cf6c36êafb2efef9e4€5888f1â,iiatãAssinâtura:10/01/201A1'7:0'1:25

;atffi
f:qE
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DPrefeitura Municipal de Nova Friburgo

Secretariê de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável-
S EI\,4IVAD U S
Subsecretaria de Preservação, Licenciamento, Monitoramento e
Controle Ambiental - SSPLÍvlCA

RETATORIO DE VISTORIA

Analistas da PMNF:
Bruno Cortat Felice - Biólogo

í . Caracterização da Atividade

Trata-se de requerimento de licença ambiental para implantação e operação de estaçáo de
tratamento de água compacta temporária paru vazáo de 120 l/s.

A primeira etapa consiste na captação de água no Rio Debossan a montante da ETA, esta
captação só é possível devido à presença de uma barragem presente no rio.

Na segunda etapa, conhecida como etapa de coagulação ocorre a injeção de sulÍato de
alumÍnio na água, o sulfato de alumínio e utilizado como um agente coagulante na purificação
da água potável.

A terceira etapa é a de floculaçáo, esta é realizada de forma mecânica (seis turbinas) em
câmaras ligadas em série.

A quaÍa etapa tem como função a separaçáo dos flocos formados na etapa anterior. Essa
etapa é composta por seis sistemas em paralelo com seis unidades de filtros de carváo ativados- cada. A filtragem da água ocorre de forma pressurizada e no sentido ascendente, forÇando estav a percolartoda a coluna de carvão ativado, removendo assim as impurezas através de processo
físico-qu ím ico.

A quinta etapa ocorre na Geobag onde o lodo separado na etapa anterior é direcionado. Na

Geobag ocorre a contenção e desidratação de todo o lodo gerado, os líquidos que sáo liberados
através dos poros presentes no tecido geotêxtil. Após a total desidrataçáo do lodo, este material
é encaminhado para o aterro sanitário.

Na sexta etapa a água que saiu dos filtros, será desinfetada pela adiçáo do hipoclorlto de
sódio gerado in loco a partir de um equipamento que transforma o sal (cloreto de sódio) em
diversos oxidantes (processo de eletrólise). Após a desinfecçáo, será adicionado flúor na água
(etapa de fluoretação).

E por fim a sétima etapa, onde a água tratada poderá receber a adição alcalinizante
(hidróxido de cálcio) para ajustar o pH na saída do tratamento. A água tratada seguirá para

diversas adutoras, seguindo para rede de distribuição, atendendo aproximadamente uma

Processo:31.054/2018 Dala da vistotiat 27 h2/2018

Razão Social/ nome: ÁGUAS DE NoVA FRTBU RGo LTDA CNPJ / CPF

03.119.806/0001-91

Endereço da atividade/obra: RODOVIA PRESIDENTE JOÃO GOULART ns KM
70

Bairro:
DEBOSSAN

Município:
NOVA FRIBU RGO

CEP coordenadas Gêográficas (uTM) 23 K
754638mF75249't3mS

Conteto:
Danielle Silva de Souza

Motivo / Assunto;
LICENCIAI\,1ENTO AMBI ENTAL

DE EsrAÇÃo DE TRATAMENTo De Áeun covplcra rEMpoRÁRtA PARA vAzÂo DE 120 L/sIMPLANTA O E OPERA

Descrição dã ãtividade:

população de 50.000 habitantes.

Página 1de 4

Telefone:

122) 2s2s-t919
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A atividade foi enquadrada sob o código 35.31 .12 da Resolução INEA No 5212012 e possui

critério de enquadramento CE040. A atividade apresenta baixo impacto ambiental (classe 2A),
conforme Decreto Estadual 4482012014 e Resoluçáo INEA No 5312012.

2- Fontes de Poluição / Sistema controle

) Água
O abastecimento de água é realizado pela própria Concessionária "Águas de Nova
Friburgo".
Ar
O abastecimento de água não se aplica neste caso.
Resíduos
O resÍduo lÍquido sanitário é tratado pelo sistema fossa, filtro e sumidouro.
Os resíduos sólidos classe ll-B são destinados à concessionária EBMA.
O resíduo sólido classe ll-A (lodo) é destinado à concessionária EBMA.
Riscos
Náo foram encontrados riscos iminentes.
Ruídos
A CONAMA 001/90 sobre emissão de ruídos deve ser respeitada.

' "", iir;:íiiàt!4!l;
.-.: ?Í .. ..27;,

3- Gondições de Localização

Corpo Receptor / Bacia Hidrográfica
Rio Debossan. Bacia Hidrográfica do Rio Dois Rios.
Faixa Marginal de Proteção (FMP)
O empreendimento será instalado na FMP do Rio Debossan. Porém pertence aos casos
excepcionais de utilidade pública dispostos na Resoluçáo Conama no 369 de 28 de março
de 2006.
Nascente ou Olho d'água
Não há nascente e nem olho d'água.
Lagos e Lagoas Naturais
Não há lagos nem lagoas.
Topo de Morros e Montanhas
O empreendimento não está em topo de morro nem montanha.
Unidade de Conservação
O empreendimento não está em Unidade de Conservaçáo.
Características da Vizinhança
Composta por residências.
Zoneamento Ambiental
Area de lnteresse Ambiental.
Restrição Ambiental
A área está FORA das áreas de Alta Suscetibilidade a deslizamentos, conforme relatório

do CPRM E DRM.

Página 2 de 4
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4- lnformaçõesRelevantes

As seguintes determinações devem ser respeitadas: ?
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1. Apresentar em um prazo de 15 (quinze) dias apos o termino da

o sistema de tratamento, um relatório fotográfico das intervenções
2. Atender à DZ-131í.R-4 - Diretriz de Destinação de Resíduos, aprovada pela

Deliberação CECA no 3.327 de 29.11.94 e publicada no D.O.R.J. de 12.12.94;
3. Atender à DZ -1310-R.7 - Sistema de Manifesto de resíduos (lodo) e apresentá-los

anualmente à Secretaria de lt/eio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável
reÍerenciando-o a este processo n' 135441201 5;

4. Atenderà portâria n'2914, de'12 de dezembro de2011, do Ministério da Saúde que
dispôe sobre os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para
consumo humano e seu padrão de potabilidade;

5. Apresentar relatório semestralmente contendo os resultados das análises da água
tratada. Os parâmetros que deverão ser avaliados sáo: pH, cor, turbidez, Coliformes
totais, Eschenb hia coli e cloro residual llvre;

6. Operar a estação de tratamento de água (ETA), obedecendo aos parâmetros
preconizados no projeto;

7. Manter responsável técnico pela operação da ETA com registro no Conselho
Profissional de Classe e qualificado para desempenhar essa funçáo;

B. Enviar o lodo gerado na ETA para locais licenciados, manter os comprovantes de
destinação à disposição da fiscalização;

9. Realizar a manutençáo periódica das tubulações de forma a evitar perda de água
tratada pelo sistema;

10. O responsável técnico assume o ônus da operação da ETA e as condiçÕes da água
tratada produzida por ela;

í1. Atender à Resolução CONAMA no 001/90, de 08/03/90, publicada no DOU de
02104190, no quê se reÍere à poluição sonora;

12. Atender ao Decreto no 20.356, de 1 7.03.94, que regulamenta a Lei I 893, de 20.1 1 .91 ,

que estabelece a limpeza e higienizaçáo dos reservatórios de água para fins de
manutenção dos padrÕes de potabilidade;

13. Manter limpas e desobstruidas todas as canatetas de drenagem;
14. Não lançar quaisquer resíduos sem tratamento na rede de drenagem ou nos corpos

d'água;
15. Não realizar queima de material ao ar livre;
16. Evitar todas as formas de acúmulo de água que possam propiciar a proliferação do

mosquito "Aedes aegypti" transmissor da dengue, zyka e chikungunya;;
17. Eliminar métodos de trabalho e ambiente propícios à proliferaçáo de vetores (insetos

e roedores nocivos);
18. Manter atualizados junto à Secretaria de Desenvolvimento Urbano Sustentável os

dados cadastrais relativos à atividade ora licenciada;
19. Submeter previamente à Secretaria de Desenvolvimento Urbano Sustentável, para

análise e parecer, qualquer alteração do projeto;

20. A Secretaria de Desenvolvimento Urbano Sustentável exigirá novas medidas de
controle ambiental sempre que julgar necessário. x.x.x.x.x. x. x.x.

5- Avaliação
PáBina 3 de 4
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Ácuns DE NovA FRIBURGO LTDA é indicado para obtençáo de LICENÇA DE
INSTALAÇÃO E OPERAÇAO, com validade de 2 (Dois) ano, para a atividade de
IIVPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA COMPACTA.
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6- Anexo Fotográfico

Foto í- rea objeto do requerimento. Foto 2 - Local onde será implantada à ETA.
Fonte: Google Eaâh, 2017

lf otos s- Local da intervenção.

dro Henrique Lauria
Subsecretário

Fotos rt- Local da intervenção.

Nova Friburgo-RJ, 02 de janeiro de 2019
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Bruno e lice

Biólogo
Matrícula 200.0506

RdaelCaÍiilo
Eng. Floí€stal

MútuJh:2000105Matrícula: 200.078'l
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Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Secretaria ltrlunicipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável 

.-r

1rV/r&

HuotrcaJ

Para: SSPLMCA

Origem: SSPLMCA

Prefeitura l\.4unicipal de Nova Friburgo
§MADUS/SSPLMCA

Procêsso no 31054/20'18
Data 02-01-20í9 Visto:

No da ha /7 J

A fim de instruir o processo no 31054/20í8
Requerente: ÁcUns DE NoVA FR|BURGo
Assunto: Licença Ambiental

!nformação:
Segue a Licença Ambiental de lnstalação e Operaçáo N" NF01 7212019. A taxa de
licenciamento ambiental será cobrada assim que o sistema tributário for regularizado para

o ano de 2019. A empresa deverá apresentar declaração informando a ciência quanto ao
pagamento da taxa.

3 Henique F. Launo

Bruno Cortat Felice
Matr. 200.0506

w su8sEcRErARro DE Plrrca

PMNF. UAIR 2OO O7Ü1

Nova Friburgo, quarta-feira,02 de Janeiro de 2019

t
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Prefeitura Municipal de Nova Friburgo

Para: IDF

Origem: SSPLMCA

?ocesso l,)!

-lara l
--Àf,u

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável ",-i trrd
Frr""iÊ"

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
SMADUS/SSPLI\,4CA

Processo no 31054/2018
Data 02-01-2019 Visto:

N' da Íotha'.J()

,\

A fim de instruir o processo n" 31054/201 I
Requerente: Ácuns DE NovA FRIBURGo
Assunto: Licença Ambiental

!nformação:
Considerando as informações do parecer técnico das folhas 45 a 48, encaminho para a

emissão da Licença Ambiental de lnstalaçáo e Operação, com validade de 2 (dois) anos,

Pedro Henrique Fournier Lauria
Matr. 200.0781

Pedro Henique F.l.'a

"$ SUBSECRETÀÊr0 oÉ ;

) Nova Friburgo, quarta-feira, 02 de Janeiro de 2019

Digitado por: Bruno Cortat Felice



VISTORIA TECNICA
PRocESSo ru": gtool/'llÍ[- ]l
Folha no: Visto: \

DErilrrrElvlFffarrlEl E-T/]AIL

COORDENADAS: I
TELEFONE: ( ) ANAL STA lk{r:vq

,|

'iaA atividade consiste em

2. Fontes d Poluição / Sistema controle:

cterização da Atividade:. Cara

III
IIx

NAO NÃO

Q uais

NAo u:l NÃfr

GUA

>Rtr S DUOS

>RU DOS

Possui Tratamento: Sl Possui Tratamento: SIM

Fonte de abastecimento:

Gsz,síduos sáo
Vasilhames
Madeira
Outros

Efluente sanitário:
Rede pública
Fossa séptica/Biodigestor
Sem tratamento

Rede pública
Fonte Alternativa

Qual;

>AR
Emissão de fontes fixas: SIM
Quais:

Têxtil
Oleo
Sucatas

Emissão de fontes fixas: SIM
Quais:

>FAIXA MARGINAL DE PROTEÇAO . FMP

O empreendimento está a < 15 metros

O empreendimento êstá a 15 > 30 metros
O empreendimento está a 30 > 50 metros
O empreendimento está a > 50 metros

I
lx(IIII

>NA

SIM
rrtTE ou ot-Ho D'ÁGUA
NÃo M

Quantos metros:_

SCE

TIII

LJrgT

{

III

>RISCOS

O estabelecimento possui:
Confinamento de pessoas
Abastecimento de gás e a granel
Armazenamento de Produtos en OSOS

Risco geotécnico
Outros:
Náo Possui Risco

Bengalas
Cônego
Sa Antônio
Grande
Ribeirâo do Capitão
Macaé

Residências
Comércios e Serviços
lndústrias
Outros

> CORPO RECEPTOR/BACIA HIDROGRAFICA

3. Condições de Localização

Córrego D'Antas

Q uais:

Baixo w

, CARACTERíSTICAS DA VIZINHANÇA (ENTORNO IMEDIATO)

3lassê: Z»
Itilédio Alto

Cbservações: ,

EE

Zoneamento Ambiental
T

EfT

lmpactoAmbiental: lnsignificante Í-l tr tr
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PRE F E TU RA MUN ICIPAL D E NO URGo

SEGRETARIA DÉ MEIO AMBIENTE,E DESENVOLVIMENTO URB.ANO SUSTENTÁVEL

PROCESS No 3105412018 Lto Ns NF0172/2019

Código PMNF: Nj6dV6mWvU0pMl6RINK2Vl 2hQTTWMIAA
A Secretaria de Meio Ambiênte e Desenvolvimento Urbano Sustentável, no uso de suas atribuições

que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual 44.82012014, pela Lei Comfrlementar no 140 e pela

Resoluçáo CONET\rIA no'42, cóncede a presentê Licença Ambiental a ÁGUAS DE NOVA FRIBURGO

LTDA, CPF/CNPJ: 03.í 19.806/0001 -9í, para êxecutar a atividade de "IMPLANTAçÂO E

OPERAÇÃO DE ESTAçÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA COMPACTA TEMPORÁRIA PARA

VAZÃO DE 120 L/S", na propriedade localizada na RODOVIA PRESIDENTE JOÃO GOULART, KM

'O . RJ í,I6. DEBOSSAN. COORDENADAS GEOGRÁFICAS UTM 23K754638 M E 75249í3 M S.

x.x.x.x.x.x.

5. O nõo cumprimert-o do prozo estqbelecido no condiçõo no 04.obri9o o empreendedoe a

providencior novo processo odministrotivo de licenciomenfo ornbientol, com o

opresentoção de todos os documentos necessórios pára obtenção de novo licenço; olém

disso ficorá exposto às sonçôes previstos no legisloçõo ombientol vigenle ' Por estor

sem licenço ombíentol.

Esta Licença está sen
rêspeitadas as condiç

do emitida em uma única via e é válida até 02 de janeiro de2021,
ões nela estabelecidas, e é concedida com base nos documentos

constantes do Processo e seus anexos.

Nova Friburgo, 02 de janeiro de 2019'

relli

See retário de Meio Ambiente e De nvo ng Sustentável

NOVA FRIBURGO
PREFEITURÂ

LICENÇA DE INSTALAç Ão e oPERAçÃo

crDÂDE OE ?ODOS (l5 POVOS i i xillt ilti ffi ltxfiIfllxltlffi lu[[[ililil[jillliluffi ltil11lrul

\ I

. Condições de Válidade Gerais:
1. Publicor comunicodo de recebímento desto licenço no imprenso oficiol do Munícípio de

Novo Friburgo, no prozo:de 30 (trinto) dios o contor do doto de retirodo desto licenço;

2. Esto licenço diz respeito oos ospsctos ombientais e não exiÍre o empreendedor do

otendimento às demois obrigações exigiveis por lei:
3. Esto licenço não poderá sofrer quolguer olteroçõo, nem ser plostíficodo, sob peno de

perder suo volidode;
4. Reguerer o renovoção desfo licenço no mínimo 120 (cento e vinte) dios ontes do término

do volidode;
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cesgo n'-

condições de validade Específicas ,,-,, ' ffr'r"'::lr
.\, ) \,

1. Apresentar em um prãio de í5 (quinze) dias após o termino da irnilan

Lto Ns NF0172/2019
I

tação áe todo o sistema

de tratamento, um reletório fotogiáftco das intervençõep

2. Atênder à DZ-'I311.R-4 - Dirêhiz áe DestinaçãÔ,dê Resíduos, aprovàda pêla Déliberação CECA

no 3.327 de 29.11.s4 é publicada no D.O.R.J. de 12.12:.94;

3. Atender à DZ -1 310-R.7 - Sistema de.Manifesto de resíduos (lodo) e apresentá-los anuelmente

à Secretaria de Meio Ambiente e Dêsenvolvimento Urbano Sustentável reÍerenciando-o a este processo

n" 31054t2018.,

4. Atender à portaria nà2914, de '12 de dezembro de 201í, do Ministério da Saúde que dispôe sobre

os procedimentos de àontrole e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão

f 
o"t'l§:.1";,ar 

retatório lemesrratmente contendo os rêsuttados das anáiises'da água tratada. os
parâmetros que deverão ser avaliados sáo: pH, cor, turbidez, Coliformes totais, Eschenbhla coli e cloro

residual livre;

6- Operar a estação de tratamento de água (ETA), obedecendo..aos parâmetros preconizados no

projeto;

7. Manter responsável técnicô pela operação da ETA com registro no Conselho Profissional de

Classe e qualiÍicado para desempenhar essa funÉo; 
-

8. Enviar o lodo gerado na ETA para locáis licenciados, manter os comprovantes de destinação à

disposição da fiscalização;

.9. Realizará manutenção periódica das tubulações de forma a evitar pêrda de água tratada pelo

sistema; :. .:.
10, O responsável técnico -assume o ônus da operaÇão da ETA e as condiÇões, da água tratada
produzida por ela;

11. Atendêr à Resolução CONAMA n" 001/90, de 08/03/90, publicada no DOU de 02104/90, no que

se refere à poluiÉo sonora:

12. Atender ao Decreto no 20.356, de 17.03.94, que regulamenta a Lei 1893, de 20.1í.91, que

estabelece a limpeza e higienizàção dos rese.rvatórios de água para fins de manuteoção dos padrões de
potabilidade;

13. lVlanter limpas e desobstruÍdas todas âs canaletas de drenagem;

14. Não lançar iuaiáquer resíduos sem tratamento na rede de drenâgem ou nos corpos d'água;
'1 5. Não realizar queima de material ao ar livre:

16. Evitar todas as formas de acúmulo de água que possam propiciar a proliferação do mosquito
"Aedes aegypti" transmissor da dengue, zyka e chikúngunya;;

17. Eliminar metodos de.trabalho e ambiente propícios à proliÍeração de vetores (insetos e roedores
nocivos):

18. Manter atuaiizados junto à Secretaria de Desenvolvimento Urbano Sustentável os dados
cadastrais relativos à atividade ora licenciada;

1 9. Submeter previamente à Secretaria de Desenvolvimento Urbano Sustentável, para análise e
parecer, qualquer alteraÇão do projeto;

20. A Secretária de Desenvolvimento Urbeno Sustentável exigirá novas medidas de controle
ambiental sêmpre que julgar necessário. x.x.x.x.x.x.x.x.

O não cumprimento das condições constântes desta licença e das normas ambientâis vigentes sujeita o infrator. pessoa

física ou jurídica, às sançôes previstas na Lei Municipal Complementar ns 45 de 2009, Lei Estadual ne 3467, de 14.09.2000
e na Lei Federal ne 9605, de 12.02.1998, e poderá levar ao cancelamento da mesma.

NOVA FRIBURGO
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Gabinete do Prefeito

Processo n. 00127/2018
Data:08/01/2019

Fl.: l4 i Rubrica

Ao llmo. Senhor Procu a Fribu

n. 26.599/201 I - 31.908/201 9

A instrução do presente feito demonstra que a concessionária

descumpriu regras do contrato de concessão e seu regulamento, estas atinentes a

omissão quanto a modernização, regularidade, eficiência, efetividade e segurança

dos serviços que está obrigada a prestar aos nossos Munícipes. Os problemas da

estação do Debossan demonstram que não houve por parte da concessionária os

devidos cuidados na modernizaçâo do sistema, o que causou grandes impactos

decorrentes de interrupções do serviço de fornecimento de água potável aos

usuários abarcados pela ETA suso mencionada.

Diante das falhas do sistema determinamos várias medidas à

concessionária através do ofício n.06412018 que estão às fls. 28i30 destes autos.

A concessionária somente comunicou ao Poder Concedente que ia

construir uma nova Estação após instada a respondêr vários questionamentos

pelo ofício de fls. 004, destacando que deu entrada no pedido de licença

construÇão da nova estação, 0511212017, fls. 16/19, restando demonstrado

diverso do que afirma os problemas não sáo decorrentes das intempéries do

I

Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/RJ CEPr 28 613-001

Dr Ulisses Gama

Senhor Procurador.

de 2011 , mormente diante da Íiscalização de fls. 35/37 desses autos.



Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Gabinete do Prefeito

processo n"-flÍ_i:
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Não menos importante temos que diante da determinaçáo de instalação

de uma ETA móvel a concessionária ao efetuar o pedido de licença junto a

Secretaria Municipal de Meio ambiente e Desenvolvimento Sustentável - processo

n. 31 .05412018, fls. 39/90 em dissonância com o que determinado pelo Poder

Concedente e o todo processado nestes autos, alegou que o novo equipamento

seria implantado sob a justificativa de atender o aumento de demanda de

consumo no período de verão, demonstrando assim descumprimento do contrato

de concessão, principalmente no aspecto de modernização, regularidade,

continuidade e eficiência do sistema, e total desrespeito ao que determinado item

07 de fls. 29.

Relativamente aos reservatórios do Conjunto Habitacional Dom Bosco -
Cordoeira, danificados na intempérie do ano de 2011 , somente apos a

determinação do item 09 de fls. 29 e que a concessionária informa que iniciou

obras para suas recuperaçÕes, assolando os moradores daquele bairro com

problemas e reincidentes interrupçÕes de abastecimento diante da ausência de

capacidade de armazenamento de água potável, demonstrando descumprimento

do contrato na parte de modernização e manutenção do sistema existente

causando enormes prejuízos aos usuários, somatizado no aspecto de reincidência

pela falta de conclusão das obras, repita-se item 09 de fls. 29, no prazo

assinalado, mormente, diante da informação de que as conclusÕes daquelas obras

foram prorrogadas para fevereiro de 20'19 como noticiado na edição do jornal A

VOZ DA SERRA DÉ 27 DE DEZEMBRO DE 2018. esses fatos estão também

corroborados pelas fotos de fls. 43/46.

No que pertine o plano de contingência determinando pelo Pod

Concedente verificou-se que não foi cumprido na totalidade pela Concessionári

r

Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/RJ. CEP, 28.613-00'1

t
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNlCIPAL DE NOVA FRIBURGO
Gabinete do Prefeito

:nrnas nllUá Êubrr

prejudicando via de consequência o abastecimento dos usuários do sistema

Debossan e de outros sistemas a exemplo do Rio Grande de Cima que recebeu

sangria via manobras visando atender e suprir a deficiência do Debossan e que

gerou prejuízo ao abastecimento dos usuários do Sistema Rio Grande de Cima.

Destaca-se que a Concessionária por ter em seus quadros engenheiros

e técnicos da mais alta competência deveria ter de pronto indicado uma estaÇáo

móvel para suprir a alegada deficiência do sistema, que deveria já estar em 2017

modernizado se tivesse a mesma cumprido a sua obrigaçâo contratual,

lamentando saltar aos olhos da conceituada Equipe da Concessionária o

Equipamento que podia ter resolvido todos os problemas da ETA DEBOSSAN até

a construção da nova estação. Remonta nesse aspecto também o
descumprimento do contrato na parte de modernizaçáo regularidade continuidade

e eficiência do sistema, somado ao fato das constantes omissôes.

Quanto aos demais itens apurados e processados neste feito, em

especial as determinações contidas nos tópicos de 1/10 no ofício n.064/20'18 de

fls. 29130, adoto aoui como fundamento e razáo de decidir a manifestação do

Subsecretário de Servicos Concedidos de fls. 100/108. já ratificadas pelo

Secretário Municipal de Governo a fl. 109, e nesta esteira DETERMINO a

aplicação das penalidades previstas no contrato de concessão e seu regulamento,

em especial com base no parágrafo 10 da cláusula 2a cumulado com tópicos de

02/09 da cláusula 5" e demais disposiçóes do contrato de concessão e

aditivos, Edital, e Lei Federal de ConcessÕes n.8987/1995, sem prejuíz

US

aplicaçáo de outros fundamentos que a douta Procuradoria Geral possa adici

a

r

diante da sua Especialidade e em função dos casos concretos, a exemplo

Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Fribuígo/RJ. CEP: 28.613-001
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Gabinete tlo Prefeito
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majoraçáo por reincidências por diversas interrupções e descumprimento parcial

das determinações de fls. 28i30 como relatado às fls. '100/109.

Por fim d rmrno u estes rocedimentos se am ado dos com

Renato Bravo
Prefeito de Nova Friburgo

Matrícula n. 200.0000

Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Fribuigo/RJ. CEP: 28.613-001

7

Remeto o feito ao Procurador Geral do Município, para análise e

aferição sobre os aspectos legais e consequências de penalizações e sanções

que devem ser aplicadas à Concessionária diante do que processado nestes

autos, com expedição de Notificação de lmputação de Penalidade pelos diversos

fundamentos que aferi à Concessionária já com seus valores, tudo, mediante

processamento previsto no Regulamento e Contrato de Concessão, e Lei Federal

8.987/1995, assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa.

máxima urgência.

I
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Processo Administrativo n. 127/18 (Apenso ao P.A. 31908/18 e P.4.097/19)
Requerente: Subsecretaria de Serviços Concedidos
Assunto: Solicitação

Sr. Subprocurador de Processos Adm in istrativos;

O procedimento foi encaminhado a esta Procuradoria-Geral pelo Gabinete do Prefeito para
análise e aferição sobre os aspectos legais e consequências de penalizações e sanções que devem ser
aplicadas à concessionária Aguas de Nova Friburgo, diante do processado nos autos, com expedição
de notificação de imputação de penalidade pelos diversos fundamentos narrados, mediante
processamento previsto no Regulamento e Contrato de Concessão, bem como na Lei 8.987/1995,
assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa, conforme se verifica às fls. I l3ll16.

Compulsando os autos, verifica-se que a Subsecretaria de Serviços Concedidos, em
manifestação de fls. 100/108, opinou pela aplicação de sanção e multa contratual à concessionária
com base nos preceitos do parágrafo primeiro da cláusula segunda c/c itens 02,03, 04,05, 06, 07, 08
e 09 da cláusula quinta e demais disposições do contrato de concessão e seus aditivos, inclusive com
majoração de reincidência pelas novas interrupções e ainda pelo não cumprimento total das

determinações e prazos assinalados pelo Poder Concedente através do OÍÍcio 064/2018, acostado às

fls. 28l30, submetendo à apreciação do Secretário de Govemo.

O Secretário de Coverno, às fls. 109, ratificou a manifestação do Subsecretário de Serviços
Concedidos de fls. 100/108, manifestando-se pela imputação de sanção e penalidade à

Concessionária Águas de Nova Friburgo nos termos do contrato de concessão e seu regulamento.
submetendo o feito à análise e decisão final do Exmo. Sr. Prefeito, o que ioi feito às fls. I l3ll 16.

E o relatório

Pois bem. Diante do narrado acerca da necessidade de aplicação de penalidade à

Concessionária Águas de Nova Friburgo, passa-se à análise das sanções passíveis de aplicação, na

lorma prevista no contrato de concessão e demais documentos correlatos.

De acordo com o relatado pela Subsecretaria de Serviços Concedidos, a aplicação de sanção e

multa contratual à concessionária tem base nos preceitos do parágrafo primeiro da Cláusula Segunda
c/c itens 02, 03. 04. 05, 06, 07, 08 e 09 da Cláusula Quinta e demais disposições do contrato de

concessão e seus aditivos. Vejamos o teor dos referidos dispositivos:

"CLAUSULA SEGUNDA - DO OBEJTO

t...1

Parágrafo Primeiro

Os serviços ora concedidos, bem como as obras necessárias a sua

consecução deverão ser prestâdos de modo â atender às necessidades do
interesse público, correspondendo às exigências de qualidade, continuidade,
regularidade. eficiência, atualidade e segurançâ. conforme previsto no
Edital."
..CLÁUSULA 

QUINTA - OBRICAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA

Constituem obrigações da Concessionária:

1. t...1
h

-{'

Âvenida Alberto 8raune,225, Eentro, tlova Frihurgo, Estado do Rio de Janeiru

1



FEM Procuradoria-Geral
do Município

JNii-
0J -'+
.,',_W_..

]áII

118_

2. realizar os investimentos necessários à manutenção e expansão dos
serviços, objeto da presente contratação, nos termos da Proposta por ela
ofertada na licitação que antecedeu o presente Contrato;

3. efetuar, durante o prazo de Concessão, todas as obras necessárias ao
cumprimento integral das obrigações por ela assumidas, de forma a

executar plena e satisfatoriamente, os serviços ora concedidos;

4. elaborar e implementar esquemas de pronto atendimento ao usuário,
inclusive em regime de 24 horas a situações de emergência e, parâ tanto.
mantendo disponíveis recursos materiais e humanos, bem como atender
incontinenti às obras em logradouros públicos solicitadas pela
CONCEDENTE;

5. zelar pela proteção dos recursos naturais e ecossistemas de qualquer
forma envolvidos nos serviços concedidos, respondendo pelo
assessoramento à coletividade na preparação dos dossiês exigidos pelos
agentes de proteção do meio-ambiente;

6. cumprir as determinações legais relativas à Segurança e Medicina do
Trabalho;

7. conduzir suas atividades com zelo, diligência e economia, procurando
sempre utilizar a melhor técnica aplicável a cada uma das tarelas
desempenhadas, em rigorosa observância às cláusulas e condições
estabelecidas no presente instrumento;

8. responder pelo integral cumprimento das regulamentações vigentes no
País, em especial quanto às obrigações sociais, trabalhistas.
previdenciárias. tributárias, securitárias, fiscais, comerciais. civis e

criminais, relacionadas, direta ou indiretamente. aos serviços ora
concedidos;

9. responsab ilizar-se por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza
causados à CONCEDENTE, e/ou a terceiros, face à sua ação ou
omissão. ou se de seus empregados, subcontratados e prepostos,
decorrentes dos serviços ora concedidos."

Quanto à aplicação de penalidades, verifica-se que o Contrato de Concessão, em sua Cláusula
Décima-Terceira, assim dispôs:

"CLAUSULA DECIMA.TERCEIRA _ PENAI-IDADES

O não cumprimento de qualquer uma das obrigações estipuladas neste
Contrâto autorizará a CONCEDENTE a aplicar o disposto no artigo 39
do Anexo I do Edital."

Por sua vez, prevê o referido artigo 39 do Anexo I do Edital:

"Aíigo 39 - Na ocorrência de inadimplemento contratuâI, aplicar-se-á o
disposto no artigo 87 da Lei 8,666193. A multa definida ao inciso II é

fixada em 0,0017" do valor estimado do contrâto, por dia de
inadimplemento.

Parágrafo único - Na eventualidade da ocorrência de quaisquer das
multas referidas no "caput" deste artigo, a Concessionária deverá
recolhê-las, na conta bancária do Poder Concedente, no prazo de 05

2

Àvenida Alherto Braune,225, Ientro, l{ova Friburgo. Estado do Rio de Janeiro
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(cinco) dias contados da data da ocorrência do fornecimento falho. O
limite máximo de penalização é de 5'/" do valor estimado do contrato
(item 3, Anexo VI)."

Ademais, o art. 87 da Lei n. 8.666/93 prevê as sanções que podem ser aplicadas em caso de
descumprimento contratual, in verbis:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato;

III - suspensão temporária de pa*icipação em licitação e impedimento de
contratar com a Administraçâo. por prazo não superior a 2 (dois) anosl

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar côm â
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contrâtado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ l" Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada
judicialmente.

§ 2" As sanções previstas nos incisos I. III e IV deste artigo poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso Il, facultada a defesa prévia do
interessado. no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 3" A sanção estabelecida no inciso IV deste anigo é de competência
exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal,
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo,
no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação."

Por fim, a Lei n. 8.789/1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação
de serviços públicos, permite ao Poder Concedente a aplicação de penalidades à concessionária:

*Art-23, São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas:

t...1

VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a
concessionária e sua forma de aplicação:"

-l^

3

Avenida Alherto Braune,225, Centro, Nova Frihurqo, Estado do Rio de Janeiro

(n3)

"Art. 87. Pela inexecução total ou parciâl do contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes
sanções:

* AÍÍ. 29. lncumbe ao poder concedente:

t...1
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Il - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais:"

"Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério
do poder concedente, a declaração de caducidade da concessão ou a
aplicação das sanções contratuais, respeitadas as disposições deste artigo,
do art.27 , e as normas convencionadas entre âs partes."

nl ão do valor da multa a ser a licada de a oco nál nl

Nova Friburgo. 22 de janeiro de 201 9

Laynne d e Alves
Subprocuradoria d Administrativos
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Avenida Alberto Braune,225, Eentro, Nova Friburgo, Estado do Í{io de Janeiro

Desta feita. s.mj., considerando a manifestação da Subsecretaria de Serviços Concedidos
acerca da inexecução do contrato pela Concessionária Águas de Nova Friburgo (fls. 100/108),
ratificada pela Secretaria de Governo (fls. 109) e acolhida pelo Exmo. Sr. Prefeito, solicitando
análise acerca da legalidade das penalidades a serem aplicadas (fls. ll3/l l6). verifica-se que é

possivel a aplicação das penalidades previstas no artigo 39 do Anexo I do Edital, conforme
previsto na Cláusula Décima-Terceira do Contrato de Concessão, bem como no art,87 da Lei
n. 8,666/93, notadamente a multa administrativa, fixada em 0,0017" do valor estimado do
contrato, por dia de inadimplemento, com limite máximo de penalização de 57o, na forma do
parágrafo único do referido artigo 39 do Anexo I do Edital, em conformidade com a Lei n.

8,98711995, cabendo à Subsecretaria de Servicos Concedidos a dosimetria da nena, r'.e.. a

obrigacões pela Concessionária.

Após a definiçáo dos percentuais e valores da multa pela Subsecretaria de Serviços
Concedidos, deverá a empresa ser notificada acerca da aplicação da penalidade, em
atendimento aos princípios do contraditório e ampla defesa.

É o parece., meramente opinativo e não vinculativo, que submete-se à consideração superior.
podendo ser acolhido ou rejeitado liminarmente.



2Ee

PE}í Procuradoria-Eeral
do }íunicípio

'.2, .ro Jl.Í.1JÊ_^
_l,L ! iJ._,_JI*-
JlJl'.,...,-a W.

URGEIiTE

Ref. Processo n" 12712018- apensado aos processos de números: 097 /2019 e

Ilustríssimo Secretário:

Cumprimentando-o cordialmente, e na qualidade de Procurador
Geral analisei a manifestação constante de Jls. I l3/11ó, dos autos, assim como o
bem lançado parecer sobre o pleito formulado nesses autos.

Resumidamente, trata-se de vertente de análise e aferição sobre
os aspectos legais e consequentes penalizações e demais sanções que podem ser
aplicadas à "Concessionária Aguas de Nova Friburgo", em razão dos fatos e

motivos legais devidamente descritos na peça deJls. I l3/ll6 desses autos.

O citado parecer jurídico, s. rz7., esgota bem a análise dos pontos
tidos como nevrálgicos para fins de tipificação, enquadramento e incidência das

penalidades contratuais e legais.

Desse modo, dou como aprovado o indigitado parecer,

procedendo com a remessa desses autos à Subsecretaria de Serviços Concedidos,
para que esta última exerça a análise meritória dos fundamentos e da dosimetría
das penalidades sugeridas por esta PGM, devolvendo os autos, oportunamente,
para fins de regular notificação da Concessionária/infratora, ex vi legis.

Ulisses da G a

PÍocu rador Geíal do Municiprg

Metriculâ ne 2m.1001

Àvenida Àlherto Eraune,225. [entrs, l{nva Friburgo, Estado do Rio de Janeiro
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Nova Friburgo, 23 de janeiro de 201 8.

31.908/2018

Da: Procuradoria Geral

Para: douta Subsecretaria de Serviços Concedidos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Geral de Governo
Subsecretaria de Serviços Concedidos

Nova Friburgo,24 de janeiro de 2019.
Ofício 004/19
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llmo Diretor Superintendente da Concessionária Aguas de Nova
Friburgo
Eng.o João Henrique Tebyriça de Sá
Nesta.

Prezado Diretor:

Ao tempo em que cumprimento V. Sa. sirvo-me do presente para
nos termos do contrato de concessão, requisitar nos seja informado
em forma de relatório diário contando também com as
intermitências, quantas foram as interrupçÕes no tratamento e no
fornecimento de água tratada na Estação de Tratamento de Agua do
Debossan no perÍodo de julho de 2Q17 a '1 5 de janeiro de 2019.

Ao ensejo fica essa Concessionária advertida em primeiro de que
deve responder e prestar as informaçôes ao Poder Concedente no
prazo assinalado.

Orientamos que as respostas sobre o que solicitadoirequerido,
sejam protocolizadas, diretamente na Secretaria Geral de Governo,
Subsecretaria de Serviços Concedidos no prazo máximo de 10 (dez)
dias corridos, após, o recebimento deste, Íazendo constar o número
do ofício e processo em referência.

Atenciosamente.

N

Subsecretário

,d.ro

199116

didos
IV .136

?rr/r./,*^ 1r*' ZZ"z,t, LÇ/*z /zq7-
Avenida Alberto BÍaune no 225, Centro, Nova Friburgo/ RJ. CEP: 28.613-001

Processo 127118
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Geral de Governo
Subs e c're t u r i u tle Sc n, i Ço.s (' o nc c d i do s

Processo no 0012712018

Do: Subsecretário de Serviços Concedidos
A: Controladoria Geral

Pío@sso na 7) tla
c

Data
,"1*rr#1 o

Prezada Controladora

Versa o presente sobre imputação de penalidade à Concessionária de
Aguas diante dos diversos problemas de interrupçÕes de abastecimento
aos Usuários abarcados pela Estação de Tratamento do Debossan.

Foram emitidas por essa subpasta várias manifestaçÕes nestes autos, em
especial a de fls. 100/108 que contou com ratificação do Secretário Geral
a fl. 1 09 e do Exmo Prefeito as fls. 1 1 3/1 16.

A Subprocuradoria de Assuntos Administrativos emitiu parecer de fls
1171120, ratificado pelo Procurador Geral a fl.121 .

As questÕes de tipificações, enquadramentos e incidência das
penalidades, segundo o Procurador Geral restaram esgotadas no parecer
de fls. 1 1 3/1 '16.

Abstraindo-se o equívoco e afirmaçâo de que cabe a esta subpasta a
dosimetria da pena e definição de valor (f1120) ate porque não há
discricionariedade em sede de imputação de penalidade e sanções, é
que encaminho o feito para ciência e apreciaçáo da Controladoria Geral, e
em auxílio para analisar e orientar sobre o valor da multa pecuniária.

E o que tínhamos para relatar e encaminhar

Na dr Nodor Pr,àro
r

iÍ-|t
Í edidos

99.1
Súb
f\/ at

Avenida Alberto Braune no 225, Centío, Nova Friburgo/ RJ. CEP: 28.613-001
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Nova Friburgo, 24 de janeiro de 2018.



Processo: 12712018
Folha no 124
Rubrica:

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
coNTRoLADoRla cERAL Do MUNtcipro .

p

Processo Administrativo np 727 12078.

Origem: Secretaria Municipal de Serviços Concedidos.

Objeto: Águas de Nova Friburgo - Fornecimento de água.

À Procu radoria-Gera I do Município.

llustre P rocu rador-Geral,

Encaminhamos em prosseguimentos o feito, externado nossa concordância com manifestação de

fl. 123, quanto a competência da SUBSECRETARIA DE SERVIÇOS CONCEDIDOS para exercer a

análise meritória de fundamento e da dosimetria das penalidades a serem aplicadas a

concessionaria para ser formalizada através de regular notificação, não havendo por parte desta

especializada mais nenhuma contribuição a respeito, até porque os autos estão devidamente

intruidos em conformidade merecendo destaque informação encaminhada pelas concessionaria

em 2210712079, na contracapa do processo.

Respo

19

or de Análise de
au e

an de

a_

r 15290
e09de,

Nova Friburgo, 31 de janeiro de 2019.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

llmo. Secretário Geral de Governo Sr. Gilberto Salarini

llmo. Subsecretário de Serviços Concedidos Dr. Nader Pedro

Av. Alberto Braune, no 225

NOVA FRIBURGO/RJ

0-

?
tú I'

\

Ref.: Modernização Sistema Debossan

Assunto: lnteNenção em trecho de adutora - 24/01/2019

Prezados Senhores

Para implantação da estaÇão de tratamento de água compacta temporária na área da ET

Debossan, conforme LIO No NFo172/2019, Processo No 31054/2018 (cópia anexa), está

programada para a próxima quinta-feira, dia 24101, a intervenção na adutora daquela

estação, sendo necessária a paralisação do abastecimento no período de 8 às 14 horas.

O sêrviço será reprogramado em caso de chuvas Íortes.

A disposição para êventuais esclarecimentos, subscrevemo-nos.

Respeitosamente,

s t .,t ,-,.t

'João Henrique ebyriça de Sá
Superintendent

c-061/2019-SUP
JHÍS-mts

Rua Antônio Mário Azevedo, 417 1 CórÍego D'Antas Nova Friburgo - RJ - CEP 28630-310
0800 757 0422-sac@aguasdenovafriburgo.com.br www.aguasdenovafriburgo.com.br

q
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Nova Friburgo, 04 de janeiro de 20í L
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LIGENGIAMENTO AMBIENTAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO \

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E OESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTÁVEL

p

LrcENÇA DE TNSTALAÇÃO E OPERAÇÃO
PROCESSO No 3í054/20í8 Lto Ns NF0172/2019

Código PIvINF: Nj6dVomwvU0pM I6RIN K2Ví 2hQTTWMIAA
A Secretaria de Meio Ambiente ê Desenvolvimenlo Urbano Sustentável, no uso de suâs atribuições

que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual 44.82012014, pela Lei Complementar no 140 e pela

Resoluçáo CONEMA no 42, concede a presente Licença Ambiental a ÁGUAS DE NOVA FRIBURGO

LTDA, CPF/CNPJ: 03.1í9.806/000í-91, pare exêcutar a atividade de "IMPLANTAçÂO E

oPERAçÃo DE ESTAçÃo DE TRATAMENTo DE ÁGUA COMPACTA TEMPORÁRIA PARA

VAZÃO DE 120 uS", na propriedade localizada na RODOVIA PRESIDENTE JOÃO GOULART, KM

70 - RJ 115 - DEBOSSAN. COORDENADAS GEOGRÁFICAS UTM 23 K 754638 M E 7524913 M S.

x.x.x.x-x.x.

Condições de Validade Gerais:
1. Publicor comunicodo de r.ecebímento desto licenço no imprenso oficiol do Município de

Novo Friburgo, no prtrzo de 30 (trinto) dios o contor do dqto de retirado desto licenço;
2. Esto licenço diz respeito oos ospectos ambientais e não exime o emprzendedor do

otendimento às demois obrigoções exigíveis por lei;
3. Esto licença não poderá sofrer quolquer olteroção, nem ser plastificodo, sob peno de

perder suo volídode;
4. Requerer o renovação desto licenço no mínimo 120 (cento e vinte) dios ontes do término

do volidode:
5. O não cumprimento do prozo estobelecido na condigão no O4 obrigo o empreendedor o

providenciar novo pnocesso odminisfrotivo de licenciomento ombiental, com a
opresentoção de todos os documentos necessórios poro obtenção de novo licenço; além

disso ficorá exposto às sonções previstos no legisloção ombientol vigente, por estor
sem licenço ambientol.

Esta Licença está sendo êmitida em uma única via e é válicia até 02 de janêiro Ce 202i,
respeitadas as condições nela estabelec
constantes do Processo ê seus anexos.

Nova Friburgo, 02 de janeiro de 2019.

NOVA FRIBURGO
PREFEITURA

idas, ê é concedida com base n documentos

Luiz oP. ccare ili
Secretário de Meio Ambiente Desenvolvim Urba no Sustentávelt
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Condições de Validade Específicas

l. Apresentar em um prazo de 15 (quinze) dias após o termino da implantação de todo c.r sisterrra

de iratamento, um Íelatório íotogÍáfico cjas intervençÕes

2. Atender à DZ-1 31 1 .R-4 - Diretriz de Destinaçáo de Residuos, aprovada pela DeliberaÉo C ECA
rro 3.327 de 29.11.94 e publicada no D.O.R.J. de 12.12 94i
3. Atender à DZ -1310-R 7 - Sistêma de Manifesto de resíduos (lodo) e aprêsentá-los anualmente
à Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável referenciando-o a este processo
n" 31054/2018;

4. Atendêr à Dortaria n'2914, de 12 de dezembro de 201 1 , do Ministério da Saúde que dispõe scbre
cs procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão

Ce pctabilidade;

5. Apresentar relatório semestralmente contendo os resultados das análises da água tratada. Os
parâ!-netros que deverão ser avaliados sâo: pH, cor, turbidez ColiÍormes totais, Escherichia 60ll e cloÍo
residual livre,

6. Operar a estação de trãtamento de água (ETA), obêdecendo aôs parâmetros preconizados no

7. Manter responsável técnico pela operaÇão da ETA com registro no Conselho Proission?l de
Classe e qualiÍicado para desempenhar essa função;

3. Enviar o lodo gerado na ETA para locais licenciados, manter os comprovantes cie oestrn3çâo à

disposição da ÍiscalizaÉoi
0. Realizar a manutençáo periódica das lubulações de Íorma a evitar perdã de água t€tada pelo

sistemai

10. O responsável técnico assume o ônus da operação da ETA e as condições da água tratada
prociuzida por ela,

11. Atender à Resolução CONAMA n" 001/90, de 08/03190, publicada no DOU de 02/04/90, no qiie
se refeíe à poluiÇáo sonora;

12. Atender ao Decreto no 20.356, de 17.03.94, quê regulamenta a Lei 1893, Ce 2C.11.91, que

êstabelecê e limpeza ê hlgienizaÉo dos resêrvatórics de ágLja para Íins de manulenÇAo dcs pacrÕês ie
potabilidade;

13. Manter limpas e desobstruídas todas as canaletas de díenagêm;

14. Não lanÇar quaisquer residuos sem tratamento na redê de drenagem ou nos corpos d'água;
'15. Não reâlizâr queima de matêÍial ao ar livrel
'i6 Evitar todas as formas de acúmulo de águâ que possam propiciar a prolffeíaçáo do niúsqu;to
"Aedes aegypti" transmissor da dengue, zyka e chikungunya;,

17 Eliminar métodos de trabalho e ambiente propícios à prolúeração de vetcres (insetos e rc--do!'es

nccivos);

18. Manter atualizados junto à Secretaria cie Desênvolvimento Urbano Sustentável os dados

cadastrâis relativos à atividade ora licênciada;

19 Submeter previamente à Secretaria de Desenvolvimento Urbano Sustentável, para análisê e
parecer. qualquer alteração do projeto;

20 A Secrelaria de Desenvolvinrento Urbano Sustentável exigirá novas medidãs ciê coi-'tÍole

âmbiental sempre que julgar necessário x.x.x.x.x x x.x.

o não cumprimento da: condiçôes constantes desta licença e das normas ambientais vigentes suieita o infratcr, pessoa

física ou ]urídica, às sanções previstas na Lei Municipal Complementar ne 45 de 2009, Lei Estadual n! 3467, de 1.1.09.2000

e na Lei Federal ne 9605, de 12.02 1998, e poderá levar ao cancelarnento da mêsma

NOVA FRIBURGO:.I-r.,.,t' I''.lt$aa.í\r9.'
PREFEITURA

-
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PGM Frocuraduria-Geral
do lr{unicípio

URGENTE Nova Friburgo,26 de fevereiro de 2019

Processo n'l27l20l9.

Do: Procurador Geral

Para: Subsecretaria de Serviços Concedidos

Sr. Subsecretário:

Na condição de Procurador Geral do Município, e em vista do
determinado no Decreto municipal n' 2212019, informo que somente resta a
signatário do presente ratificar âprovação do douto parecer constante de f/s.
1 17/ 120 dos autos, visto que o mesmo esgota todos os temas submetidos à esfera
de competência desta Procuradoria Geral, data vênia.

Soma-se a isto, dv, que a digna pasta governamental
encarregada das atribuições legais inerentes à fiscalização e controle das

atividades das Concessionárias existentes na municipalidade, é que detém os
elementos necessários e cruciais à dosimetria e quantificação da penalidade
pecuniária, se assim o for.

Atente-se, outrossim, que o Sr. Prefeito Municipal, às /s.
113/116 dos autos, solicita celeridade e efetividade quanto à imputação das

penalidades contratuais cabíveis.

Por fim, mas não menos imDortante. às Jls. 124 dos autos, exisÍe
correta manifestação opinando de modo contundente que é competência deste

distinto órgão aplicar as sanções e dosá-las dentro do consagrado princípio da

conveniência e oportunidade do ato administrativo a ser realizado, ex vi legis.

E manifestação derradeira sub examen.

U a a
Gelãl do Municipio

fut<çura ne 200.1001

Avenida Àlherto 8raune,225, Eentro, l{ova trihlrgo, [siado do Ris de Janeiro
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Geral de Governo
S u bsec reta ri a de Servços C o ncedi dos I ,

Processo no 12712018

Do: Subsecretário de Serviços Concedidos/Secretário Geral
Ao: Procurador Geral

lnicialmente, ressalto que este administrativo foi aberto por iniciativa da
nossa subpasta, e os atos praticados demonstram a atuação da
Subsecretaria de Serviços Concedidos, inclusive, com a expedição de
ofício com várias determinaçôes, com as chancelas do Secretário de
Governo e do Exmo Prefeito Municipal.

Nâo obstante a equivocada manifestação desta especializada de fls.
1171120 a respeito da competência do Subsecretário de Serviços
Concedidos para aplicar penalidades, inclusive sem indicar o fundamento
legal para aquele mrster, encaminhei o feito para ciência e manifestação
da Controladoria as fls 123 (em 24.01 .2019), e diverso do que posto na
manifestaçáo de fls. 128, houve concordância da Controladoria ao que dito
a fls. 123 (Serviços Concedidos) justamente sobre o equívoco antes
lançado.

Retorna o feito para despacho desta subpasta em 26.02.2019

lndependentemente do despacho de fls. 123, e em homenagem à
celeridade processual, expedi o ofÍcio de no 004/19 de Íls. 122 para que a
Concessionária informasse o total de interrupções da EÍA Debossan
desde julho de 2017 até janeiro de 2019. As informaçÕes vieram através
da C-SUP 08412019 que ora e juntada.

lnforma a Concessionária que, no período assinalado no ofício de fls. 122
foram 43 (quarenta e três) interrupções, restando, assim e
consequentemente, demonstrada a ineficiência do sistema de tratamento
de água da ETA-Debossan por omissáo de modernização por parta da
Concêssionárie.

,N

Avenida Alb rto Braune n' 225, Cêntro, Nova Friburgo/ RJ. CEP: 28.613-001

Doutor Procurador:



Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Geral de Governo
Suhsecretaria de Serviços Concedidos /J7

Por fim para aferição do valor da multa por dia de inadimplemento, e
atender o regramento do artigo 39, do Anexo lao Edital c/c cláusula
décima terceira do contrato de concessão (citado no parecer de fls. 1 18) e
evitar questionamentos em sede de impugnação, faz-se necessário que o
Poder Concedente obtenha o valor total do contrato de concessão com
base no faturamento, dados que o Secretário Municipal de Finanças pode
informar, mormente, por conta de existência da Lei Municipal no
4.414t2015.

Feitos os registros acima, encaminho, o feito a esta especializada com os
seguintes pleitos:

Certos de contar com os préstimos dessa especializada, desde já
agradecemos a urgência no atendimento dos pleitos postos

Nova Friburgo, 27 de fevereiro de 2019

Nader Pedro Gilbe Sa la
Subsecretá de SU ncedidos Secre

Mat.
I de Governo

o 014
era

Mat. '1

I

a) que seja encaminhado ao Secretário Fianças para informar o valor total
do contrato de concessão, considerando o faturamento mensal e o seu
aditivo de prazo;
b) vindo as informações que, seja expedida notificaçáo a Concessionária
com imputaçáo de penalidade por inadimplemento com base artigo 39, do
Anexo lao Edital c/c cláusula décima terceira do contrato de concessão
levando-se em conta as interrupçôes da ETA do Debossan (sic- C-084-
SUP da Concessionáia em resposta ao ofÍcio de fls. 122) multiplicadas
pelo correspondente valor de 0,001% do valor do contrato, assegurado o
direito de defesa e observado o regulamento da concessão; e
c) sem prejuízo do processamento deste feito, seja esclarecido até mesmo
em autos apartados e via parecer ao Secretário Geral de Governo e
Subsecretário de Serviços Concedidos, a lei de regência que contempla e
regula a competência da Subsecretaria de Serviços Concedidos para
imputar penalidades e multas, evitando-se maiores discussÕes sobre
referida competência e futuras nulidades.

M
Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/ RJ. CEP: 28.613-001
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Nova Friburgo, 01 de fevereiro de 2019-

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

llmo. Secretário Geral de Governo Sr. Gilberto Salarini

llmo. Subsecretário de Serviços Concedidos Dr. Nader Pedro

Av. Alberto Braune, no 225

NOVA FRIBURGO/RJ
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Assunto: Relatório lnterrupções Estaçáo de Tratamento de Agua Debossan -
Julho/201 7 e 1 5/Janeiro/201 9

Respeitosamente,

dtr--
âo Henriqu

\<
,/"d-

&q"t
Lq

o
Superintendente

c-084/2019-SUP
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Rua Antônio Mário Azevedo, 417 C6rtego D'Antas Nova Friburgo RJ CEP 28630-310
0800 757 0422-sac@aguasdehovafriburgo.com.br I www.aguasdenovafriburgo.com.br

Ref.: Ofício 004/'19 - Processo 127lí8

Em atendimento ao solicitado no ofício supracitado, encaminhamos anexo, relatório

contemplando as datas, paradas e retornos de operação da Estação de Tratamento de

Água Debossan, no período compreendido entre Julho de 2017 e '15 de Janeiro de

2019.

A disposição para esclarecimentos ulteriores julgados necessários, subscrevemo-nos.



)a
Data

outltT

novllT

dez/L7

janlLs

fev/18

mar/L8

set/18

out/18

nov/18

Parada Retorno
23/LO/2OL7 O2:35 23/7O/2O17 74:2O

19/71/2077 27:37

22/It/2O77 23:50 23/LL|2O71 06:70

24/I2l2Ot7 18:20
26/12/2OI7 O5:2O

26/L2/2OL7 L8:2o
21/72/2O17 21:40
28/t2/2Ot7 78:45

25/L2/2O7t 08:OO

26/L2/2O77 76:00
21/7212O17 O7:30

28/72/2oI7 05:25
29/72/2OI7 o9:7O

03/otl2oL8 oL:20
03lo7/2O78 22:20
Os/07/2078 78:00

03/01/2018 08:10
04/OU2O|* 78:7O

06/01/2018 08:30

17 /O2/2O78 2O:3O

L8/Ozl2078 74:2O

L9/0212078 71:tO
2O/0212018 27:70
22/02/2O78OO:2O
22/O2/2OI8 t8:so
27lO2l2OI8 18:30
28/O2|2OLB 7t:4s

L7/0212078 23:30
79lO2l2Ot8 09:1,o

20/O2/207805:OO

2t/O2/207816:70
22/O2/2O78 r4:2O
23/O2/207809:1O

28/O2/2078O2:3O
Ot/O3/2078 07:45

03/03/2078 71:so
04/03/2ot8 20:so

03/03/2078 22:70
0s/03/2018 06:30

ts/09l2or8 01:30

18/09/2018 06:30

27/0912018 27:sO

26/09/2Or8 o8:5o

7s/O9/2078 O8:Ls

t8/O9/2078 r8:7O

22/O912078 O4:5O

26/O9/2078 L6:tO

O4ltOl2Ol8 7O:2O

05/10/2018 19:00
06lt0/2o78 to:oo
LOl7O/2O1,8 78:Os

L3/L0/2078 2O:58

2O/7O/2OI8 OO:IO

27 /LO{2OL8 22:10

04/1O/207823:oO
O6/10/2078 03:20
07 /tol2o78 o3:3O

72/70/2078 27:20
LshO/207809:OO
20/tOl2078 t5:OO

28/70/2O78 72:7O

o1/I7/2OI8 t9:Oo
O9/tU2ot8 t7:20

08/t7/2O78 t6:Ls
09/77/2Or8 22:OO

L9ltzlzOtS 76:40

2U72/201,8 t3:35
23/12/2018 75:OO

20/t2l2OL8O2:LO
22/t212O18O8:oo
25/L2/2OL8 LL:30

03/oll2Or9 OO,L6

o3lo|l2otg 77tls
oL/Otlzotg ts:30
05/oLl2Ot9 21:70

09|OL|2OL9 t3:30
241O1/2079 O9:OO

O3/OÍ/2OL9 09:Ls
03/O1/2O79 73:OO

os/O7/2O79 o2:3O

06lOt/2O79 0O:2O

70/Otl2OL9 O4:1O

24/OL/2OL9 7t:3O

janl L9

dez/18



PGtí Procuraduria-Eeral
do Município

rc
-Ü;, 

"'.

c,n ,.J
Jí_ / _-oú_,-Jl__

-- Êü'í,ce Dlú

Processo n:127118
Requerente: Subsecretaria de Serviços Concedidos
Assunto: Intemrpçào do abastecimento

./r z

Sr. Procurador-Geral;

Os autos retomam a esta especializada com manifestação às fls. 1291130 da Subsecretaria
de Serviços Concedidos novamente afirmando que, diverso do que posto na manifestação de fls.
128, houve concordância da Controladoria ao que dito a fls. 123 (Serviços Concedidos)
justamente sobre o equivoco antes lançado.

Analisando a manifestação da Controladoria Geral de fls. 124, verifica-se que a Douta
Controladoria extemou expressamente sua concordância "quanto à competência da
SUBSECRETARIA DE SERVIÇOS CONCEDIDOS para exercer a análise meritória de
fundamento e da dosimetria das penalidades a serem aplicadas a concessionária para ser
lormalizada através de regular notifi cagão...".

De fato, reafirma-se que cabe a esta especializada apenas a emissão de notificação à

concessionária acerca da aplicação da penalidade, após devidamente instruídos os autos com os
valores das penalidades a serem aplicadas, cuja competência é da Subsecretaria de Serviços
Concedidos, que tem o mister de fiscalização dos serviços objetos dos contratos celebrados com
as concessionárias de serviços públicos.

Desta feita. considerando que foi acolhido o parecer de fls. I l7l120 da assessoria juridica
quanto às penalidades aplicáveis. tendo sido encaminhado à Subsecretaria de Serviços
Concedidos para exercer a análise meritória dos Íundamentos e da dosimetria das penalidades
(fls. 121); considerando a discordância da referida pasta quanto a sua competência para
dosimetria e definição do valor (Íls. 123); considerando o parecer da Douta Controladoria
extemando sua concordância quanto à competência da Subsecretaria de Serviços Concedidos
para exercer a análise meritória de fundamento e da dosimetria das penalidades a serem
aplicadas (fls. 124); considerando o parecer de fls. 128 do Ilmo. Sr. Procurador-Geral ratificando
a aprovação do parecer de fls. 117/120 e a competência da pasta govemamental encanegada das
atribuições legais inerentes à fiscalização e controle das atividades das Concessionárias
existentes na municipalidade para alerir a dosimetria e quantificação da penalidade pecuniária; e.
por fim, considerando a nova manifestação da Subsecretaria de Serviços Concedidos de fls.
1291130. discordando de tais orientações e requerendo encaminhamento através desta
Procuradoria à Secretaria de Finanças para inÍbrmar o valor total do contrato e expedição da
notificação com imputação de penalidade multiplicada pelo correspondente valor de 0,0001% do
valor do contrato, ou seja, não cumprindo com a obrigação de aferição e imputação do valor real
da penalidade a ser aplicada a fim de que possa ser expedida a notificaÇão por esta especializada,
sugiro que seja encamiúado o procedimento ao Gabinete do Exmo. Sr. Prefeito para que seja
dirimida a questào do conÍlito de competência, en.r última análise.

Rodrigo de Lima Carv o
Subprocurador de Processos Adminlstratlvos

Matr. 200.0023

1

Avenida Àlherto Braune,225, Cenlro, l{ova triburgo, Eslado do Rio de Janeiro

Nova Friburgo,23 de fevereiro de2OlÓ.
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Procuradoria-Geral
do l,lunicípin /;*

Nova Friburgo,l4 de março de 2019.

URGENTE

Processo n" 12712018-a nsados aos rocesso de n'097/19 e 31.908/18

Do: Procurador Geral

Ursência

llustríssimo Secretário:

Cumprimentando-o cordialmente, procedo com a remessa
desses autos a este digno órgão fazendário, tendo em vista da nova manifestação
efetuada nesses autos pelo Subprocurador de Assuntos Administrativos, constante
de Jls.

Em seu último pronunciamento, o zeloso parecerista, buscando
por fim ao conflito de competência a quem cabe aplicar a multa debatida nesses

autos, sugere que seja ouvida a Secretaria de Finanças para efeito del. "informar
o valor total do contrato e expedição da notificação com imputação de penalidade
multiplicada pelo correspondente valor de 0,0001% do valor do contrato." (sic)

Diante do exposto, procedo com a remessa a este digno órgão
fazendário para que informe nos autos de maneira expressa e clara o quantitativo
acima destacada (constante do último parecer dado nesses autos), retornando-se
os autos a Procurador Geral do Município para manifestação demadeira, ex vi

Uiisse ama
Procurador Ge.al do Munici

Matricuh ne 2m 1001

legis.

Àvenida Alherto Braune,225, Centro, Nova Friburgo. Ístado dn Rio de Janeiro

PE},l
.liis

Para: digna Secretaria Municipal de Finanças



Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Geral de Governo

OÍício no A$ lP,1tq

llmo Diretor Superintendente da Concessionária Aguas de Nova
Friburgo
Eng.o João Henrique Tebyriça de Sá
Nesta.

Prezado Diretor

Sirvo-me do presente para requerer que informe, o valor do
faturamento mês a mês dessa Concessionária no exercício de 2018
e dos meses de janeiro a março de 2019 já majorado com o reajuste
de 8,14o/o (oito por quatorze por ceto) deferido pelo Poder
Concedente através do Decreto 031 de 01 de fevereiro de 2019.

Orientamos que as respostas sobre o que solicitado/requerido sejam
protocolizadas, diretamente no GABINETE do Signatário no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após, o recebimento deste,
fazendo constar o número do ofÍcio em referência.

Atenciosa mente

Sérvio Túlio Santos do Lago
Secretário de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
Mat. 200,0003

q-» s

\

Avenida Alberto Braune no 225, Cêntro, Nova Friburgo/ RJ. CEP: 28 61
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Nova Friburgo, 19 de março de 2019.



Estado do Rio de Jâneiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Geral de Govemo

Processo n" 8733/1 8

(Ref. Ofício no 01 5/19 -informações de faturamento da Concessionária para instruir o
PA de número 0127118)

l/,"Á

? 4.a P**
al-:1fu I

3/il

Do: Subsecretário de Serviços Concedidos
Ao: Secretário de Finanças /,

o0.(t r) t<4(,tr
lr-l-

Prezado Secretário

As informaçÕes de faturamento prestadas pela Concessionária contidas as fls. 03/04
em atendimento ao Oficio no 015/2019 dessa pasta, apresentam uma oscilação de
valores que deve ser melhor aferida, moÍmente, porque não vieram as informações
do faturamento da competência do mês de março de 2019 já com o reajuste deferido
pelo Poder Concedente, o que não se confunde com a arrecadação no mês de abril
por vencimento da tarifa de março.

A falta de precisão da inÍormação de faturamento, prejudica a instruÇão, tomada de
decisão e finalização dos atos a serem emanamos no PA 012712018, e nesta
esteira, sugiro, expedir novo ofício à Concessionária reiterando a informações sobre
o faturamento do mês de março de 2019 já com a majoração do reajuste deferido,
destacando que, não estamos pleiteado valores de arrecadação.

Sem prejuízo do aqui processado, peço que instaure procedimento de fiscalização
especial da Concessionária sobre os valores de faturamento, arrecadação, e
recebimento de créditos via procedimentos administrativos e judiciais, destacando
que, nas prestações de contas mensais já venho despachando para aferição e
confronto frente a legislação em vigor e regras do contrato de concessão.

E o que tinha para relatar e sugerir, destacando que estas informaçôes são de suma
importância para a instrução e tomada de decisão nos autos do PA 012712018.

A disposiçáo.

N dro

(

rio de Serviços Concedidos
f\/a

I

Avênida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/ RJ. CEP: 28.ô13-001

Nova Friburgo, 02 de abril de 2019.



Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria Geral de Governo

Processo no 0012712018 ( apensos nos 31.908i2018:26.59912018:
097t2019 e 10.312119).

Do: Subsecretário de Serviços Concedidos
Ao: Procurador Geral

Doutor Procurador:

A Concessionária, derradeiramente, atendeu o comando do Ofício
0í5/í9 reiterado pelo de no 017119 da lavra do Secretário de Fazenda,
vindo as informaçÕes através do PA 10.312119 a este apensado, o
que deu azo ao atraso no processamento do feito principal.

Levando em conta, o prazo inicial do contrato de concessão de 25
(vinte e cinco) anos adicionado por mais 180 (cento e oitenta) meses
conferido pelo quinto termo aditivo, o prazo geral do contrato é de 40
(quarenta) anos.

O último faturamento informado é de R$ 8.118.536,96 (oito milhões,
cento e dezoito mil, quinhentos e trinta e seis reais e noventa e seis
centavos) base março de 2019 como se vê nos autos do Processo no

'10.31212019. Temos, entiio, com base no período de contrato, 40
x 12 = 480 meses, e nesta esteira o valor total de R$
3.896.897.740,80 (três bilhões, oitocentos e noventa e seis
milhões, oitocêntos e novênta e sete mil, setecentos e quarênta
reais e oitenta centavos).

Segundo a regra da cláusula décima terceira - penalidades, orienta
que, o não cumprimento de qualquer obrigaçâo estipulada no
contrato, autoriza o poder concedente a aplicar o disposto no artigo
39 do Anexo I do Edital, remetendo-se também à regra do artigo 86
da Lei 8.666/93. Nesta esteira, pela regra do "caput" do artigo 39, do
Anexo ldo edital, a multa definida do inciso ll equivale a 0,001% do
valor estimado do contrato, por dia de inadimplemento conforme já
examinado e esclarecido no parecer da Procuradoria Geral de
Íls.1'17 I 1 2O e ratificad à ft.12 este feito.

Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/ RJ. C 28.613-001
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria Geral de Governo

Entendemos, smj e outra orientação dessa especializada que, a regra
do inciso ll, do artigo 39 do Anexo I ao edital c/c artigo 87 da Lei
8.666/93 tem como base o inadimplemento, e não disciplina sobre a
fração do dia da interrupção, mormente e também pelo fato de que,
quando o sistema volta fornecer água tratada, demora algum tempo
para abastecer os Usuários do sistema que somam 28% (vinte e oito
por cento) do Município, daí termos chegado ao número de 74 (sente
e quatro) ocorrências segundo dados de fls. 132 deste feito.

Pela informação de fls. 132, Íoram várias as interrupçÕes que somam
43 (quarenta e três) ocorrências, e levando em conta que houve
interrupçôes em dias seguidos, ou seja, iniciando-se em um dia e,
passando para outros, chega-se ao nosso entendimento à 74 (setenta
e quatro) infraçôes.

Na planilha em anêxo, chegamos ao valor total das infrações no
correspondente a R$ 2.883.704,33 (R$ 38.968,98 x 74) que
submetemos a apÍêciação final dessa especializada para análise,
decisão final e notificações de estilo.

E o que tínhamos para encaminhar, aguardando-se análise e decisáo
final dessa especializada para a imputaçáo das penalidades na forma
do contrato, legislação e regulamento.

A disposição.

G
Sec

itb rto
G Governo

lvl o14

Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova riburgo/ RJ. CEP: 28.6í 3-001

Consequentemente, o valor correspondente a 0,001% sobre o total do
estimado do contrato atinge R$ 38.968,98 (trinta e oito mil,
novecentos e sessenta e oito reais e noventa e oito centavos) que,
pela regra do inciso Il, do artigo 39 do Anexo I do edital (Í1s.1171120 e
ratiÍicado à Í1.121 deste feito) é a base para a aplicação da infração
decorrente de inadimplemento.

Nova Friburgo, 02 de maio de 2019.
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Faturamento Max

tempo de contrato

Valor aproxamado do conÍato
multa deÍinida art. 39, ll do anexo I do edital

Total de multa diária
quantidade de ocoÍências
Valor Total a ser cobrado da concessionária

Planilhal

R$ 8.118.536,96
480 meses
RS 3.896.897.740,80

0,0010/o

R$ 38.968,98
74

R$ 2.883.704,33

Página 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIB

Av. Alberto B-?iÚne' 225

Centro
Nova Friburgo - RJ

GomProvan te de Protocolização

Data de Abertura: '15104/20'19

URGO

Processo no:

Data:

Folhas n.o 02 Rubrica:

15i04i201 I 14'.46.40

10312'l2019

15,04,2019 '14:45:54

Senha consulta

Endereço: http:i

inteÍnet: 121645

/eqov.Pmnf ri gov br/

Procedência: EXTERNA

No Processo: 10312/2019

SecretaÍia: GABINETE

Destino: GABINETE

Código RequeÍênte: 382

u--or Requerente:

Endereço:

MuniciPio:

Telefone:

Assunto:

SêtoÍ RequeÍênte:

Súmula:

DO SECRETARIO

DO SECRETARIO

473 Nome Requêrênte:

cep:

RESPOSTA DE OFTCIO

Faturamento

AGUAS DE NOVA FRIBUR GO

CPF/CNPJ:

Bairro:

email:

UF:

A

§ Á\/

oão Henrique

01"/2078 7 .O73.6A2,46

02/2078 7.153.916,05

03/2078 7.248.sss,87
04/201'8 7 .257 .273,55
os/2018 7.244.582,53

06/2OL8 7.302.835,71

07 /2078 7 .435.L49,63

08/2018 7 .383.344,24

0912078 7.406.563,22

1O/2018 7 .409.323,01

1.1./2018 7.300.809,03
7.560.565,9012/20].8

01/2019 7.569.267,7s
02/2019 7.76L.925,35

03/2019 8 .11-8 .536 ,92

Referência Valor Total

Atenciosamente,

n
Superintendente

ça de Sá

I



Águas de Nova Friburgo
Grupo Águos do erusi!

Píocê'§§o no-

*u*tíl'1tÇ.*
í\t

ní!:: -.- .- .. -.*-
Nova Friburgo, l0 de abril de 2019 ^/1-t1y' ) r i:,'

U
Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão
llmo. Sr. Secretário Servio Tullio Santos do Lago

Av. Alberto Braune, 225 - Centro

NOVAFRIBURGO/RJ

Ref.: Ofício n".01712019 - Envio de dados do faturamênto

Atendendo Ofício em referência, encaminhamos planilha com dados de faturamento referente

ao mês de março12O19, já aplicado o reajuste concedido através do Decreto 031, de 1 de

fevereiro de 20 í9:

Atenciosamente,

§
João Henrique Te

Á\/

01./2018 7.073.682,46

02/2018 7.153.916,05
03/2018 7.248.555,87

04/2078 7 .257 .273,ss

0s/2018 7.244.587,s3
06/2078 7.302.835,71

07 /2078 7.435.149,63

08/2078 7 _383.344,24

7.406.563,2209 /2018
10/2018 7.409.323,01-

1.1/20].8 7.300.809,03

L2/2018 7.560.565,90

7 .569.261,75ou2019
02/20L9 7.761-.925,35

8.118.536,9203/2O1e

c-224t2019-SUP
'úTc -.. /ND {?q21A/20'19)

n
Superintendente

riça de Sá

llmo. Secretário,

Faturamento



Á4rcdeltwaFrfutrgo
OtObwlbW

Nova Friburgo, 01 de fevereiro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

llmo. Secretário Geral de Governo Sr. Gilberto Salarini

llmo. Subsecretário de Serviços Concedidos Dr. Nader Pedro

Av. Alberto Braune, no 225

NOVA FRIBURGO/RJ

Supêrintendente

c-084/2019-SUP
JHTS-mts (NP #37428)

u ^+l,lqJ
,4c 4a 1*.**
ea/27fu &.t?*:

$ 7

Ref.: Ofício 004/í 9 - Processo 127lí8

Assunto: Relatório tntenupções Estação de Tratamento de Agua Debossan -
Julho/201 7 e 1 5/Janeiro/201 9

Em atendiúento ao solicitado no oÍÍcio supracitado, encaminhamos anexo, relatório

contemplando as datas, paradas e retornos de operação da Estação de Tratamento de

Água Debossan, no período compreendido entre Julho de 2017 e 15 de Janeiro de

2019.

A disposição para esclarecimentos ulteriores julgados necessários, subscrevemo-nos.

Respeitosamente,

Lq
e yriça de Sá

o Y,oát§, .t1 ji_
\s

Rua Antônio Mário Azevedo, 417 I Côrrego D'Antas - Nova Friburgo - RJ - CEP 28630-310
h. I www aarrrqrlpnovaf ribr.l roo.com. br



Data

outltT

novl17

dez/tl

jan/18

fev/18

mar/!8

set/18

our/18

nov/18

dezlLB

Parada Retorno
23/L0/20t7 02:3s 23/1o/2o77 t4:2o
t9/Ll/2017 27:37

22/I7/2O77 23:50

20/
23/

t1/2O77 06:50 ,1

t1,l2Ot7 06:10
24/t2/2OL7 18:20
26/t2/2OI7 O5:2O

261L2/2oL7 t8:20
27/t2/2OL7 2taO
28/t2/20t7 18:45

03/O1,/2}LB or:2O

03/07/2Ot822:20
05/O7/2OtB t8:0O

03/01/2018 08:10
O4/OL/20LB t8:1O
06/01/2018 08:30

L7 /O2/2078 2O:3O

t8/O2/2O78 t4:2O

t9/O2/2O18 77:7O

2o/O2/2Ot8 2t:LO
22/O2/2018 O0:2O

22/O2/2OI8 t8:5O

27 /o2/2O1,8 18:30
28/02/2ot9 77:4s

17/O212Ot823:30
19/02/2oLB og:Lo
20/02/2078os:oo
2t/O212OL81,6:Lo

22/O2/2OL8 74:2O

2310212078 O9:tO

28/o2/2o78 02:30
otl13l2oLB 07:4s

03/O3/2OrB 17:s0
A4/O3/2OI82O:sO

03/
os/

03/207822:tO
03/2018 06:30

ts/O9/2078 O8:L5

L8/09/201818:tO
22/09/2018 O4:5O

26/09/2078I6:tO
O4ILO/2OL8 tO:2O

05/L0/2018 19:00
06/LO/2O78 IO:OO

LOlLO/2O78 78:O5

t3/LO/2O18 20:58

20lLol2o78oo:to
27ltOl2O7822:lO

O4/tO/2018 23:OO

O6lL0/2078 03:2o
O7 /7O/2O78 O3:3O

l2l7O/2O782t:2o
15/10/2018 09:00

20/7012AL8 75:OO

28/tO/2OtB t2:tO
07 /ILl2OL8 t9:OO

09/LL/2orB 17:2o
O9/LL/2otB L6:!s
09/LL/2OL922:00

19/r2/2OL816:40
2L/tz/2Or| 13:35

231L2/2o78 Ls:oO

20/t2l2ot8 o2:Lo
22/L2/2OLa O8:OO

25/12/2O!811:30
03|OL|2OL9 OO:LG

o3/Ot/2Ot9 L7:Ls
O4/OL/2OL9 L5:3O

05/O7/2OI9 21,:tO

o9/OL/2o19 13:30

24loL/2ot9 O9:oO

O3/O7/2OL9 O9:L5

03/Ot/2O79 23:OO

05lOLl2OL9 O2:3O

06/Otl2OL9 OO:2O

rO/OL/2OL9 O4:LO

24101/2019 17:30

janlt9

25/12/2077 O8:OO

26/12/2O17 16:00
27/12/20L7 0t:3O
28/L2/2017 0s:2s
29/L2/2or7 09:10

ls/O9/2018O7:3O

18/09/2018 06:30

21,/O9/2OL8 27:50

26/09/2oL8og:so



PGM Procuradoria-Eeral
do }rlunicípiu

Aq
\3loGJ1 3

pr+0cEssr3 !{o
NOTI FICAÇAO EXTRAJ UDICIA-L -" NI

=o.tras Miá3-ll,,iyi§i
Em obediência ao constante nos autos do procedimento administrativo n. l27ll8 (

processo administrativo n. 31.908/18, 26.599118, 097119 e 10.132/19) e, considerando as

informações prestadas pela Secretaria Ceral de Covemo (em anexo), fica a empresa NOTIFICADA
que foi aplicada multa a esta Concessionária, apurada de acordo com a regra prevista na cláusula
décima terceira do contrato, que prevê que o não cumprimento de qualquer obrigação estipulada no
contrato, autoriza o Poder Concedente a aplicar o disposto no artigo 39 do Anexo t do Edital, ou seja.

aplicação de multa prevista no artigo 87 da Lei 8.666/93, fixada em 0,001% do valor estimado no
contrato. por dia de inadimplemento.

Desta feita, considerando que o último faturamento referente ao contrato firmado entre o
Município e a Concessionária íoi no montante de R$ 8. I 18.536,96 (oito milhões e cento e dezoito
mil e quinhentos e trinta e seis reais e noventa e seis centavos); considerando que de acordo com a
regra prevista na cláusula décima terceira do instrumento contratual, cada descumprimento de
obrigação contratual corresponde a 0,001% do valor estimado no contrato, ou seja, equivalente a
quantia de RS 38.968.98 (trinta e oito mil e novecentos e sessenta e oito reais e noventa e oito
centavos) e, considerando a informação prestada pelo Subsecretário de Serviços Concedidos e pelo
Secretário Ceral de Covemo (em anexo), que de acordo com as informações prestadas às fls.l 32 nos
âutos do processo administrativo n. l27l18, Íbram várias interrupções no fomecimento de água,
totalizando, portanto, 74 (setenta e quatro) ocorrências, tendo em vista que houve interrupções em
dias seguidos, a multa foi apurada através da quantidade de vezes que o serviço foi interrompido pela
quantia de RS 38.968.98 (trinta e oito mil e novecentos e sessenta e oito reais e noventa e oito
centavos), equivalente a cada descumprimento contratual, totalizando a quantia de R$ 2.833.704,33
(dois milhões e oitocentos e trinta e três mil e setecentos e quatro reaise trinta e três centavos).

Diante do exposto acima, e embasado na Lei 8666193, comunicamos que a NOTIFICADA,
terá um prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da presente notificação para
apresentar defesa prévia ou recolher a multa, conforme previsão inserta no parágrafo único do artigo
39 do Anexo I do Edital, parte integrante do contrato (cláusula décima oitava do contrato).

A empresa notificada fica ciente que poderá obter acesso aos autos do procedimento
administrativo em referência. caso seja necessário, assim como obter fotocópias dos mesmos, às suas

expensas, mediante âcompanhamento de funcionário do Município, bastando comparecer à
Procuradoria Geral do Município, localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, na

Avenida Alberto Braune, n. 225, Centro, Nova Friburgo-RJ.

Nova Friburgo/RJ, l2 dejunho de 20

Ulisses da G
P rador Geral do M nicípio

]làtr.200.1001

,.'

!

apenso

1

(zç)
\;/

À Concessionária Águas de Nova Frihurgo
Ilua: Antônio Mário de Azcvedo, n. ,Í17, Córrego D'antas
Nova Friburgo-RJ, CEP: 28.630-31 0.
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lP E},l Prscuradoria-Eeral
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Nova Friburgo,, 27 de junho de 2019.UHüfiNTE

Manifestação do Procurador Geral.

Tema: Trata-se de pedido de "dilação de prazo para oferta de defesa", cujo ato
defensivo se mostra indispensável, em respeito ao devido processo
legal/administrativo e do contraditório, sendo certo que a referida prerrogativa
tem natureza estritamente constitucional e por esta norma é assegurado a qualquer
ente. Prazo exíguo deferido pela Municipalidade na notihcação extrajudicial, pela
qual se imputa multa por descumprimento de cláusula contratual. Prazo que se

revela irrazoável, e que poda o exercício pleno do contraditório, reconhecido
como direito elevado à cláusula pétrea da CF/88.

Trata-se de requerimento incidental formulado pela
Concessionária de Águas de Nova Friburgo, atual empresa que explora
economicamente o serviço essencial de abastecimento de água e tratamento de
esgoto, e pelo qual pleiteia "dilação de prazo" para apresentação de defesa nos
autos do processo administrativo em questão, alegando, em linhas gerais, que
recebera à véspera do feriado nacional de Corpus Christinotificação extrajudicial
pela qual se imputa multa no montante de RS2.833.704,33, que o thema posto nos
autos é de extrema complexidade, havendo possível controvérsia quanto a

metodologia do cálculo da multa auferida pelo Poder Concedente, sendo o aludido
prazo de 05 (cinco) dias exíguo e bastante insuficiente à plena garantia do
contraditório e da ampla defesa, institutos indispensáveis ao "devido processo
legal".

Ao final, a Concessionária/requerente postula seja-lhe deferido a

dilação do prazo para oferecimento de defesa, pretendendo 15 (quinze) dias de
prazo para o exercício do sagrado direito de defesa.

C arna
Píocur raldo l\4uniqPlo

! 200.1001Mat

Avenida Àlherto Braune,225, Eentro, t{uva trihurgo. Estado do Rio de Janeiro

Processo n. 00127/2018 (apensos processos n. 31.908/18: 26.599i18, 097/19 e

10.132t19)



"Em qualquer quadra ou momento da uida, o ato de defesa não é
openos um direito natural ou constitucional, é bem mais que isso,
reuelando-se insofi.smauelmente como o esforço humano que enobrece o
indiuíduo e o reconhece como digno de integrar o processo que a.

humanidade lhe conferiu, além de confi.gurar o traço mais proeminente e
característico de toda uma ciuilizaçõo". (COSU, José Armando da. Teoria e
prática do processo administrativo disciplinar. BrasíIia: Brasília Jurídica, p. 107)

Com o devido respeito, o prazo conferido à Requerente, de fato, se mostra
inazoéwel e bastante exíguo, e, muito provavelmente,, na esfera judicial, se fosse
a hipótese, a Suplicante obteria êxito em decisão judicial para sua dilação
temporal.

Apesar de ser previsto no Anexo do Edital, e no artigo 32 do Contrato de
Concessâo, mesmo assim, verifica-se que o aludido prazo está bem aquém do
tempo mínimo e razoável que se deve conferir à parte interessada que pretenda se

defender dos fatos e alegações relacionados com a elevada muita a ela -
Requerente - imputada pelo Poder Concedente, data vênia.

Todavia, deve-se ter em mente, que o prazo de cinco (5) dias, aplica-se bem
para as fases intema e externa do processo licitatório, em cujas fase as

impugnações devem conter prazo mais curtos nas etapas do certame, com vista a
se cumprir com os demais prazos da Lei Geral de Licitações. Apesar de haver
previsão do aludido prazo na Lei de Licitações, mesmo assim, deve-se atentar
para o grau de complexidade da hipótese aventada na notificação extrajudicial
enviada à Concessionária./requerente.

O "fato" imputado à Requerente, bem como o valor da multa, bem como
eventual questionamento referente à fórmula de cálculo para se chegar ao
montante da penalidade pecuniária, aliado a complexidade em si que o assunto
jurídico/administrativo detém, já seriam suficientes pâra se verter a hipótese em
exame como excepcional, que foge da rotina do dia a dia, não se mostrando crível
que, em face de uma imputação com fatores variáveis e complexos, se confira à

Requerente o singelo prazo peremptório de cinco dias.

Cite-se, ainda, que está em tramitação no Congresso Nacional o anteprojeto
de lei federal da nova Lei de Licitações, revelando-se, com isso. que os prazo
sincrético de cinco dias para a defesa formal do suposto infrator do contrato
administrativo, criado pelo legislador do longínquo ano de 1993, já não se mostra

Ulisses da ma

mais razoável e nem tolerável, data vênia

Procurador

Maúic



A título de exemplo, cite-se que a Lei de âmbito nacional, de n" 9.051/1995
(que dispõe sobre a expedição de certidões para a defesa de direitos e

esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da administração), prevê o
prazo de 15 (quinze) dias para expedir tal documento.

Ora, como se vê, o prazo paÍa a Administração Pública fornecer a aludida
certidão porventura requerida, é de 15 dias, enquanto, a mesma Administração
Pública, se valendo de lei datada do ano de 1993, confere apenas cinco dias para
a Concessionária se defender de penalidade a ela imposta em procedimento
administrativo.

Ademais, já estamos sob o manto e égide do Novo Código de Processo
Civil, no qual os prazos foram ampliados, visto que contados apenas em dias úteis
como é sabido, data vênia

Diante do exposto , e em razão do grau de complexidade da matéria oriunda
da "notificação extrajudicial" expedida em desfavor da Requerente, defiro, de

forma excepcional diante do contexto fático,, administrativo e do próprio volumes
dos processos administrativo a serem fotocopiados pela interessada, o prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias , aÍa a resenta ão de sua defesa nos autos
contados da ciência inequívoca a ser exarada pela Concessionária nesses autos
administrativos (processo no 00127/2018). ficando, desde logo, patenteado que
somente se defere a dilaçâo pretendida em decorrência da excepcionalidade da
hipótese tratada nos autos, e cuja defesa poderia ficar prejudicado em razâo de
prazo tão exíguo, malferindo-se de morte, o sagrado contraditório, a ampla defesa
e o devido processo legal.

Por fim, a empresa/qotifiçgg!4, após exarar seu ciente quanto aos termos
contidos nesta manifestação técnica, poderá obter acesso aos autos deste
procedimento administrativo e eventuais apensos, para fins de fotocópias dos
mesmos, às suas expensas, mediante acompaúamento de funcionário do
Município, bastando comparecer à sede da Procuradoria Geral do Município -
PGM -, situada nesta cidade, na Avenida Alberto Braune n. 225, Centro.

Remetam-se, com urgênciâ, esses autos à douta Secretaria Geral de
Governo, para devida ciência deste parecer, por foça de lei.

isses da G

Matíicula n'200.1001

JROCESSO I{O t-.
",A 

l'r

lsdh6t..^

Procurâdoí C



Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Nova Friburgo, 26 de Junho de 2019

MEMO/SEGOV/ n. 00 I 04/20 I I

PA RA : PR O C LTRADO RIA _ GERAL D O M UN] CJ P] O
BT\ETE DO SE,\IlOR PROC|R,,] RA /,

Assunto: PEDIDO DE DILAÇÃO DE
PRAZO APRESENTAÇÃO DE DEFESA
_ CONCESSTONÁRIA ÁGUAS DE NOVA
FRTBIIRGO.

Sen hur Prtrcuraclor Gera l.

DE ORDEM DO SENIIOR SECRETÁRIO GERAI- DE GO\''I]RNO,
cumprirnento-o cordialnrente venho por meio deste encanrinhar recluerimentcr
da concessionária acima identificada com o peclido de clilação de prazo para

apresentar defesa

Subscrevo-nre.
Atenc iosamente.

-* |4 .,

JROCESSO ^f )J-H,! I .
./Ar.. _ l7/6/.i1 *';*,**_&il&.

1
(-

nardo nna
GOV

icu n

-,úo'o5/9 - lt calt ^,Y1RrrRtr.tdÍ)
Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/RJ. CEP: 28.613-001

200.0832

aí /ruq -



'-)
AguasdeNovaFriburgo

Grupo fows doBrail

Nova Friburgo, 26 de iunho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

llmo. Secretário Geral de Governo Sr. Gilberto Salarini

Av. Alberto Braune, no 225

NOVA FRIBURGO/RJ I

llmo. Secretário,

No dia 19/06/2019, véspera do feriado de Co4pus ChrisÍi, a Concessionária foi surpreendida

com o recebimento de uma Notifícação Extrajudicial encaminhada pela Procuradoria-Geral do

lvlunicÍpio, informando sobre a aplicação de uma "multa" no valor de R$ 2.833.704.33 (dois milhôes

e oitocentos e trinta e três mil e setecentos e quatro reais e trinta e três centavos), motivada por

supostos descumprimentos de obrigaçôes previstas no Contrato de Concessão, apuradas no

Procedimento Administrativo em referência e seus apensos, tendo sido concedido o exíguo prazo

para 5 (cinco) dias para apresentação de "deÍesa previa" ou recolhimento da multa.

Ocorre, no entanto, que o devido à complexidade das questões que envolvem o ato

sancionatório em foco, sobretudo pela fórmula de cálculo e parâmetros utilizados pela

Administração Pública para se chegar ao elevadíssimo valor da multa aplicada, o prazo de defesa

concedido se revela insuficiente para que a empresa possa manifestar-se devidamente sobre os

fatos que lhes são imputados e todos os documentos produzidos no procedimento administrativo,

exercendo, assim, o seu legítimo direito de defesa.

Por tais razões, requer ao L Secretário que seja deferida a dibcAs {q prazo para

oferecimento de defesa, concedendo-se 15 (quinze) dias a partir desta data para que a empresa

possa exercer a faculdade que lhe é conferida pelo ordenamento jurídico pátrio, o que se pede em

homenagem aos princípios da razoabilidade e do devido processo legal.

Respeitosamente,

t-^.^^^ V
' João Henrique Teb ça de Sá

S!perintendente

c-330/2019-SUP
JHTS-mts (NP #421 11/20'19)

Rua Antônio Mário Âzevedo. 417 I Córrego D'Antas - Nova Friburgo - R-, - CÉP 28630 310

0800 026 0008 -sac@aguasdenovafribuí9o.com.br lwww.aguasdenovafriburgo.com.bí

Ref. . Procedimento Administrativo no 00'127/20't 8

Assunto: Defesa - Pedido de dilação de prazo
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PEM Procuraduria-Geral

do lr{unicípiu
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*
=.r.,r : \]'i rrPr..r*

UHGENTfl
Nova Friburgo,04 de novembro de 2019.

Ref. Processo n' 00127 12018 - apensado ao de no 097119 e 17.823119

Do: Procurador Geral

Ilmo. Sr. Secretário:

Na condição de Procurador Geral do Município, procedo com a

remessa dos processos administrativos acima listados, para efeito de comprovar
que foram prestadas informações nos autos do Mandado de Segurança impetrado
pelas Aguas de Nova Friburgo Ltda em face do Sr. Secretário Geral e Sr.
Subsecretário de Serviços Concedidos, bem como em tunção do Município de
Nova Friburgo. ('processo n' 0013914-54.20f 9.8.19.0037 - 0l' VC/NF).

Ressalte-se, que esses autos devem perrnanecer acautelados
nos escaninhos da Subsecretaria de Serviços Concedidos, para fins de eventual
manuseio e vista dos mesmos; esc larecendo-se, ainda, que nos autos de n" 127118

ainda não se deu a manifestação oficial do Procurador Geral, em razão da
impetração de MS por parte da aludida Concessionária de Águas e Esgotos em
Nova Friburgo.

Dê-se ciência formal ao Sr. Subsecretário de Serviços
Concedidos, por força de lei.

Pr0

Âvenida Alberto Eraune, 225, Eentro, Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro

@: Digna Secretaria Geral de Governo
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Tribunal de Justlga do Estado do Rio de Janeiro
Protocolo Eletrônico Judicial

SP UsuáÍio, â pêtiçáo com assinatura eletrônlca, foiencaminhada com sucesso.

O protocolo gêrâdo é â suâ gârântla do recebimento da psüção pelo Tribunal de JustiçÉ do Rio de Janeko,

s6ndo dosnêcêssário novo pêticion6mônto êletrÕítico com âs mesmâs inforfnaçóss.

observações importânle", '1'
a) A pêtjção sncâminhâdâ elelronicâÍnente pode náo seÍ apresentada automaticamente na vlsualizaçáo

-da 
consulla processual, c€so exlsta nBcêssldade de análisê cârtorádâ, com posterloÍ Juntada aos aulos,

b) Na Íunção dê petlçáo elôhónica do portâl do TJERJ, êxisls â opção 'histórico', onde é posslvel

consultar es pelições Já encaminhadâs ao Í bunal dê Justiçâ do Rio dê Jâneiro.

c) As petlçóes em PDF, com alé ô MB, podem ser encaminhadas em um únlco documenlo, sendo

desnecessáda, nâs petiçóes denlro deste limlte. a quebÍa em vários arqulvos PDF.

Número:

Data dê Entrega:

Processo relacionado:

Peticionário(s):

201909044652

04/11/2019 - 19:36r36

001 39't4-54.2019.8.19.0037

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO

ULISSES DA GAMA

ERIC DE LI[,llA SILVA BORGES
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Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro
Protocolo Eletrônlco Judicial

Sro Usuário, a petição com assinatura eletrônica, íoi gncamlnhada com sucesso.

O protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de JustiÇa do Rio de Janeiro,

sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas informações.

Observaçóes importantes:

a) A petiçáo encaminhada êletronicamente pode não ser apresentada automaticamente na visualização

da consulta processual, caso exista necessidade de análise cartorária, com posterior juntada aos autos

b) Na função de petição eletrônica do portal do TJERJ, existe a opção 'histórico', onde é possÍvel

consultar as petiçóes já encâminhadas ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro.

c) As petiÇões em PDF, com até ô MB, podem ser êncaminhadas em um único documento, sêndo

desnecessária, nas petiçÕes dentro deste limite, a quebra em vários arquivos PDF.

N úmero:

Data da Entrega:

Processo relacionado:

Peticion á rio (s):

201909045140

0411112019 - 19:53:25 
.\

001 3914-54.201 9.8. 1 9.0037

GILBERTO SALARINE. SECRETÁRIO GERAL DE GOVERNO

ULISSES DA GAMA

ERIC DE LIMA SILVA BORGES
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Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro
Protocolo Eletrônico Judicial

Sro Usuário, a petiÇáo com assinatura eletrônica, Íoi oncaminhada com sucesso.

O protocolo gerado é a sua garantia do recebime-àto da petição pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro,

sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas inÍormaçóes.

ObservaÇões importantes:

a) A petição encaminhada eletronicamente pode não ser apresentada automaticamente na visualização

da consulta processual, caso exista necessidade de análise cartorária, com posterior juntada aos autos.

b) Na função de petição eletrônica do portal do TJERJ, existe a opção 'histórico', onde é possível

consultar as petições já encaminhadas ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro.

c) As petiÇões em PDF, com até ô MB, podem ser encaminhãdas em um único documento, sendo

desnecessária, nas petições dentro deste limite, a quebra em vários arquivos PDF.

Número:

Data da Entrega:

Processo relacionado:

Peticionário(s):

201909044935

0411112019 - 19:45.46 
"l

001 39 14-54.201 9.8. I 9.0037

NADER GOVERNO) (Abreviado devido a dimensão do nome.)

ULISSES DA GAMA

ERIC DE LIMA SILVA BORGES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Geral de Governo
Subsecretária de Serviços Concedidos

Processo no 0013914-54.2019.8.,19.0037 - Írlandado de Segurança

lmpetrante: Concessionária de Aguas e Esgotos de Nova Friburgo-RJ

lmpetrados: í- Município de Nova Friburgo
2- Nader Pedro - Subsecretário de Serviços Concedidos
3- Gilberto Salarini

Do: Subsecretário de Serviços Concedidos
Ao: Procurador Geral

Doutor Procurador

Esta subpasta, tendo tomado conhecimento pela imprensa e mídia de
interrupçoes de abastecimento de água aos Usuários atendidos pelo
sistema Debossan operado pela lmpetrante, solicitou a abertura de
processo administrativo de apuração dos fatos. Na sequência foi
aberto o processo no 0012712018 que contou de pronto com a
expedição de oÍício que levou o no 001/2018 à Concessionária para
prestar informações. Neste feito foram processadas várias
informações, e contou também com fiscalização da ETA Debossan
pela Secretaria do Meio Ambiente que atestou que nenhuma
anormalidade teria ocorrido nas nascentes de modo que pudesse
afetar a qualidade da água. Cuja turbidez estaca propria para
tratamento.

Pede vênia ao Exmo Procurador para se reportar aos relatos feitos por
esta subpasta que se encontra as fls. 303/311, e que ratificado pelo
Secretário Geral a fls. 312, e que contou com exame e determinações
do Exmo Prefeito a fls.3í 8/319 que culminou na notificação de
imputação de penalidade imposta pela Procuradoria Geral fl. '1 8'1

destes autos, após, as instruçÕes de 325, 334 e 335, eÍ|s.341.
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Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/ RJ. CEP: 28.613-001
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Geral de Governo
Subsecretária de Servços Concedidos

Tem-se que a Concessionária teve ciência de todos os atos, e nos
ofícios no 061/18 de fls. 253, e no 064i18 de fls. 258, constou
formalmente advertência e que o processo, poderia desencadear a
aplicação de penalidade, esta consolidada na decisâo do Exmo
Prefeito de fls.318/3,19, e atendida via notificação por essa
especializada. Advertência na regra do contrato de concessão e seu
regulamento é sanção, e dela não houve impugnação e/ou deÍesa da
lmpetrante, contra as determinaçÕes e registros contidos no OfÍcio no

064118 de fls. 258, revelando-se preclusão e total conhecimento dos
fundamentos que nortearam e balizaram a sua expedição, a exemplo
também no de no 061/18 de fl. 253.

Destaca que no pedido de licenciamento feito pela lmpetrante junto ao
INEA para a obtenção de licença para a ETA t\4óvel, a lmpetrante
alegou aumento de consumo, e não suposta anomalia e problemas de
turbidez da água captada, sem falar que por vezes alegou problemas
de barreiras e carreamento de material em decorrência da intempérie
de 2011- ver fls. 303/31 í.

Noutro ponto, após, a notificação de aplicação de penalidade emitida
pela Procuradoria Geral, a lmpetrante manejou defesa prévia, tendo
sido ouvida esta subpasta que opinou pela manutenção da
penalidade, doc. anexo.

Registra que a Câmara tríunicipal realizou audiência pública para
tratar o tema aqui posto, e lá o Poder Concedente apresentou as
medidas que tomou, a exemplo de fls. 253 e 258, como relatado as
fls. 303/311.
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Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/ RJ. CEP: 28.6í3-00í

Assente no contrato de concessão, a obrigaçâo da lmpetrante de
modernizar, manter e dar eíetividade, continuidade e seguranças nos
serviços que presta, somado a disposição da cláusula décima terceira
que autoriza o Poder Concedente a aplicar o artigo 39, do Anexo I do
Edital, remetendo-se também a regra do artigo 86 da Lei 8.666/93.
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Estado do Rio de Janeiro lhts
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGOO,
Secretaria de Geral de Governo
Subsecretária de Serviços Concedidos

Não é demais citarmos, que o Judiciário recebeu inúmeras açoes de
Usuários contra a Concessionária em decorrência das falhas e
interrupções no abastecimento de água potável que atingiu os bairros
abastecidos pelo sistema de Debossan já, segundo noticiado com
várias decisÕes pela condenação e pagamento de indenizaçÕes.

Entende o lmpetrado na qualidade de Subsecretário de Serviços
Concedidos que não é crível a alegação da lmpetrante de que lhe foi
negado o direito de defesa e contraditório, pois, além de ter sido
ADVERTIDA por vezes ( fls. 253 e 258) praticou atos e prestou
informações ao Poder Concedente, e após, notificada da multa, ou
sejq, já na fase externa do procedimento, apresentou DEFESA
PREVIA, somado ao fato de que no mínimo deve conhecer e cumprir
suas obrigações contratuais e legais.

Por Íim, informa e comprova o lmpetrado que emitiu manifestação
sobre a defesa prévia apresentada pela lmpetrante processada nos
autos do PA 17.82312019, o que comprova que não houve
cerceamento de direito de defesa e contraditório, até porque ainda há
instancia recursal junto ao lVlunicípio pela lei de regência anexa.

Não fosse a determinação do Poder Concedente para a
Concessionária apliar plano de contingência e para instalar uma ETA
[Vlóvel para tratamento e decantação da água, a população de
abastecida pelo sistema Debossan sofreria com interrupções até a
inauguração na nova estação, fls. 253 e 258.

Ao ensejo, faz a juntada a título de prestar informações dos seguintes
docu mentos:

a) cópia Portaria no 438117 de nomeação para o cargo de
Subsecretário de Serviços Concedidos;
b) cópia do despacho desta subpasta de 03 de janeiro de 20'19,
juntado as fls. 303/311 do lt/landado de Segurança;
c) cópia da ratificação do despacho do item "b" pelo Secretário Geral
de Governo e determinaçÕe s do Exmo Prefeito sobre procedimentos e
imputaçÕes de penalidades; e

,f
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Avenida Albêrto Braune n'225, Centro, Nova Friburgoi RJ. CEP: 28 ô13-001
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Geral de Governo
S u bsec retá ri a de Serviços Co n c e d idos

d) cópia da manifestação desta subpasta sobre a defesa prévia
apresentada pela lmpetrante.

São estas as informaçÕes que, diante dos fatos e de todo o
processado nos autos do PA 127120'1 I tenho condições de prestar,
deixando as questões e demais razôes e fundamentos jurídicas para
serem analisadas e postos por essa especializada que por certo
adicionará outros, encontrando-se a disposição dessa especializada.

Nova Friburgo , 22 de outubro de 2019.

Nader
Sub no onced idos
lVIat. í 9.1 36

Avênida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/ RJ. CEP: 28.613-001
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Estqdo do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo

PORTARIA N'.438, DE 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO. no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

l:t,.t;;liirit,lu r:itl jcrlal "AVoz da Serra" -- ttrlw
a:,rr''Jrffij,

Nomear NADER PEDRO para exercer o cargo, em comissão,
de suBSEcRerÁnlo DE sERvrÇos coNcEDrDos DA SECRETAR|A
MUNICIPAL DE GOVERNO, com efeitos administrativos a partir de 01 de janeiro
de 2017.

Palácio Barâo de Nova urgo, 19 de janeiro de 2017Frib

RENATO BRAVO
PREFEITO
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Geral de Governo
Subsecretaria de Seruiços Concedidos

Processo na oot27 /18 (Apensos nss 26.599/18 e 0097 /19)
Do: Subsecretário de Serviços Concedidos

Ao: Secretário Geral de Governo a I ã lv

,:i

-Tí, lxll
-grPrezado Secretário Geral :

Trata-se de processo administrativo sobre apuração de interrupções d

fornecimento de água tratada aos Usuários dos bairros atendidos pelo sistem
ETA-Debossam, ou seja, cujo procedimento foi instaurado a fI.03.

Notificamos a Concessionária, através do Ofício de ns 00U2018 de f|.04 qur
por sua vez apresentou os documentos de fls. 05/06.

Na sequência o feito foi encaminhado ao Secretário de Meio Ambiente que

através da SSPLMCA deu conta da inexistência de processo de licenciamentc
junto aquela pasta, fls.07. Novas informações a fl. 08 dando conta da existência

de licenciamento das ETAs existentes no sistema. Porém, não para a nova!

O documento de fls. 09/11 dá conta de informações adicionais vindas da

Concessionária.

A Concessionária responde aos questionamentos do Poder Concedente dando
conta de que os problemas da ETA-Debossan são decorrentes de depósitos de

folhas e partículas sólidas no lago, o que aumenta o grau de turbidez e

coloração da água, e a impede de ser servida aos Usuários abastecidos pelo

sistema, e q
pipas.

ue vem adotando medidas de manobras e atendimento om ca rros

NafuÍPe Í0
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tAvenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Fri urgo/ RJ. CEP: 28.ô13-001

Na sequência, o feito retornou ao Secretário de Meio Ambiente para ciência e

providências, inclusive, diante da inexistência de processo de licenciamento da

nova ETA-Debossam naquela pasta. Veio da SSPLMCA resposta de fl. 13, apenas
alusiva aos documentos de fl.1"0/LL, sem qualquer apuração sobre a

inexistência de procedimento de licenciamento junto ao MunicÍpio e aplicações

de penalidades por aquela pasta, mormente, diante da sua necessidade por se

tratar de obra nova, sem com isto pretender esta subpasta, retirar a

competência do INEA devido a localização do empreendimento, isto, no
atendimento aos preceitos, regulamentos e leís de regências.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Geral de Govemo
Subsecretaria de Serviços Concedidos .. },,
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Pelo Ofício ne Oü,/2O18 de fls. 22/23, a Concessionária foi nôtificada e

advertência.

ce be

As Í1s.24/25 a Concessionária dá conta de que o início das obras da nova ETI

Debossan que terá capacidade de 160 Us será em 05.11.2018 e término er

17/09/19, e informa o plano de contingência, sem contudo, apresentar ur

sistema de tratamento móvel alternativo para amenízar e/ou corrigir a situaÇã

do desabastecimento.

Em decorrência da continuidade das interrupçõês da ETA-Debossan em dias d
chuvas, e diante destas anomalias e ausências de abastecimentos pontuais,
Câmara Municipal realizou audiência pública para qual fomos convocado
através do OÍício 043/2018 do Vereador Pierre que deu origem ao Process

Administrativo np 26.599/2018. Comparecemos nos seus dois momentos, e n
último já lemos em plenário as determinações contidas no Ofício np 064/2O18.

Nos dois momêntos das audiências públicas, pudemos, receber vária
informações adicionais, e especialmente que, os reservatórios que atendem r

Cordoeira e a Vila Dom Bosco estão danifícados há vários anos, sendo um dele.

sem qualquer uso, e outro funcionando com uso parcial, o que, diante d:

condição da ETA-Debossan apresentada pela própria Concessionária, restam
consequentem ente, agravados por demaís os problemas de abastecimento i

população, tudo, somado a ineficiência de reservação e de recebimentos de

água por carros-pipa, o que, assola os moradores daqueles con.iunto:
habitacionais que são abastecidos por aqueles reservatórios por não possuíren
caixas de águas individuais.
Através do ofício de ns 064/2018, assínado pelo Prefeito Municipal, Secretário
Geral e o Signatário, como dito acima, foram feitas várias exigências e
determinações com prazos à Concessionária que estão as fls.28/30, todas,
atinentes a cumprimento e efetividade do contrato de concessão, seu

regulamento e legislação de regência, e em especial sobre a continuidade,
efetividade ê segurança dos serviços que presta a Concessionária aos Usuários
dos seus serviços que pagam a tarifa de água e esgoto.

Em !4.LL.1"8, a Concessíonáría através do ofício C-780/20L8-SUP que deu azo a

abertura do PA 097 /79 por reiteração, responde ao Ofício 064/18 informando

Pedro
pr,rNF-ttaÍ 199.136
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL D
Secretaria de Geral de Governo
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o) a rede do ETA-Bela Vista sofrera ínterligoção com a rede que abostece ,

Dom Bosco, e informa que esta ínterligação terio se mostrado bastantr
eficaz. Com todo o respeito, não foi isto que identifícamos nos períodos dr

paralisação do Debossan, tonto que ocofieÍom ds determinoções dos ítens O:

e 70;

b) que tinha 10 (dez) pipas, quando o determinado no item 07 foi de 7!
(quinze);

c) quonto ao atendimento de pipos no prazo de até 06 (seis) horas , comc
determinado, evidente que não se aplica no nosso Municípío e nesta relaçãc
jurídica com a Concessionária regras da AGENERSA quonto a dtendimento eff
48 {quarenta e oito) horas, até porque, este prozo aqui não se justificaría,
pois, serio poro atender os Usuários atendidos pelo Debossan;

d)que as obros dos reservdtórios do Dom Bosco-Cordeird estão senda
executados. Tem-se que, segundo apurado estes reservotórios estãa
danifícodos desde 2077, e o Concessionária sequer fez intervenções, e disnte
da necessiddde devido aos problemos do Debossan, e determindção do Poder
Concedente é que foi instada a intervir, emboro não teria sido constotado no
local qualquer intervenção de obros, segundo fotos de 02.07.2079, e
informoções do administrador regionol do Cordoeiro;

f) que, com s conclusão do novd estação estdrdo cessados por completo os
problemos de obastecimento dos Usuáríos abostecidos pelo sistema ETA-

Debossan, extraindo-se daí o conJissão expresso da existência de interrupções
de dbastecimento, e vio de consequência infração oo controto de concessão e

Nqlu Pedr
PMNÉ-MAÍ:199]
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e) que a ETA-Móvel exigida pela Poder Concedente no Oficio 064/18,
aguordo a conclusão dos estudos paro o suo implontoção. Este procedimento
revels omissão dd Concessionária na modernização do sistemd, como
também no aspecto de regularidade, eÍicÍêncía e eÍetividade, pois, alega que

o problema no Debossdm decorre na intempérie de 2077, sem qudlquer provd
neste sentido, mormente dionte do ousência de cumprimento do que
determínado no item 06 de fl. 29 e,

seu regulomento, isto, no entendimento do Signotário; e
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g) os relotórios uníloteral de atendimentos de carros pipos de fls. 66/83 do
Processo ne 097/79 demonstrd problemas de obastecímentos em vários
bairros dd nosso cidade, e gue, não há prova cabol de que foram atendÍdos
no prazo assindlado no item 02 de f|.28 destes outos, e sequer no totolidade
naquele de 48 (quarenta e oito) hora do AGENERSA admitíndo-se apenas
paro drgumentor sua dplicoção na sesra do nosso Município.

Todas as informações do Concessionária citodos nos itens de "d" d "q" acimc
estdo às fls. 03/06 dos dutos PA ns 097/2079, a este feito apensodo.

Dissipando quando dúvida, na fiscalização recente da Secretaria do Meio
Ambiente que contou, inclusive, com imagens de drones, restou constatado
que não há nenhuma anomalia e carreamento de material particulado para o
Iago do Debossan, sem falar na preservação da mata que, diga-se está
totalmente conservada e situada em unidade de conservação, o que se vê às
Íls. 35137 destes autos.

A Concessionária, embora notificada e mais uma vez advertida em 28.10.2018
(item 10 de fls.30) deixou transcorrer prazos assinalados e não prestou na
totalidade as devidas informações sobre os cumprimentos das determinações,
a exemplo daquelas descritas nos itens de 2, 3, 4,5 e 6 de fls. 28/30.

Foi publicado pelo Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor da
Câmara Municipal, Vereador lsaque Demani no período de natal, vídeo no
qual estava notificando a Concessionária, e ainda informa que só existiam 07
(sete) carros-pipas atendendo a população nos dias 23 a 25 de dezembro, fato
que é reforçado pelo grande número de Usuários desabastecidos e não
atendidos por pipas antes requeridos (Via Call Center da Concessionária),
conforme amplamente divulgado pela imprensa escrita e falada, em especial
a " Voz da Serra "edição do dia 27.I2-2O18, que estampa na capa "Natal foi
com torneiras secas em 16 Bairrqs de Nova Fliburgo".

Na mesma edição acima indicada em sua página 03 consta informações dadas
pelo Diretor Superintendente da Concessionária Águas de Nova Friburgo,
inclusive, sobre novas interrupções, e dentre outras que, as obras do
reservatório do Cordoeira foram adiadas para fevereiro de 2018, sem
qualq
p razo

uer comunicação e/ou pedido de prorrogação ao Poder Concedente no

determinado no item O9 do ofícío 064/18 de fls. 28130, an

Jl6
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Foram apuradas novas interrupções de fornecimento no sistema Debossan,

ratificadas pelas respostas encaminhadas pela Águas de Nova Friburgo, o que,

evidentemente, demonstra a ineficiência total do sistema de tratamento de
água Debossan nos dias de fortes chuvas, como já apurado neste feito, e de
amplo de conhecimento público.
O plano de contingêncía da Concessionaria ao que tudo indíca não vem
atendendo plenamente o que determinado a fls.28/30, imprimindo enormes
dificuldade aos Usuários abarcados pelo Sistema Debossan que por vezes
esperam, segundo informações, vários minutos para serem atendidos pelo
pessoal do Call Center da Concessionária que dá ainda informações
dissociadas para cada Usuário que atende sobre os reais problemas do
Debossan, somada ao não atendimento por pipas no prazo assinalado e forma
dos itens 2 e 3 de Íls. 28/30.

Tem-se ainda que a implantação da ETA-Móvel determinada no item 07 de fls.
28/30 ainda não ocorreu, o que está corroborado pelo pedido de licença da
Concessionária protocolizado junto ao M unicípio-Secretá ria de Meio
Amblente somente no dia 13.12.2018 através do PA ns 37.054118 cuja licença
foi expedida O2.O1.2O19, após, vistorias pertinentes, Íls.48/99.

O equipamento ETA-Móvel é normal no mercado de saneamento, e a

Concessionária que tem excelentes profissionais em seus quadros, sequer, a

indicou para resolver os problemas da ETA do Debossan. Pior! Alega que os
problemas vem desde 2011, talvez, tentando atribuir como causa um fortuito
da natureza, procedimento extramente frágil até mesmo diante das iniciativas
da Concessionária para construção da nova estação que é de 2017.

Salienta-se que, para a obtenção da pertinente licença para a ETA-lVlóvel
junto ao Município - PA 31054/18 o que poderia ser resolvido por simples
averbação junto ao INEA/Rj, a Concessionária alega aumento de demanda de
consumo no verão, tudo, em dissonância da real situação do sistema
Debossan antes posta no Processo ns PD-07/014.89912OL7, e relatório do
INEA-RJ que deu origem a tPl lN 001413 para a construção da nova estação
de fls. 16/19 e também da determinação contida no item A7 de Íls.28/3O,
ou seja, para atender o consumo normal nos períodos de interrupções da

ETA nos dias de chuvas e período da obra da nova estação objeto da LPI ln
001413.

dro
199116

Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/ RJ C t0 (É01005



D6eSSO fie.. j

i:.a I i
]

',nas nY_x2 HUbÍCê t:rl

!,/i !;

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FR
secretaria de Geral de Governo ';l i - .'

IBURGO,
| \)

Estado do Rio de Janeiro

Subsecretaria de Serviços Concedido§lli' A
:dhat il'

À,
9i

Veja que, a Concessionária insiste em dizer que o problema da ETA do
Debossam é decorrente da intempérie de 2011, dizendo que aquêlê sistema
foi concebido para uma característica de água que já não é mais a mesma
desde 20L1, repita-se. Porém, se isto é verdade, onde estão as medidas
tomodas peld Concessionário a partir de 2017? Por que deixou trdnscorrer
oté 2077 para pleitear no INEA a licença da nova estação? Por que não
ímplantou umo ETA móvel para dtuar nestes períodos? Por que não
informou ao Poder Concedente os anomalíos ditos como existentes na água
do Debossan, o partir de 2077? Onde estão os estudos e laudos
comprobatórios dos onomalias que alegos, eis que não dtendeu o item 06,
de fl. 28?

Extrai-se pelo processado que, a Concessionária tenta dissociar a real
situação do sistema de tratamento do Debossam, esquecendo-se que
assumiu o sistema com a Ordem de Serviço Otl1999 e que não houve
carreamento de material para o lago diverso daquele que já havia quando
assumiu o sistema, como constatado a Í1. 26/2a, somado ao fato de que o
sistema está inserido numa unidade de conservação ambiental totalmente
preservada. Estês fatos reforçam no êntendimento do Signatário, o
descumprimento de contrato, princípalmente em rêlação a modernização
do sistema (cláusula segunda), objetivando dar efetividade, eficiência,
regularidade, continuidade e sêgurança nos serviços concedidos.

Segundo informado pela Concessionária, houve aínda manobras do sistema
Rio Grande de Cima para atender os bairros abarcados pelo Debossan nestes
períodos, a exemplo do Catarcione e Bela Vista. Denotou-se uma sangria do
sistema de tratamento do rio grande de cima, o que acaba comprometendo
sobremaneira o abastecimento dos bairros abarcados por aquele sistema
como ocorreu também no período de natal com falta de água em outros
bairros não atendidos pelo sistema Debossan.

Noutro giro temos que destacar que, o requerimento de licenciamento da

nova ETA-Debossan foi apresentado pela Concessionária junto ao INEA em 05

de dezembro de 2O!7 - PD-O7 /014.899/2017, e pela instrução restou

demonstrado problemas de eficiência de tratamento na estação que se

pretende modernizar, o que não condiz com a informação e justificativa para

o pleito de licença da ETA Móvel posta pela Concessionária nos autos do

HAÍi I99Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/ RJ. CEP
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Destaca-se mais uma vez que, diante dos fatos e omissôes, determinou o
Poder Concedente as medidas contidas no Ofício 064/18 de Íls. 28/30,
lamentando ter saltado aos olhos da Concessionária que tem nos seus
quadros, grandes e renomados técnicos e engenheiros, e não indicaram
lamentavelmente, o equipamento móvel de estação de tratamento de água
(determinado pelo pelo Poder Concedente fls. 28/30) que podia ter evitado,
os problemas de abastecimento dos Munícipes abastecidos pelo sistema
Debossan. No entendimento do Signatário esta é mais uma omissão da

Concessionária que reflete na eficíência, modernização obrigatória,
efetividade, continuidade e segurança do sistema, pois, se tivesse sido
implantada em 2017, ou até mesmo antes, os problemas que assolam os

Usuários abastecidos pelo sistema Debossan não teriam ocorrido.

Por outro lado, é público e notório que as medidas adotadas pela

Concessionária não vêm minimizando, sequer, os percalços e interrupções de

abastecimentos aos Usuários que estão sendo atendidos por carros-pipas. As

informações dadas pelo pessoal do CALL CENTER da Concessionária, segundo
apurado já na audiência pública e por funcionários do Poder Concedente em

data posterior e já dentro do período de natal de 2018, e ditas por Usuários
atingidos pela falta de água, são de: rompimento de tubulação, oro de
chuvos, e oro de problemas técnicos, revelando-se impossível receber um
carro-pipa, daí a determinoção de Íls. 28/30 no tempo determinodo no item
02 dentre outtas.

Ressalta-se que, o Poder Concedente foi quem indicou a instalação de Estação

Móvel de modo que fosse assegurado no perÍodo de chuvas e de construção

da nova estação a mesma quantidade de água produzida pela estação atual,

tudo, para não comprometer mais o abastecimento e assegurar o direito
público coletivo dos Usuários, principalmente dos bairros atendidos pelo

sistema Debossan que abastece quase 30% do Município.

116

llE0l005

1

CE

Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/iRJ CEP: 28.613-001

Processo nq 31.054/18 de fls. 39/90., demonstrando descumprimento do
contrato de concessão. principalmente no aspecto de modernização,

regularidade, continuidade e eficiência do sistema.
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Por fim, como acima dito, soubemos através do jornal "A Voz da Serra "
edição do dia 27.12.2018 como acima dito que, as obras de recuperação do
Reservatório do Bom Bosco teve sua conclusão prorrogada pela

Concessionária para o final de fevereiro de 2O19, tudo, sem qualquer
justificativa técnica posta junto ao Poder Concedente pela Concessionária, e

em detrimento do que determinado no Ofício O64/1"8 de fls. 28/30, somados
aos compromissos assumidos pela Concessionária na audiência pública
realizada na Câmara Municípal deste Município, anexo f1.42.

Em 02.01.2019, o Assessor de Nível Superior I do Gabinete do Prefeito, Dr.
Frank James fez fotografias do reservatório do Bom Bosco na presença do
administrador do bairro, e restou demonstrado não ter havído qualquer
intervenção da Concessionáría, descumprido o que determinado a fls.28/30
através do ofício 064/L8, item 09 no prdzo assinolado, e sequer veio
justificativa técnica e/ou pedido de prorrogação, fotos e jornal anexados.

Toda a apuração e instrução do processo, somada às informações da

Concessionária indicam e levam a crer no entendimento do Signatário pelo

menos até este momento que, há descumprimento de preceito do contrato
de concessão e do seu regulamento, e parcialmente das determinações de fls.
28/30, como também da lei federal de regência de concessôes, somado ao

fato de que, o Município somente soube dos problemas diante da notificação
ocorrida pelo ofício de fl. 04 e demais feitas, embora, alegado pela

Concessionária que os problemas são decorrentes da intempérie de 2011.

Em relação a obra de modernização do sístema ETA-Debossan requerida no
INEA em 05 de dezembro de 2017 - PD-O7l0t4.899l2lt7 a informação veio
para o Poder Concedente, após, a reiterada notificação através do Ofício ns
07 4l20ta que reiterava o de ns 065/18 de fl.31, e nesta seara o Município
tomou conhecimento do projeto e suas casuísticas através do que
processado também neste feito.

Por último e não menos importante, ressalta-se que a justificativa posta pela

Concessionária para a obtenção da licença para instalação da ETA-Móvel

determinada a fl. 28/30 junto a Secretaria de lVleio Ambiente, está pautada

em aumento de consumo no eríodo de verão que, revela, pelo menos emD ,o
tese, intenção de ocultar o real problema que vem ocorrendo no Debossan,

mormente, diante do não atendimento da determinação de vinda de laudo

N 199.
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técnico e estudos, e demais informações técnicas, dos itens 4 e 5, de f1.29, e
da alegação de que é decorrente da intempérie de 2011.

Com base no que exposto, e renovando manifestação anteríor sobre os fatos
articulados neste feito e em outros, é que renovo requerimento para que seja

analisado e decidido sobre a aplicação sanção e multa contratual a

Concessionária com base nos preceitos do parágrafo primeiro da cláusula
segunda c/c itens 02, 03,04, 05, 06, O7,08 e 09, da cláusula quinta e demais
disposições do contrato de concessão e seus aditivos, leis de regência e

regulamento da concessão, sem prejuízo de outros fundamentos que a

Procuradoria Geral possa adicionar diante da sua especialidade, inclusive,
com majoração de reincidência pelas novas interrupções, e ainda pelo não
cumprimento total das determinações e prazos assinalados pelo Poder
Concedente de fls. 28130, ofício 064/2OL8.

5ão estes os relatos, sugestões e requerimentos que submeto à Autoridade
competente, para que, após análise, se assim decidir e acatar, adote as

providências para imputação de sanções e penalidades à Concessionária

Águas de Nova Friburgo, tudo, mediante o processamento orientado no
regulamento da concessão e leis de regências, assegurado o direito de defesa.

Nova Friburgo, 03 de janeiro de 2019.

Nql$ Pedn
Pr.1NF - 11Àrl199.136
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Processo no 00127118 (Apensos nso 26.599/'18 e 0097i'19)
Do: Secretário Geral de Governo
Ao: Prefeito [Municipal

Exmo Prefeito:

Diante do que processado nestes autos, ratifico a manifestação
do Subsecretário de Serviços Concedidos de fls. 100/108, e
manifesto pela.imputação de sanção e penalidade à
Concessionária Aguas de Nova Friburgo nos termos do
contrato de concessão e seu regulamento.

Acaso V.Exa decida pela imputação de penalidade e sançÕes,
pugna-se que seja o feito encaminhado à Procuradoria Geral
para análise final dos aspectos legais e demais elementos
técnicos de enquadramentos, e emissão de notificação de
imputação de penalidade e sanção na forma do regulamento e
contrato de concessão, sem prejuízo de outros
enquadramentos.

E o que submeto a análise e decisão final de Vossa Excelência.

Nova Friburgo, 07 de janeir 2019.

Gilberto Sa
Secretário Governo
Níat. 20000;1

Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/ RJ. CEP: 28.6'13-001
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Processo n. 0012712018
DaÍaj.08/0112019
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urador Geral do Município de Noyalriburqo

Dr Ulisses Gama

a ersos n. 26.599/201 I - 31.908/201 I - 00097/201 I

A instrução do presente Íeito demonstra que a concessionária

descumpriu regras do contrato de concessão e seu regulamento, estas atinentes a

omissão quanto a modernização, regularidade, eficiência, efetividade e segurança

dos serviços que está obrigada a prestar aos nossos lt/lunícipes. Os problemas da

estação do Debossan demonstram que não houve por parte da concessionária os

devidos cuidados na modernização do sistema, o que causou grandes impactos

decorrentes de interrupções do serviço de fornecimento de água potável aos

usuários abarcados pela ETA suso mencionada.

Diante das falhas do sistêma determinamos várias medidas à

concessionária através do ofício n.06412018 que estão às fls. 28130 destes autos.

A concessionária somente comunicou ao Poder Concedente que ia

construir uma nova Estação após instada a responder vários questionamentos

pelo ofício de fls. 004, destacando que deu entrada no pedido de licença

construção da nova estaÇão, 0511212017, fls. 16/19, restando demonstrado

diverso do que afirma os problemas não são decorrentes das intempéries do

de 2011 , mormente diante da fiscalização de fls. 35/37 desses autos

no

Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/RJ. CEP: 28.6'13-001
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Não menos importante temos que diante da determinação de instalação

de uma ETA móvel a concessionária ao efetuar o pedido de licença junto a

Secretaria Municipal de l/leio ambiente e Desenvolvimento Sustentável - processo

n. 31.05412018, fls. 39/90 em dissonância com o que determinado pelo Poder

Concedente e o todo processado nestes autos, alegou que o novo equipamento

seria implantado sob a justificativa de atender o aumento de demanda de

consumo no período de verão, demonstrando assim descumprimento do contrato

de concessão, principalmente no aspecto de modernização, regularidade,

continuidade e eficiência do sistema, e total desrespeito ao que determinado item

07 de fls. 29.

Relativamente aos reservatórios do Conjunto Habitacional Dom Bosco -
Cordoeira, danificados na intempérie do ano de 201í , somente após a

determinaçáo do item 09 de fls. 29 é que a concessionária informa que iniciou

obras para suas recuperações, assolando os moradores daquele bairro com

problemas e reincidentes interrupções de abastecimento diante da ausência de

capacidade de armazenamento de água potável, demonstrando descumprimento

do contrato na parte de modernizaçáo e manutenção do sistema existente

causando enormes prejuízos aos usuários, somatizado no aspecto de reincidência

pela falta de conclusão das obras, repita-se item 09 de fls. 29, no prazo

assinalado, mormente, diante da informação de que as conclusões daquelas obras

foram prorrogadas para fevereiro de 2019 como noticiado na edição do jornal A

VOZ DA SERRA DE 27 DE DEZETVIBRO DE 2018, esses fatos estão também

corroborados pelas fotos de fls. 43/46.

Estado do Rio de Janeiro

No que pertine o plano de contingência determ

Concedente verificou-se que não foi cumprido na totalidade p

I
I

I

inando pelo Podb
I

ela Concessionárià

r

1

I
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prejudicando via de consequência o abastecimento dos usuários do sistema

Debossan e de outros sistemas a exemplo do Rio Grande de Cima que recebeu

sangria via manobras visando atender e suprir a deficiência do Debossan e que

gerou prejuízo ao abastecimento dos usuários do Sistema Rio Grande de Cima.

Destaca-se que a Concessionária por ter em seus quadros engenheiros

e técnicos da mais alta competência devería ter de pronto indicado uma estação

móvel para suprir a alegada deficiência do sistema, que deveria já estar em 2017

modernizado se tivesse a mesma cumprido a sua obrigação contratual,

lamentando saltar aos olhos da conceituada Equipe da Concessionária o

Equipamento que podia ter resolvido todos os problemas da ETA DEBOSSAN até

a construção da nova estação. Remonta nesse aspecto também o

descumprimento do contrato na parte de modernização regularidade continuidade

e eficiência do sistema, somado ao fato das constantes omissões.

Quanto aos demais itens apurados e processados neste feito, em

especial as determinações contidas nos tópicos de 1/10 no ofício n.064/2018 de

fls. 29l30, adoto aqui como fundamento e razão de decidir a manifestaÇão do

já ratificadas pelo

Secretário Municipal de Governo a fl. 109, e nesta esteira DETERIT/IINO a

aplicação das penalidades previstas no contrato de concessão e seu regulamento,

em especial com base no parágrafo '1o da cláusula 2" cumulado com tópicos de

02109 da cláusula 5u e demais disposiçôes do contrato de concessão e seus

aditivos, Edital, e Lei Federal de Concessôes n.B9B7/1995, sem prejuízq a

aplicação de outros fundamentos que a douta Procuradoria Geral possa adici

c TI (- n id .1fI 1

I

diante da sua Especialidade e em funçáo dos casos concretos, a exemplo e

Avenida Albêrto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/RJ. CÊP: 28.613-001
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majoração por reincidências por diversas interrupçôes e descumprimento parcial

das determinações de fls. 2Bl30 como relatado às fls. 100/1 09.

Remeto o feito ao Procurador Geral do Município, para análise e

aferição sobre os aspectos legais e consequências de penalizações e sançÕes

que devem ser aplicadas à Concessionária diante do que processado nestes

autos, com expedição de Notificação de lmputação de Penalidade pelos diversos

fundamentos que aferi à Concessionária já com seus valores, tudo, mediante

processamento previsto no Regulamento e Contrato de Concessão, e Lei Federal

8.987/1995, assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa.

ii
r tno uê estes roc im n

maxlma urqencra.

Renato Bravo
Prefeito de Nova Friburgo

Matrícula.n. 200.0000

adotados co
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Ref.: Defesa prévia - imputação de penalidade à
Concessionária Aguas de Nova Friburgo.

Processo n' 17.823119

Processos conexos e apensados: 127/2018, 26.599/18,
31 .908/1 8, 097n I e 1 0.31419

Do: Secretário Geral de Governo e Subsecretário de Serviços
Concedidos
Ao: Subprocurador de Assuntos Administrativos

Prezado Subprocurador:

Compulsando aos autos de no í 7.823/1 9, verifica-se a
apresentação de deÍesa prévia manejada pela Concessionária
de Aguas e Esgotos de Nova Friburgo, o que demonstra a
oportunidade contratual e legal do atendimento aos princípios
do contraditório e ampla defesa.

No entanto, ressalvados os esÍorços dos llustres Subscritores
da peça de defesa de Íls. 2120 em nosso entendimento, smj
não há fundamentação técnico e jurídica que possa dissuadir
e/ou derrubar os fundamentos postos na penalidade imposta,
mormente, porque, esgotados ainda todos os elementos e
fundamentos nos autos do Processo Administrativo no

12712018 no qual foram amplamente, demonstradas as
infraçÕes contratuais.

Tem-se ainda a dizer que, embora exaustivamente já
esclarecido nos autos do Processo no 12712018, o valor base
da imputação é o valor do contrato, e em nosso entendimento
náo se revela crível que sobredito valor não seja o obtido com
base no Íaturamento vigente (informado pela Concessionária)
multiplicada pelo prazo inicial e majorado com o da
prorrogaçao.

Avenida Alberto Braune no 22

\lt",
, Nova Frib RJ. CEP 613-001

(
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Registra-se ainda por oportuno que, a modernização do
sistema é de obrigação contratual da Concessionária, o que se
soma aos problemas do Bairro Cordoeiro cujos reservatórios
somente começaram a ser reformados com nossa intervenção,
a exemplo da implantaçáo de estação móvel de tratamento no
sistema Debossan, o que demonstrou claramente a
precariedade da estação atual, tanto que uma nova está sendo
construída.

Estes fatos e irregularídades, assim dita como falhas e
descumprimentos contratuais, comprometeu 28o/o (vinte e oito)
por cento do abastecimento de água tratada da população de
Nova Friburgo, o que desencadeou ainda, apuração pela
Câmara Ítlunicipal e Í\4inistério Público, sem falar nas inúmeras
açôes judiciais manejadas contra a Concessionária ( que
somam mais de oitocentas- site do TJRJ).

São estas as informações, e nos reportamos aos pareceres e
informações já emitidos nos autos do Processo no 12712018 e
apensos que, instruem por completo este feito, e smj
desnudam por completo as razões e fundamentos de defesa
postos pela Concessionária, e nesta esteira, opinamos pela
manutenção da penalização.

E o que tínhamos para relatar, informar e encaminhar.

Nova Friburgo, 16 julho de 2019.

Gilbe S Pedro

)

SÔ ial
ÍVlat. .00

nnl
de Govêrno

4
Subsecretário de o
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JIJIZ DE DIRNITO PRIMEIRA VARA
CIVEL DA COMARCA DE NOVA FRIBURGO.

Processo n. 0013914-54.2019.8.19.0037

Informações referentes a MS

Município de Nova Friburgo, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o n" 28.606.630/0001-23, com sede na
Av. Alberto Braune, no 225 - Centro - Nova Friburgo-RJ, neste ato
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Renato Pinheiro
Bravo, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n" 90006021,
expedida pelo IFPiRJ, inscrito no CPFÀ4F sob o no 637.32'l .187-00, e

através de seu Procurador Geral adiante hrmado - Ato de nomeação e
procuração em anexo -, em tendo sido notificado para prestar informação
sobre as alegações veiculadas no presente Mandado de Sepuranca, vem
respeitosamente, à presença de V.Exa., em conformidade com os termos da
Lei n" 12.01612009 e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie,

Prestar Informações em Mandado de Sesuranca

para tanto, expondo o seguinte:

Preliminarmente

a) Do cumprimento da medida liminar deferida.

01. Na conformidade da intimação que chegou ao conhecimento
da Procuradoria Geral do Município, foi deferida medida liminar no sentido
de sustar-se a exigibilidade da multa administrativa aplicada em desfavor da

Concessionária,/impehante, nos autos do processo administrativo de no

12712018; A liminar se fez plenamente cumprida, haja vista que nos autos

administrativos respectivos, adunou-se cópia da inicial do MS e o despacho
inicial pelo qual conferiu-se a medida liminar postulada pela Impetrante.
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02. No entanto, como ficará evidenciado nesses autos,
nenhuma razáo caberia à Impetrante manejar MS, visto que nenhum
direito líquido e certo fora ferido por parte do ente público Impetrado;
ao contrário, a farta prova documental aqui colacionada, extraída dos
procedimentos administrativos nos quais se apurou a infração contratual
cometida pela Impetrante, está a sinalizar que foi sim, assegurado o sagrado
direito de defesa à Impetrante, garantido o consagrado contraditório, tendo
inclusive a Impetrante juntado aos autos administrativos de n' 17 .82312019
sua regular peça de defesa. - documentos anexados.

b) Da preiudicial de mérito.
parte da Concessionária.

Falta da verdade por
Direito de Defesa

assepurado e exercido am lamente Dela ImDetrante.

03. Na prefacial , dv, almpetÍante, em sua vã tentativa
de induzir a erro o juízo cível, alega que foi instaurado o
procedimento administrativo no 12712018, no qual teria se dado a
apuração dos graves fatos relacionados aos acontecimentos que
originaram a intemipção do serviço essencial de abastecimento de
água entre os meses de julho/2107 ajaneiro de 2019, que ocasionou
a"falta d'água" em diversos bairros da Municipalidade.

04. Em sua petição inicial, aduz ainda que, em nenhum
momento... foi chamada ao procedimento administrativo para
dele participar... (extraído de fls. l3v" da petição inicial).

05. Ora, os autos citados pela Impetrante na petição inicial
(l27ll8), dv, equivale a um processo de instrução, no qual
documentou-se as irregularidades, falhas e a longa demora pela
qual a Impetrante se mostrou incapaz de solucionar o problema do
desabastecimento de âgtsa. Foi nos autos do processo
administrativo de n' 17.82312019, que a aludida Suplicante, de
fato e de direito, apresentara sua defesa, conforme infere dos
documentos adunados a esses autos e extraídos do PA n' 17.823119.

404
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06. Ressalte-se, que no citado processo administrativo
de n" 17.823/19, a Impetrante juntou defesa e diversos documentos
com os quais tentou elidir as justificativas técnicas e amparadas no
Contrato de Concessão vigente entre as partes, sem, no entanto,
lograr êxito, visto que a Subsecretaria de Serviços Concedidos,
refutou as alegações e demais argumentos desenvolvidos na peça
defensiva, ratificando a possível incidência de multa que decorre
de critério objetivo fixado no próprio contrato de concessão vigente
entre Concessionária e Poder Público local.

07. Vale a pena aqui ciÍar, dr, um dos fundamentos
apresentados nos autos onde a Impetrante protocolou sua defesa, e
com o qual a referida Secretaria especializada exarou manifestação
refutando a tese de defesa contemplada pelo Impetrante nos autos
administrativos n" 17.823/19, senão veJamos:

"Compulsando aos autos de n" n17.823/19, verffica-se a
tação de defesa prévia manejada pela Concessionáriaapresen

Ásuas e Essotos de Nova Friburgo o que demonstra a
oportunidade contratual e lepal do atendimento aos princípios do
contraditório e umpla defesa."

uNo entanto, ressalvados o.s esforços dos ilustres
subscritores da peça de defesa de íls, 2/20 em nosso

não há fundamentacão técnico e iurídica
que Dossa dissuudir e/ou derrubar os fundamentos Dostos na
penalidsde imposts, mormente, porque essotados ainda os
elementos e fundumentos nos autos do Processo Admínistrativo
n, 127/2018. no qual forum amplamente demonstradas us
infraçõ es contraluais. "

imputacão é o vulor do contrato. e em nosso entendimento não se
revela crível que sobredito valor não seia o obtido com base no

405

entendimento, s,mj.,

"Tem-se aindu d.izer eile, embora exuustivumente já
esclarecido nos autos do processo n. 127/18, o valor base da
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faturamento vigente (informado
o iniciul e

pela Concessionáriu)
maiorado com o dumultiolicada Delo DTaZ
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Drorro ação."

"Registre-se, aindar-por oportano que a modernização do
sistems é de obrisacão contratua I da Concessionária, o que se
soma ilos oroblemas do Bairro Cordoeira cuios reservatórios
somente comecsrüm u ser reformados com nossq intervencão, a
exemolo da imolantacão de estucão móvel de tratamento no

"Estes fatos e irregularidqdes,
de s c umorimento s c ontrstu ais, c o m

assim dita como falhas e
prometeu-se 28% (vinte e oito

vírsula oor cento) do abastecimento de ásua trstada da
populscão de Nova Friburgo, o que desencudeou aindu apuracão
pelu Câmara Municipal e Ministério Público sem fular nas
inúmerus acões iudicisís muneiadas contra a Concessionáriu (o
qae somam muis de oitocentas ações no site do TJ/RJ)." (extraído
do pronunciamento técnico e legal por parte da Subsecretaria de
Seniços Concedidos j. aos autos qdministrativos de n'17.823/19)
- cópias em anexo-

08. Como se vê, datavênia, olmpeÍrantefoge àverdade quando
assevera que não tece oportunidade de apresentar defesa técnica,
quando, aqui, se demonstra o contrário, teve o Impetrante sim,
direito à defesa, ao contraditório e ao devido processo legal,
garantias constitucionais asseguradas plenamente à

Concessionária/impetrante.

09. Por outro lado, tem-se que o principal fundamento adotado
pela Impetrante para fins de induzir a erro esse preclaro juízo, foi
o de que supostamente não teria sido assegurado direito de acesso

aos autos e o sagrado direito de defesa!

sistems Debossan, o que demonstrou cluramente a precariedade
da estação utuul, tanto que uma nova está sendo construída."
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Ora, ao contrário do que se comprova a esse Julzo,
legalmente, a Impetrante teve plena e legitimamente assegurado
o seu direito de defesa técnica e formal nos respectivos autos,
ficando, assim, prejudicada esta impetração, diante da prova idônea
deque não houve nenhuma violacão ao direito líquido e certo
da Impetrante. pois o que esta buscou na via judicial, já teria lhe
sido assegurado na esfera administrativa, nos autos do processo
administrativo de n" 17,823119, data vênia.

Ora, conforme se verifica dos autos, e dos documentos
extraídos do processo administrativo de n' 17.823119, g[q só se

assegurou o sagrado direito de defesa à empre4sa/impetrante, assim
como se conferiu a mesma uma prazo para defesa maior do que
rotineiramente se faz imperar na esfera administrativa, tendo sido
assegurado à Impetrante 15 (quinze) dias para opor sua peça
defensiva, como, de fato e legalmente ocorreu nos autos
administrativos respectivos.

10. Como diz o insigne Eduardo Sodré, in, "Ações
Constitucionais", pp. 125, editora Podivam, sobre o tema afirma o
seguinte:

"Objeto du impetração: "Consoante já antecipado, o

impetração visa a prevenir ou corrigir ação ou omissão, ilegal e
abusiva, praticada olt em vias de ser perpetrctda, por autoridade
pública." "E um procedimento no qual o autor, em linhas de
princípio, se dirige contrq ato administrativo; todavia, existem
atos administrativos que, em virtude de suqs peculiaridades
proprias, precisam ser qnalisados casuisticamente." - grifei -

Outra não é a lição do saudoso Hely Lopes Meirelles, in,
Mandado de Segurança, p. 28, assim se pronuncia:

"O mandudo de segurança normalmente é repressivo de uma
ilegalidade jd cometids, " Glosado.

407
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I l. Como se observa, se na esfera administrativa fez-se
assegurado o legítimo direito de defesa da Impetrante por parte
do Impetrados, por conseguinte, não há como prosseguir-se com
este mandamus, visto que inexistiu ilegalidade ou abusividade no
campo administrativo, não se justificando esta impetração,
desprovida de justa causa e prova de eventual direito líquido e
certo, sabendo-se que o que se fez argumentado nestes autos, foi a
suposta ausência de eventual direito de defesa, quando a parte
impetrada comprova documentalmente que, ao contrário, do
meramente alegado, direito de defesa se fez garantido sim, á
Impetrante, como se infere dos documentos anexados.

12. Ante ao exposto, deve-se acolher a presente preliminar,
re udicial de mérito para efeito de sejulgar extinto, sem resolução

de mérito, a presente impetração, diante da evidência de que a
Impetrante teve sim, assegurado na esfera administrativa seu
sagrado direito de defesa (vide processo administrativo n'17.823/19),
ficando desprovido de causa de pedir e/ou fundamento jurídico esta
impetração, devendo-se extinguir este processo sem resolução de

mérito, na conformidade do disposto no NCPC.

c) Da via inade uada escolhida ela Im etrante.

13. Somente se pode valer da ação mandamental quando se

puder comprovar, de plano e de maneira incondicional, a existência
de eventual direito subjetivo "líquido e certo" (individual ou
coletivo) . Esta e aregra que se estampa tanto da lei que resia o MS,
como do atual texto da Lei n. 12.016109, que regula Dor inteiro o

408
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14. No presente caso, nem de longe a Impetrante consegue
caracterizar a evenfual e remota existência de fato jurídico certo e

determinado e incontestel na verdade, da própria leitura da vaga e

modo de impetração contra quem pode ser manejado, e isto quando
eventualmente se comprova possível existência inconteste de

eventual direito líquido e certo, datq vênia.
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confusa peça de disposição, constata-se que inexiste direito líquido
e certo, e, o pior, que a via eleita pela Impetrante é extremamente
inadequada, imprestável mesmo a evenfual discussão do tema
proposto na estreita via especial do mandamus.

15. As palavras do festejado José Miguel Garcia Medina, em
"Mandado de Segurança Individual e Coletivo", Ed. RT, pp. 89, são bem
vindas nesta oportunidade, senão vejamos:

"...em algumas hipóteses, o mandado de segurança não será a
via adequada para a solução do litígio. Há situações em que! ainda que
nraticado o ato coator o Impetrânte não terá â comDrovacão cabal de
sua posicão iurídica. através de Drova pré-constituída. e necessitará de
instrucão probatória complementar (por exemplo, oitiva de

testemunha). "
"Isto inviabilizará

12.01612009. Nesse caso
a escolha do procedimento previsto na 14!

, a pretensão deverá ser solucionada por ação de
conhecimento que tramite pelo procedimento comum, incidindo, se for
o caso, o disposto no art.461 do CPC. "

16. Ora, o Impetrante, partindo da premissa de que the fora
negado o sagrado direito de defesa, explora esse fundamento
urídico como amoÍriz de sua i ao no entanto, conformee

revelado documentalmente com estas informações, a Impetrante
teve sim, seu consagrado e sagrado direito de defesa exercida
amplamente na esfera administrativa, tendo apresentando defesa
escrita. técnica e com documentos nos autos do procedimento
administrativo n" 17.823/19 cujas peças estão sendo adunadas
com estas informações.

17 . Desse modo, conclui-se, dv, que a Concessionária impetrante
manejou a ação mandamental inutilmente na tentativa de revelar
que deteria sido supostamente violado em seu sagrado direito de
defesa na esfera administrativa, quando, na verdade, nesta
oportunidade, se comprova documentalmente o contrário!

409
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18 Quanto à utilização inadequada do MS, o C. STJ já teve
oporlunidade de se pronunciar sobre o thema, senão vejamos:

tâ impetração de mandado de segurança individual requer a

demonstração de que está em pauta direito líquido e certo também
individuat, ou seia, próprio do Impetrante, sob pena de inadequação da
via clcita por ausência de interesse de agir." (STJ - 5" Turma - ROMS
2005500807590 (20067 *TO), rel. Min. Félix Fischcr, DJU 15.10.2007,p.295). Grifei

19. As lições do insigne Juiz de Direito, Dr. Sérgio Ricardo de

Arruda Fernandes, €ttt "Questões lnlporíantes de Processo Civil ", ed. Roma

victor, pp. 150 e ss., são bem vindas nesta oporfunidade:

"Considerando que a atividade jurisdicional é onerosa para o
Estado e ac(trreta constrangimentos parq a parte demandada. o

direito de ação somente pode ser exercido pelo autor quando a via
jurisdicional se afigura necessaria para alcançar ofim pretendido,
bem como o resultado do provimento jurisdicional lhe for útil."

necessidade/utilidsde da prestaeão iurisdicional. "

'Na feliz expressão de Jorge Pinheiro Castelo.' "o direito de ação
não pode ser exercido enquqnto as forças do próprio direito
material não se mostrarem incapazes de satísfazer a pretensão
material."

"Pode-se dizer que a via jurisdicional deve ser seguida em

último caso, nq falta de outro caminho que conduza o autor ao
mesmo resultado prático que espera alcançar." Grifa*os-

20. Por essas razões, dv, o pedido formulado pela Impetrante,
através desta via processual !41!ryg!4,, deverá ser julgado extinto,
sem análise do mérito, na conformidade do rere, diante da
manifesta violação de preceito de ordem pública, consubstanciada

410

"Assim, o interesse processual tem assento no binômio
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na escolha inadequada da forma procedimental com efetivo
comprometimento do consagrado princípio constitucional do
devido processo legal data vênia.

Da imnossibilidade de imnetracão diante do previsto

21. A regra contida no artigo 5o, inciso I, da Iei n. 12.016109,
que rege integralmente a impetração de MS, assevera o seguinte:

Art. 5'. "Não se concederá mandado de segurança quando
se tratar:"

I - "de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito
suspensivo, independentemente de caução." _-glosado -
22. Pois bem, já ficou a toda exaustão, d4 devidamente
comprovado que a Impetrante teve assegurado seus direito de
defesa, tendo-o exercido de modo amplo e em prazo inclusive
supenor ao previsto no Contrato de Concessão (neste era de 05

dias, fora-lhe deferido prazo de 15 dias para apresentar defesa).

Ora, depois que teve a sua defesa técnica reieitada por
decisão administrativa afeta à Subsecretaria de Serviços
Concedidos, caberia, então, para a Impetrante o competente
"recurso administrativo", o qual,, necessariamente, deteria

23. José Miguel Garcia Medina, em "Mandado de Segurança

Individual e Coletivo", Ed. RT, pp.72, sobre o thema em comento,
assim, se manifesta:

no artieo 5'. inciso I da Lei n" 12.016/2009.

o'efeito susDensivo".
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"O sistema brasileiro é informado pelo princípio da
duulidsde cosnitivs," "Através dele as decisões exaradas pela

"Não existe, na seara administraÍiva, a formação de coisa
julgada." "Somente é possível pensar em coisa julgada
administrativa quando a solução é favoravel ao administrado,
especialmente na esfera tributária (cf. Decreto 70.235/1972, art.
42)." "Caso q decisão proferida no processo administrativo não
seia favoravel ao interessado, nada impede a repetição da
discussão perante o Poder Judiciário."

"Apesar da ampla liberdade concedida ao jurisdicionado para
buscar a soluçdo direta perante o Poder Judiciário, em muitos
cctsos o pedido será formulado primeiramente na esferu
administrativa."

dos mecanismos postos à disposicão do cidudão."

"Nesse sentido, o a que não
caberd mandado de segurança quundo o pretenso ato impugnado
e;tiltq Ãuieito s processo administrativo, cuio recurso seia dotado
de efeito suspensivo e não dependa de cauÇão."

"Esta situaÇão inviabilizu a utilizscão do mandudo de
seguranca. uma vez que penderd uma autêntica condicão
suspensiva psra o exercício da ução mandamental"

Sobop risma dss condições ds ução é lícito ufiu\gI que não
haverd possibilidsde iurídica do pedido (porque não csbível a

pelo art. 5", I, retrata a inexistência de uttlidade no aiuizamento
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do mandado de segurança,"

tol.rl3

autoridade administrativa podem ser contrastadas perante o
Poder Judiciário."

"Hd uma necessidade de racionalizacão quanto à utilizscão

acão), ou, ainda, interesse Drocessual, pois a restrição expressa
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"O mesmo se pode dizer em relação à necessidsde e urgência
na invocação da ação de segurançs, que se revela ineJicaz, pois
não haverd o preenchimento do periculum in mora em vista do
efeito suspensivo do recurso." - glosa não original

24. Pois bem, se a Impetrante teve assegurado seu direito de

defesa na seara administrqtiva, e dele o exerceu de modo amplo,
poderia, ainda, desempenhar sua fase recursal, interpondo recurso
administrativo com 6'efeito suspensivo" em face da rejeição de
suas alegações e fundamentos constantes de sua citada defesa
tecnica.

25. Ressalve-se, outrossim, que a Impetrante, sem que ainda
tivesse tomado ciência formal nos autos do processo administrativo
de n' 17.823119, e quando ainda poderia ter ingressado com
recurso administrativo de efeito suspensivo , mesmo assim,

26. Nem mesmo do decisório administrativo que rejeitara suas

razões de defesa, mantendo-se a penalidade contrafual de multa, a

Impetrante tomara ciência, tenho apenas vindo a júzo impetrar este

MS, ouando ainda caberia k ainda cabe) recurso
administrativo de efeito suspensivo à decisão administrativa de
merito.

21 A jurisprudência do Colendo STJ, assevera o seguinte:

"Enquanto não decidido recurso administrativo dotado de

"efeito suspensivo", não tem fr parte interesse processual para a
impetração do mundamus, tendo em vista que o ato impugnado,
mercê do efeito recursal, não tem qualquer eJícdcia para lesar ou
smeaçar direito. ' (STJ 3o Turma - AGRMS 2006.02842506 (12523) DF
- Rel. Ministro Félix Fischer, DJU 14.1 1.2007, p. a00) - glosa nõo original-
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manejou precocemente esta ação mandamental, tendo induzido
esse r. juizo a erro mais uma vez!
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28. Diante do exposto , em razào do que ora se alega, ou seja, de
que a Impetrante, antes mesmo de tentar na via administrativa
recurso administrativo de efeito suspensivo, manejou
precocemente este MS, .ferindo de morte o disposto no artigo 5o,

inciso I da Lei Federal n' 12.01612009, o que enseja na extinção
deste mandado de segurança q resolução de mérito, conforme
prevê o NCPC.

Da isencão legal das custas iudiciais afetas a este MS

30. Na conformidade do disposto na Lei Municipal n'3.458/05
- cópia anexada - é isento o Município/impetrante no pagamento
de custas judiciais despesas processuais deste MS, diante da
reciprocidade de isenção existente entre o Município de Nova
Friburgo e o Estado do Rio de Janeiro, conforme dispõe
expressamente a aludida lei municipal, cuja cópia segue em anexo.

3 l. Assim, por se tratar pessoa jurídica de direito público interno,
está a mesma isenta de pagamento de custas judiciais, inclusive,
pela ótica do NCPC.

Da imDrocedência da impetração

5Z De outra sorte, se o mérito adentrar, oquese admite oDenas

arg gr umentar nesse particular, se, portanto, alguma sentença

de mérito vier a ser prestada, sobre suposto direito líquido e certo
invocado quanto à suposta e teórica ilegalidade dos atos

impugnados, há de ser uma sentença que conclua pela cabal
denegação da segurança. pois, em nenhum momento, houve
qualquer hipótese de violação de lei ou qualquer ato de naf.fieza
que pudesse traduzir abuso de poder, suposta ofensa, muito menos
lesão a qualquer e eventual direito ou ameaça à parte Impetrante,
data vênía.

414

Do mérito
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33. A despeito da alegada e equivocada ilegalidade, dv,
examinando os atos tidos pela Impetrante como eventualmente
impugnados e elementos formadores do processo judicial, desde a

sua origem, vê-se que a Impetrante, por mera conveniência ou
ignorância confunde o que seja ato vinculado e o que seja ato
administrativo de nat'sreza discricionária, de competência
exclusiva dos integrantes da Administração Pública em todas suas

esferas de atuação, fazendo tabula rasa quanto ao sagrado e

consagrado Princípio da Legalidade, rogada vênia.

34. Na verdade, o administrador, ao exercer suas atividades,
apenas aplica o que deriva do comando legal. apenas realizando
concretamente uma vontade geral. Só a lei ode deÍinir e limitar o

exercício dos eventuais direitos individuais , incluindo-se o eventual e

suposto direito sindical do Irrpetrante.

35. Apenas em nome da lei se pode impor a obediência,
sendo este princípio que norteia a atuaÇão do administrador ou
gestor público. Na verdade, no caso da Impetrante, dv, inexistiu
qualquer violação a suposto direito líquido e certo, vez que os
Impetrados - na qualidade de agentes públicos - agiram de acordo
com as regras e princípios atinentes à Administração Pública
Municipal, e, principalmente, em frncão do consagrado Princípio
da Legalidade data vênia.

Os Impetrados, dv, não possuem a liberdade, pois seus atos e

competência administrativa são limitados por lei e no dizer de

Seabra Fagundes "qdministrar é aplicar a Lei de o-frcio".

36 Hely Lopes Meirelles, com muita sapiência, afirma:

uA eficiência de toda atividqde administrativa está
condicionada ao atendimento da lei. Na administracão pública

415

não há liberdade nem vontade Dessoal." Gri amos-
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31 . Ora, a Subsecretaria de Serviços Concedidos, bem como
a Secretaria Geral de Governo, tomaram conhecimento pela
imprensa e mídia locais de contínuas intemrpções de
abastecimento de água aos usuários atendidos pelo sistema
Debossan operado pela Impetrante. A coisa se reveliu tão séria
e urgente, que de imediato, os dois agentes politicos solicitaram a

aberfura de processo administrativo de apuração dos fatos.

Na sequência foi aberto então o processo administrativo
de n'00127/2018 que contou de pronto com a expedição de ofício
que levou o n" 001/2018 à Concessionária ora Impetrante para
prestar informações na ocasião, visto que existe previsão expressa
no atual contrato de concessão do serviço essencial de água e

esgoto, explorado economicamente pela empresa "Águas e Esgoto
de Nova Friburgo Ltda.

38. Neste feito foram processadas várias informações e demais
esclarecimentos técnicos e outros dados, e contou também com
atuante fiscalização da Estação de Tratamento do bairro do
Debossan pela douta Secretaria do Meio Ambiente, a qual atestou
que nenhuma anormalidade teria ocorrido nas nascentes de modo
que pudesse afetar a qualidade da água potável em nosso
Município.

39. No aludido processo administrativo de no l27ll8, o

subsecretário de serviços concedidos, por determinação dada
pelo secretário geral de governo, elaborou relatos a respeito da
situação criada por omissão ou falha de serviços pro parte da
Impetrante. e enviou tais apurações à citada Impetrante por ofícios
constantes de fls. 303/311, do processo administrativo n. l27ll8,
todos ratificados pelo digno Secretário de Geral as fls. 312 dos
aludidos autos.

)Z'td -"
'Ar. -41,lJJí,19 -n',
'o*'* v]4atnl--&/'i..

Dos verdadeiros fatos e lesalidades na seâra administrativa
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40. Em ato contínuo, e como não poderia deixar de ser, diante
da 'seria e urgente falha cometida no serviço essencial explorado
economicamente pela Impetrante, deu-se regular ciência ao Exmo,
Sr. Prefeito Municipal, que anuíra das providências tomadas pela
Administração Pública municipal. (vide fls. 318/19, dos autos
t27n8).

Após apurar-se que, de fato, pela falhas e indiferença da
parte Impetrante, constatou-se, então, o grave problema de
abastecimento de âgua tratada, que acabou culminando na
notificação de imputação de penalidade imposta pela
Procuradoria Geral, fl. 181 dos aludidos autos administrativos. E
isto, depois da regular instrução do procedimento constantes às fls.
325,334 e 335, e fls.341 (processo n'l27ll8).

41. Tem-se, assim, que a Concessionária/impetrante teve
ciência de todos os atos praticados na esfera administrativa, através
dos oficios n'061/18 de fls. 253, e no 064178, constante de fls. 258;
desse último, fez-se constar formalmente advertência e que o
processo administrativo, poderia desencadear a aplicação de
penalidade, em obediência aos termos e condições do contrato de
concessão, além de estar consolidada na decisão do Exmo. Prefeito
Municipal de fls. 3l8l3l9, tendo sido expedida regular e efrcaz
notificação pela Secretaria especiali zada à empresa/impetrante.

42. Frise-se, dv, que a advertência na regra do contrato de
concessão e seu regulamento é considerada sanção, e dela não
houve impugnação e/ou defesa por parte da Impetrante, contra as

determinações e registros contidos no ofício de n' 064/18 de fls.
258 (processo 127l18), revelando-se, assim, preclusão e total
validade quanto aos fatos e fundamentos que balizarama torada do
expediente citado, e também o de n" 061/18 de fl. 253.

4',t7
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44. Destaca-se, aqui, que no pedido de licenciamento feito pela
lmpetrante junto ao INEA, para eventual obtenção de licença para
a ETA Móvel, a Impetrante alegou - aleatoriamente, diga-se de
passqgem - aumento de consumo, e não suposta anomalia e
problemas de turbidez da âgrta captada; sem falar que, por vezes,
alegara problemas de barreiras e careamento de material em
decorrência das intempéries do ano de 201 I - ver fls. 303/311.

45. Noutro ponto, após, a notificação de aplicação de
penalidade emitida pela Procuradoria Geral, a ImDetrante
r41r1ejou sua defesa técnica, tendo se manifestado a Subsecretaria
de Serviços Concedidos, que diante dos fatos apurados dentro da
legalidade e do rigor técnico, não teve outra alternativa senão
opinar pela justa manutenção da penalidade, doc. anexo.

46. Ora, é assente no referido contrato de concessão, a
obrigação da Impetrante de modernizar, manter e dar efetividade,
continuidade e seguranças nos serviços que presta, somado à

disposição da cláusula décima terceira (13") que autoriza o Poder
Concedente a aplicar o artigo 39, do Anexo I do Edital,
remetendo-se também a regra contida no artigo 86 da Lei
8.666t93.

47. Registre-se, outrossim, que a Câmara Municipal realizou
audiência púbtica para tratar do tema apurado na seara

administrativa com rigor e dentro da plena legalidade. Tendo-se,
naquela ocasião, sido informado pelo Poder Concedente todas as

medidas que foram tomadas administrativamente, conforme se

infere, às fls. 253 e 258, devidamente relatado às fls. 303/311.

418
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48, Não é demais citarmos, que o Poder Judiciário local,
recebera inúmeras ações de usuários contra a

Concessionária/impetrante em decorrência das sérias falhas e

intemrpções no abastecimento de água potável que atingiu os

bairros abastecidos pelo sistema de Debossan.

49. Reitera-se, dv, que não há como os Impetrados
concordarem com a absurda tese da Impetrante, ou seja, de que

supostamente não teria tido oportunidade de defesa nos autos
administrativos; ora, não é crível esta inverídica alegação, pois,
além de ter sido ADVERTIDA por vezes ( fls. 253 e 258 do
processo administrativo), praticou atos e prestou informações ao
Poder Concedente, e após, notificada da multa decorrente de
critério objetivo do contrato de concessão, apresentou
regularmente sua peça de defesa.

50. Por fim, informa-se e comprova -se que os Impetrados
emitiram manifestações sobre a defesa técnica apresentada pela
Impetrante rocessada nos autos do PA 17.82312019 o que
comprova que não houve nenhuma hipótese de cerceamento do
direito de defesa, muito menos que não houve contraditório, até
porque ainda há instancia recursal unto ao Municí lo confonne
dito anteriormente.

51. Diga-se, ainda, que caso não fosse a determinação do
Poder Concedente para a Concessionária/impetrante ampliar o

plano de contingência e para instalar uma ETA Móvel para
tratamento e decantação da âgta, a população abastecida pelo
sistema Debossan sofreria com intemrpções até a inauguração na
nova estação (vide fls. 253 e 258).

419
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A evidente invasão do Poder Judiciário na função de
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caráter estritamente administrativa

54. No caso em debate, trata-se de ato administrativo que é
gerido e norteado pela existência de prévia lei formal que esteja
porventura a reger o tema submetido à Administração Pública.

Nesses casos, data vênia,4fopode o Judiciário intervir,
sob pena de invasão de competência, com resvalo ilegal ao art. 2o

da atual Cqrta Magna.

55. Também por este relevante aspecto de direito material
constitucional, revela-se flagrantemente ilegal que a Impetrante
viesse a ingressar em juízo, e através de eventuais atos judiciais,
viesse interferir na esfera privativa de atuação da
Administração Pública Municipal, principalmente, quando esta

venha legalmente adotar decisão que se calcou na ausência de lei
formal que pudesse reger o que se fez postulado inicialmente na

esfera administrativa do Impetrado.

52. Como é sabido, o Poder Público institucionalizado
emana atos de produção jurídica de três ordens, a saber: 4.!q
primário, que inova no mundo jurídico, no caso as leis, que são de

competência do Poder Legislativo; ato secundário. que é a atividade
jurisdicional, de competência atribuída ao Poder Judiciário, que

substitui a vontade das partes em litígio, proferindo sentenças e

acórdãos; e, por fim, os chamados atos auxiliares. que são de

competência exclusiva do Poder Executivo. haja vista que se

prestam ao regular desenvolvimento da função administrativa.

53. Os atos auxiliares que implementam a função
administrativa se desenvolvem normalmente através de atos
administrativos, podendo ser eles vinculados ou discricionários.
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56. Ninguém pode negar a clássica definição dada ao Poder
Judiciário, qual seja, de que compete ao Estado-juiz conferir
concreta aplicação da lei quando chamado a decidir um lide.

Todavia, o caso em tela, dv, não se encaixa no conceito legal
há pouco citado, üma yez versa o pedido de segurança que visa
invadir direta e incondicionalmente em atribuições exclusivamente
dadas pelo texto constitucional à Administração Pública, e cujo
Impetrante está a buscar fazer valer a todo custo sua 'tontade
pessoal" em detrimento do sagrado e consagrado Princípio da
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade e da Probidade,,
rogada vênia.

57. Não se pode perder de vista, dv, que o eventual controle dos
atos administrativos pelo Poder Judicante está vinculado a
perseguir a atuaÇão do agente público ou político em campo de
obediência aos princípios da legalidade, da moralidade, da

eficiência, da impessoalidade, da finalidade e. em alsumas
situações. o controle intemo.

58. Não se pode ainda ignorar, dv, que as atividades de realização
de fatos tipicamente concretos pela Administração Municipal
depende, de forma discricionári \paÍa efeito de plena validade, que
estejam calcadas em lei e nos nncl ios estabelecidos no texto
magno; como ocorreu na hipótese versada nesses autos, em que não

se pode cogitar de suposto direito líquido e certo da Impetrante,
tampouco que teria havido lesão à sua esfera jurídica, uma vez que

a lmDetrante não comprova o contrário do aqui é trazido pelas
fortes e corretas informações prestadas a esse digno Juízo Cível.
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59. Diante de todo o exposto, conclui-se que o atos praticados
pelos Impetrados não se revestem de nenhuma ilegalidade, muito
menos abuso, gãq se podendo cogitar de suposto direito líquido e
certo da Impetrante, muito menos de eventual alegação de lesão ou
ameaça de suposto direito líquido e certo da Impetrante, que bem
soube maquiar os fatos e fundamentos legais, tendo as

Autoridades impetradas agido de acordo com a lei e em fiel
conformidade com os princípio regentes da Administração Pública
municipal, e das normas constantes do competente contrato de
concessão vigente entre as 'partes em questão, pelo que se impõe
seja a Impetrante julgada carecedor de aÇão. por perda de objeto
deste mandamus, acolhendo-se as preiudiciais de mérito antes
suscitadas, ou então, ulçqdaIm nrocedente esta im etra ort

denegando-se, em qualquer dos casos, a segurança pretendida,
inclusive a medida liminar já indeferida, ludo por ser ato de inteira
e salutar Justiça !

Nova Friburgo, U de novembro de 2019.

Ulisses da Gama
Procurador Geral do Município

Matrícula n.200.1001

Eric de Lima Silva Borqes
Assessor Jurídico

Matrícula n" 200.1004
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Em conclusão.

Termos em que j. estas informações aos autos, com a
inclusa documentaÇão,

P. deferimento.
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EXCELENTISSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO PRIMEIRA VARA
cÍvu DA coMARCA DENovA FRTBURGo.

Processo n. 0013914-54.2019.8.19.0037

Informações referentes a MS

Náder Pedro. brasileiro, divorciado, advogado
inscrito na OAB/RJ sob o no 66.228, CPF no 864.877.287-72, afualmente
exercendo o cargo Dúblico de Subsecretário de Servicos Concedidos.
através do Procurador Geral do Município adiante firmado - Ato de
nomeação e procuração em anexo -, em tendo sido notihcado para prestar
informação sobre as alegações veiculadas no presente Mandado de
Segurança, vem respeitosamente, à presença de V.Exa., em conformidade
com os termos da Lei n" 12.01612009 e demais dispositivos legais aplicáveis
à espécie,

Prestar Informações em Mandado de Segurança

para tanto, expondo o seguinte:

Preliminarmente

01. Na conformidade da intimação que chegou ao conhecimento
da Procuradoria Geral do Município, foi deferida medida liminar no sentido
de sustar-se a exigibilidade da multa administrativa aplicada em desfavor da
Concessionária/impetrante, nos autos do processo administrativo de no

12712018; A liminar se fez plenamente cumprida, haja vista que nos autos
administrativos respectivos, adunou-se cópia da inicial do MS e o despacho
inicial pelo qual conferiu-se a medida liminar postulada pela Impetrante.
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a) Do cumprimento da medida liminar deferida.
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02. No entanto, como ficará evidenciado nesses autos,
nenhuma razào caberia à Impetrante manejar MS, visto que nenhum
direito líquido e certo fora ferido por parte do ente público Impetrado;
ao contrário, a farta prova documental aqui colacionada, extraída dos
procedimentos administrativos nos quais se apurou a infração contratual
cometida pela Impetrante, está a sinalizar que foi sim, assegurado o sagrado
direito de defesa à Impetrante, garantido o consagrado contraditório, tendo
inclusive a Impetrante juntado aos autos administrativos de n' 17 .82312019
sua regular peça de defesa. - documentos anexados.

b) Da preiudicial de mérito. Falta da verdade por

asse urado e exercido am lamente ela Im etrante.

03. Na prefacial , dv, almpetra\te) em sua vã tentativa
de induzir a erro o juízo cível, aTega que foi instaurado o

rocedimento administrativo n' 127 12018 no qual teria se dado a

apuração dos graves fatos relacionados aos acontecimentos que

originaram a intemrpção do serviço essencial de abastecimento de
água entre os meses de julho/2107 a janeiro de2079, que ocasionou
a"falta d'âgta" em diversos bairros da Municipalidade.

04. Em sua petição inicial, adtz ainda que, em nenhum
momento... foi chamada ao procedimento administrativo para
dele participar... (extraído de fls. 13v" da peücão inicial).

05. Ora, os autos citados pela Impetrante na petição inicial
(l21ll8), dv, equivale a um processo de instrução, no qual
documentou-se as irregularidades, falhas e a longa demora pela
qual a Impetrante se mostÍou incapaz de solucionar o problema do
desabastecimento de âgta. Foi nos autos do processo

administrativo de n" 17.82312019. que a aludida Suplicante, de

fato e de direito, apresentara sua defesa, conforme infere dos
documentos adunados a esses autos e extraídos do PA n"
17.823n9.

'Eottr

parte da Concessionária. Direito de Defesa



06. Ressalte-se, que no citado processo administrativo
de n' 17.823 ll9, almpetrante juntou defesa e diversos documentos
com os quais tentou elidir as justificativas técnicas e amparadas no
Contrato de Concessão vigente entre as partes, sem, no entanto,
lograr êxito, visto que a Subsecretaria de Serviços Concedidos,
refutou as alegações e demais argumentos desenvolvidos na peça
defensiva, ratificando a possível incidência de multa que decorre
de critério objetivo fixado no próprio contrato de concessão vigente
entre Concessionária e Poder Público local.

07. Vale a pena aqui citar,, dt, um dos fundamentos
apresentados nos autos onde a Impetrante protocolou sua defesa, e

com o qual a referida Secretaria especializada exarou manifestação
refutando a tese de defesa contemplada pelo Impetrante nos autos
administrativos no 17.823/19. senão vejamos:

"Compulsando aos autos de n" nl7.B23/19, verijica-se a
apresentação de defesu previu manejada pels Concessiondria
Águss e Essotos de Nova Friburgo , o que demonstra a
oportunidade contratual e legal do atendimento aos princípios do
contraditório e ampla defesa."

uNo entanto, ressalvados os esforços dos ilustres
subscritores du peça de defesa de íls. 2/20 em nosso
entendimento, s,m 'J" não hd fundamentacão técnico e iurídica
gue posss dissuudir e/ou derrubar os fundamentos postos na
penalidade imposta, mormente, porgue esgotados sinds os
elementos e fundumentos nos uutos do Processo Administrativo
n, 127/2018. no qusl foram amolamente demonstradas as
infracões contrutuuis. "

"Tem-se aindu dizer eu€, embora exaustivamente já
esclarecido nos autos do processo n, 127/18, o vulor bsse du
imputacão é o valor do contruto,, e em nosso entendímento não se

revelu crível que sobredito valor não seia o obtido com base no



faturamento visente (informado
multiplicada oelo Drsz.o inicial e

pela Concessionária)
maiorado com o da
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"Registre-se, aindarltor oportuno que s modernização do
sistema é de obrigacão contratusl du Concessionária, o que se

soma uos problemas do Bairro Cordoeirs cuios reservstórios
somente começar&m a ser reformados com nossa intervencão, a
exemplo da implantacão de estucão móvel de trsÍamento no
sistema Debossan, o que demonstrou claramente a precariedade
da estação atual, tanto que ama novu está sendo construída."

"Estes fatos e irregularidades, ussim ditu como falhas e

descumprimentos contratuais, comprometeu-se 28% (vinte e oito
vírsula oor cento) do abastecimento de ásua tratada da
populaÇão de Nova Friburpo. o que desencadeou ainda apurucão
pelu Câmsra Municipal e Ministério Público sem falur nas
inúmeras ações iudiciais maneiudss contra u Concessionúriu (o

08. Como se vê, data vênia, olmpetrantefoge à verdade quando
assevera que não tece oportunidade de apresentar defesa técnica,
quando, aqui, se demonstra o contrário, teve o Impetrante sim,
direito à defesa, ao contraditório e ao devido processo legal,
garantias constitucionais asseguradas plenamente à

Concessionária/impetrante.

09. Por outro lado, tem-se que o principal fundamento adotado
pela Impetrante para fins de induzir q erro esse preclaro juízo, foi
o de que supostamente não teria sido assegurado direito de acesso

aos autos e o sagrado direito de defesa!

prorrogaÇão."

que somsm mais de oitocentas ações no site do TJ/RJ)." (extraído
do pronunciamento técnico e legal por parte da Subsecretaria cle

Serviços Concedidos j. aos qutos qdministratiyos de n' 17.823/19)

- cópias em anexo-
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Ora, ao contrário do que se comprova a esse juízo,
legalmente, a Impetrante teve plena e legitimamente assegurado
o seu direito de defesa técnica e formal nos respectivos autos,
ficando, assim, prejudicada esta impetração, diante da prova idônea
deque não houve nenhuma violação ao direito líquido e certo
da Impetrante. pois o que esta buscou na viajudicial, já teria lhe
sido assegurado na esfera administrativa, nos autos do processo
administrativo de n' 17.823119, data vênia.

Ora, conforme se verifica dos autos, e dos documentos
extraídos do processo administrativo de n' 17.823119, não só se

assegurou o sagrado direito de defesa à empre4sa/impetrante, assim
como se conferiu a mesma uma prazo para defesa maior do que
rotineiramente se faz imperar na esfera administrativa, tendo sido
assegurado à Impetrante 15 (quinze) dias para opor sua peça
defensiva, como, de fato e legalmente ocoÍreu nos autos
administrativos respectivos.

10. Como diz o insigne Eduardo Sodré, in, "Ações
Constitucionais", pp. 125, edítora Podivam, sobre o tema afirma o
seguinte:

"Objeto da impetração: "Consoante já antecipado, a

impetração visa a prevenir ou corrigir ação ou omissão, ilegal e

abusiva, praticada ou em vias de ser perpetrada, por autoridade
pública," "É Ltm procedimento no qual o autor, em linhas de
princípio, se dirige contra ato administrativo; todavia, existem
atos qdministrativos que, em virtude de suas peculiaridades
próprias, precisam ser analisqdos casuisticamente." - grt&i -

Outra não é a lição do saudoso Hely Lopes Meirelles, irz,

Mandado de Segurança, p. 28, assim se pronuncia:

"O mandado de segurança normalmente é repressivo de umu
ilegalidade j á cometidu. " Glos ado.
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1 1. Como se observa, se na esfera administrativa fez-se
assegurado o legítimo direito de defesa da Impetrante por parte
do Impetrados, por conseguinte, não há como prosseguir-se com
este mandsmas, visto que inexistiu ilegalidade ou abusividade no
campo administrativo, não se justificando esta impetração,
desprovida de justa causa e prova de eventual direito líquido e

certo, sabendo-se que o que se fez argumentado nestes autos, foi a
suposta ausência de eventual direito de defesa, quando a parte
impetrada comprova documentalmente que, ao contrário, do
meramente alegado, direito de defesa se fez garantido sim, á
Impetrante, como se infere dos documentos anexados.

t2 Ante ao exDosto, deve-se acolher a presente preliminar,
l\- udicial de mérito para efeito de sejulgar extinto, sem resolução

de mérito, a presente impetração, diante da evidência de que a

Impetrante teve sim, assegurado na esfera administrativa seu

sagrado direito de defesa (vide processo administrativo n" 17.823/19),

ficando desprovido de causa de pedir e/ou fundamento jurídico esta

impetração, devendo-se extinguir este processo @ resolução de

mérito, na conformidade do disposto no NCPC.

c) Da via inadequada escolhida nela Imnetrante.

13. Somente se pode valer da ação mandamental quando se

puder comprovar, de plano e de maneira incondicional, a existência
de eventual direito subjetivo "líquido e certo" (individual ou
coletivo). Esta e a regra que se estampa tanto da lei que resia o MS,

como do atual texto da Lei n. 12.016/09. oue resula oor inteiro o

modo de impetração contra quem pode ser manejado, e isto quando

eventualmente se comprova possível existência inconteste de

eventual direito líquido e certo, data vênia.

14. No presente caso, nem de longe a Impetrante consegue
caracterizar a eventual e remota existência de fato jurídico certo e
determinado e inconteste; na verdade, da própria leitura da vaga e
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confi.rsa peça de disposição, constata-se que inexiste direito líquido
e certo, e, o pior, que a via eleita pela Impetrante é extremamente
inadequada, imprestável mesmo a eventual discussão do tema
proposto na estreita via especial do mandamus.

15. As palavras do festejado José Miguel Garcia Medina, em
"Mandado de Segurança Individual e Coletivo", Ed. RT, pp.89, são bem
vindas nesta opoúunidade, senão vejamos:

praticado o ato coâtor. o Impetrante não terá a comDrovacão cabal de
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sua posicão iurídica. através de prova pré-constituída. e necessitará de
instfuçãO probatória complementar (por exemplo, oitiva de

testemunha). "
"Isto inviabilizará a escolha do procedimento previsto na Lei

12.01 6 I 2009. Nesse caso , a pretensão deverá ser solucionada por ação de
conhecimento que tramite pelo procedimento comum, incidindo, se for
o caso, o disposto no art. 461 do CPC. "

l6 Ora, o Impetrante, partindo da premissa de que lhe fora
negado o sagrado direito de defesa, explora esse fundamento
jurídico como peça motriz de sua impetraçãol no entanto, conforrne
revelado documentalmente com estas informações, a Impetrante
teve sim, seu consagrado e sagrado direito de defesa exercida
amplamente na esfera administrativa, tendo apresentando defesa
escrita, técnica e com documentos nos autos do procedimento
administrativo no 17.823/19, cujas peças estão sendo âdunadas
com estas informações.

l1 . Desse modo, conclui-se, dv, que a Concessionária impetrante
manejou a açáo mandamental inutilmente na tentativa de revelar
que deteria sido supostamente violado em seu sagrado direito de
defesa na esfera administrativa, quando, na verdade, nesta
oportunidade, se comprova documentalmente o contrário!

_-- - -rti'üdenocess,Y,ffiflt -|
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"...em algumas hipóteses, o mandado de segurança não será a
via adequada para a solução do litígio. Há situações em que. ainda que
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18. Quanto à utilização inadequada do MS, o C. STJ já teve
oporlunidade de se pronunciar sobre o thema, senão vejamos:

'â impetração de mandado de seguranç a individual requer a

demonstracão de que está em pauta direito líquido e certo também
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individual. ou seia. próprio do Impetrante, sob pena de inadequaÇão da
via eleita por ausência de interesse de agir." (§IJ - 5" Turma ROMS
2005500807590 (2006'/ - TO), rel. Min. Félix Fischer, DJU 15.10.2007, p.295). Griíeí

19. As lições do insigne Juiz de Direito, Dr. Sérgio Ricardo de

Arruda Fernandes, €flx "Questões lmportantes de Processo Civil", ed. Roma

Victor, pp. 150 e ss., são bem vindas nesta opoúunidade:

"Considerando que a atividade jurisdicional é onerosa parq o
Estado e acarreta constrangimentos para a parte demandada. o

direito de ação somente pode ser exercido pelo autor quando a via
jurisdicional se afigura necessária para alcançar ofim pretendido,
bem como o resultado do provimento jurisdicional lhe for útil."

necessidade/utilidade da orestacão iurisclicionul. "

'Na feliz expressão de Jorge Pinheiro Castelo.' "o direito de ação
não pode ser exercido enquanto as forças do próprio direito
material não se mostrqrem incapazes de satisfazer a pretensão
material."

"Pode-se dizer que a via jurisdicional deve ser seguida em

último caso, na falta de outro cqminho que conduza o qutor ao
mesmo resultado prático que espera alcançar.tt Grifamos-

20.
atrav
sem
mani

Por essas razões , dv, o pedido formulado pela Impetrante,
és desta via processual inadequada, deverá serjulgado extinto,
análise do mérito, na conforrnidade do NCPC, diante da
festa violação de preceito de ordem pública, consubstanciada

"Assim, o interesse processual tem assento no binômio
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na escolha inadequada da forma procedimental com efetivo
comprometimento do consagrado princípio constitucional do
devido Drocesso I,esal data vênia.

Da impossibilidade de imnetracão diante do previsto
no artiso 5o. inciso I da Lei no 12,01612009.

21. A regra contida no artigo 5o, inciso I, da lei n.12.016109,
que rege integralmente a impetração de MS, assevera o seguinte:

Art. 5o.'6Não se concederá mandado de segurança quando
se tratar:"

22. Pois bem, já ficou a toda exaustão, dv, devidamente
comprovado que a Impetrante teve assegurado seus direito de
defesa, tendo-o exercido de modo amplo e em prazo inclusive
superior ao previsto no Contrato de Concessão (neste era de 05

dias, fora-lhe deferido prazo de l5 dias para âpresentar defesa).

Ora, depois que teve a sua defesa técnica reieitada por
decisão administrativa afeta à Subsecretaria de Serviços
Concedidos, caberia, então, para a Impetrante o competente
"recurso administrativo", o qualr necessariamente, deteria
ttefeito suspensivo".

23. José Miguel Garcia Medina, em "Mandado de Segurança

Individual e Coletiyo", Ed. RT, pp. 72, sobre o thema em comento,
assim, se manifesta:
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I - "de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito
suspensivo, independentemente de caução." _-glosado -
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duulidade cognitiva." "Através dele as decisões exaradas pela
aatoridude administrativa podem ser contrastadas perante o
Poder Judiciário."

"Não existe, na seqra administrativa, a formação de coisa
julgada." "Somente é possível pensar em coisa julgada
administrativa quando a solução e favoravel ao administrado,
especialmente na esfera tributária (cf. Decreto 70.235/1972, art.
42)." "Caso a decisão proferida no processo administrativo não
seia favorável ao interessqdo, nada impede a repeticão da
discussão oerante o Poder Judiciário."

"Apesar da ampla liberdade concedida ao jurisdicionado para
buscar a solução direta perante o Poder Judiciário, em muitos
casos o pedido será formulado primeiramente ns esferu
administrativa."

dos mecanismos postos à disposição do cidadão."

"lr{esse sentido, o ar que não
caberá mandado de seguranca quando o pretenso ato impugnado
estiver suieito s processo sdministrativo, cuio recurso seia dotado
de efeito susDensivo e não dependa de caucão."

"Esta situação inviabiliza g utilização do mandado de
seguronça, uma vez que penderá umu autêntica condição
suspensiva para o exercício da ução mandamental,"

haverd possibilidade iurídica do pedido (porque não cabível a
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do mundado de segurança."

"O sistema brasileiro é informado pelo princípio da

"Há uma necessidade de racionalizacão quanto à utilizacão

Sob o prismu das condicões da acão é lícito sfirmar que não

acão). ou, ainda, interesse Drocessual,, pois a restrição expresss
pelo art. 5", I, retrata a inexistência de utilidade no aiuizamento



"O mesmo se pode dizer em relação à necessidade e urgência
na invocação da ação de segurança, que se revels ineJicaz, pois
não haverá o preenchimento do periculum in mora em vista do
efeito suspensivo do recurso." - glosa não original

24. Pois bem,, se a Impetrante teve assegurado seu direito de

defesa na seara administrativa, e dele o exerceu de modo amplo,
poderia, ainda, desempenhar sua fase recursal, interpondo recurso
administrativo com "efeito suspensivo" em face da rejeição de
suas alegações e fundamentos constantes de sua citada defesa
técnica.

recurso administrativo de efeito suspensivo , mesmo assim,
manejou precocemente esta ação mandamental, tendo induzido
esse r. juizo a erro mais uma vez!

26. Nem mesmo do decisório administrativo que rejeitara suas
razões de defesa, mantendo-se a penalidade contratual de multa, a

Impetrante tomara ciência, tenho apenas vindo a juizo impetrar este
MS, quando ainda caberia (e ainda cabe) recurso
administrativo de efeito suspensivo à decisão administrativa de

21 . A jurisprudência do Colendo STJ, assevera o seguinte:

"Enquanto não decidido recurso administrativo dotado de

"efeito suspensivot', não tem s psrte interesse processual para a
impetração do mandumus, tendo em vista que o ato impugnado,
mercê do efeito recursal, não tem qualquer eJicáciu para lesar ou
ameaçar direito. '(ST.L 3o Turma - AGRMS 2006.02842506 (12523) DF
- Rel. MinisÍro Félix Fischer, DJU 14.1 1.2007, p. 400) - glosa não original-
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25. Ressalve-se, outrossim, que a Impetrante, sem que ainda
tivesse tomado ciência formal nos autos do processo administrativo
de no 17.823119, e quando ainda poderia ter ingressado com

merito.
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28. Diante do exposto, emrazão do que ora se alega, ou seja, de
que a Impetrante, antes mesmo de tentar na via administrativa
recurso administrativo de efeito suspensivo, manejou
precocemente este MS, ferindo de morte o disposto no artigo 5o,

inciso I da Lei Federal n' 12.01612009, o que enseja na extinção
deste mandado de segurança g resolução de mérito, conforme
prevê o NCPC.

Da isencão lesal das custas iudiciais afetas a este MS

30. Na conformidade do disposto na Lei Municipal n'3.458/05
- cópia anexada - é isento o Município/impetrante no pagamento
de custas judiciais despesas processuais deste MS, diante da
reciprocidade de isenção existente entre o Município de Nova
Friburgo e o Estado do Rio de Janeiro, conforme dispõe
expressamente a aludida lei municipal, cuja cópia segue em anexo.

Do mérito

Da improcedência da impetracão

3 ./. . De outra sorte, se o mérito adentrar, o qae se admite apenss
psru argumentar. nesse particular, se, portanto, alguma sentença
de mérito vier a ser prestada, sobre suposto direito líquido e certo
invocado quanto à suposta e teórica ilegalidade dos atos
impugnados, há de ser uma sentença que conclua pela cabal
denegaÇão da seguranÇa, pois, em nenhum momento, houve
qualquer hipótese de violação de lei ou qualquer ato de natüteza
que pudesse traduzir abuso de poder, suposta ofensa, muito menos
lesão a qualquer e eventual direito ou ameaça à parte Impetrante,
data vêniq.
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31 . Assim, por se tratar pessoa jurídica de direito público interno,
está a mesma isenta de pagamento de custas judiciais, inclusive,
pela ótica do NCPC.
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33. A despeito da alegada e equivocada ilegalidade, da
examinando os atos tidos pela Impetrante como eventualmente
impugnados e elementos formadores do processo judicial, desde a
sua origem, vê-se que a Impetrante, por mera conveniência ou
ignorância confunde o que seja ato vinculado e o que seja ato
administrativo de natureza discricionária, de competência
exclusiva dos integrantes da Administração Pública em todas suas
esferas de atuação, fazendo tubula rasa quanto ao sagrado e

consagrado Princípio da Legalidade, rogada vênia.

34. Na verdade, o administrador, ao exercer suas atividades,
aDenas aolica o oue deriva do comando legal. apenas realizando
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concretamente uma vontade geral. Só a lei pode definir e limitar o

exercício dos eventuais direitos individuais , incluindo-se o eventual e

suposto direito sindical do Impetrante.

35. Apenas em nome da lei se pode impor a obediência,
sendo este princípio que norteia a atuaÇão do administrador ou
gestor público. Na verdade, no caso da Impetrante, dv, inexistiu
qualquer violação a suposto direito líquido e certo, vez que os
Impetrados - na qualidade de agentes públicos - agiram de acordo
com as regras e princípios atinentes à Administração Pública
Municipal, e, principalmente, em fincão do consagrado Princípio
da Legalidade data vênia.

Os lmpetrados, dv, não possuem a liberdade, pois seus atos e

competência administrativa são timitados por lei e no dizer de

Seabra Fagundes "admini,ctrar é a licar a Lei de o IC iot'.

36 Hely Lopes Meirelles, com muita sapiência, afirma:

uA eficiência de toda atividade administrativa esta
condicionada ao atendimento da lei. Na administraÇão pública
não há liberdade nem vontade Dessoal." Gri nl0s-



Dos verdadeiros fatos e lesalidades na seara administrativa

37 . Ora, a Subsecretaria de Serviços Concedidos, bem como
a Secretaria Geral de Governo, tomaram conhecimento pela
imprensa e mídia locais de contínuas intemrpções de
abastecimento de água aos usuários atendidos pelo sistema
Debossan operado pela Impetrante. A coisa se reveliu tão séria
e urgente, que de imediato, os dois agentes políticos solicitaram a

abertura de processo administrativo de apuração dos fatos.

de n'00127/2018
que levou o n' 001/2018 à Concessionária ora Impetrante para
prestar informações na ocasião, visto que existe previsão expressa
no atual contrato de concessão do serviço essencial de água e

esgoto, explorado economicamente pela empresa "Águas e Esgoto
de Nova Friburgo Ltda.

38. Neste feito foram processadas várias informações e demais
esclarecimentos técnicos e outros dados, e contou também com
atuante fiscalização da Estação de Tratamento do bairro do
Debossan pela douta Secretaria do Meio Ambiente, a qual atestou
que nenhuma anormalidade teria ocorrido nas nascentes de modo
que pudesse afetar a qualidade da água potável em nosso
Município.
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Na sequência foi aberto então o processo administrativo
que contoll de pronto com a expedição de ofício

39. No aludido processo administrativo de no L27ll8, o

subsecretário de serviços concedidos, por determinação dada
pelo secretário geral de governo, elaborou relatos a respeito da
situação criada por omissão ou falha de serviços pro parte da
Impetrante. e enviou tais apurações à citada Impetrante por ofícios
constantes de fls. 303/311, do processo administrativo n. l27ll8,
todos ratificados pelo digno Secretário de Geral, as fls. 312 dos
aludidos autos administrativos.
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40. Em ato contínuo, e como não poderia deixar de ser, diante
da 'seria e urgente falha cometida no serviço essencial explorado
economicamente pela Impetrante, deu-se regular ciência ao Exmo,
Sr. Prefeito Municipal, que anuíra das providências tomadas pela
Administração Pública municipal. (vide fls. 318/19, dos autos
t27n8).

Após apurar-se que, de fato, pela falhas e indiferença da
parte Impetrante, constatou-se, então, o grave problema de
abastecimento de água Íratada, que acabou culminando na
notificação de imputação de penalidade imposta pela
Procuradoria Geral, fl. 181 dos aludidos autos administrativos. E
isto, depois da regular instrução do procedimento constantes às fls.
325,334 e 335, e fls.341 (processo n'l27ll8),

41 . Tem-se, assim, que a Concessionária/impetrante teve
ciôncia de todos os atos praticados na esfera administrativa, através
dos oficios n'061i 18 de fls. 253, e n'064/18, constante de fls.258;
desse último, fez-se constar formalmente advertência e que o
processo administrativo, poderia desencadear a aplicação de
penalidade, em obediência aos termos e condições do contrato de

concessão, além de estar consolidada na decisão do Exmo. Prefeito
Municipal de fls. 318/319, tendo sido expedida regular e eficaz
notificação pela Secretaria especiali zada à empresa/impetrante.

42. Frise-se, dv, que a advertência na regra do contrato de

concessão e seu regulamento é considerada sanção, e dela não
houve impugnação e/ou defesa por parte da Impetrante, contra as

determinações e registros contidos no ofício de n' 064/18 de fls.
258 (processo 127118), revelando-se, assim, preclusão e total
validade quanto aos fatos e fundamentos que balizaram a torada do
expediente citado, e também o de no 061/18 de fl. 253.
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44. Destaca-se, aqui, que no pedido de licenciamento feito pela
Impetrante junto ao INEA, para eventual obtenção de licença para
a ETA Móvel, a Impetrante alegou - aleatoriamente, diga-se de
passagem - aumento de consumo, e não suposta anomalia e
problemas de turbidez da âgua captada; sem falar que, por vezes,
alegara problemas de barreiras e caÍreamento de material em
decorrência das intempéries do ano de 2011 - ver fls. 303/311.

45. Noutro ponto, após, a notificação de aplicação de
penalidade emitida pela Procuradoria Geral, a Impetrante
maneiou sua defesa técnica . tendo se manifestado a Subsecretaria
de Serviços Concedidos, que diante dos fatos apurados dentro da
legalidade e do rigor técnico, não teve outra alternativa senão
opinar pela justa manutenção da penalidade, doc. anexo.

46. Ora, é assente no referido contrato de concessão, a

obrigação da Impetrante de modernizar, manter e dar efetividade,
continuidade e seguranças nos serviços que presta, somado à
disposição da cláusula décima terceira (13") que autoriza o Poder
Concedente a aplicar o artigo 39, do Anexo I do Edital,
remetendo-se também a regra contida no artigo 86 da Lei
8.666t93.

41. Registre-se, outrossim, que a Câmara Municipal realizou
audiência pública para tratar do tema apurado na seara

administrativa com rigor e dentro da plena legalidade. Tendo-se,
naquela ocasião, sido informado pelo Poder Concedente todas as

medidas que foram tomadas administrativamente, conforme se

infere, às fls. 253 e 258, devidamente relatado às fls. 303/311.
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48. Não é demais citarmos, que o Poder Judiciário local,
recebera inúmeras ações de usuários contra a

Concessionária/impetrante em decorrência das sérias falhas e

intemrpções no abastecimento de água potável que atingiu os

bairros abastecidos pelo sistema de Debossan.

49. Reitera-se, dv, que não há como os Impetrados
concordarem com a absurda tese da Impetrante, ou seja, de que
supostamente não teria tido oportunidade de defesa nos autos
administrativos; ora, não é crível esta inverídica alegação, pois,
além de ter sido ADVERTIDA por vezes ( fls. 253 e 258 do
processo administrativo), praticou atos e prestou informações ao

Poder Concedente, e após, notiÍicada da multa decorrente de
critério objetivo do contrato de concessão, apresentou
regularmente sua peça de defesa.

50. Por fim, informa-se e comprova -se que os Impetrados
emitiram manifestações sobre a defesa técnica apresentada pela
Impetrante processada nos autos do PA 17.823/2019, o que

comprova que não houve nenhuma hipótese de cerceamento do
direito de defesa, muito menos que não houve contraditório, até
porque ainda há instancia recursal unto ao Municí io conforme
dito anteriormente.

51. Diga-se, ainda, que caso não fosse a determinação do
Poder Concedente para a Concessionária/impetrante ampliar o
plano de contingência e paÍa instalar uma ETA Móvel para
tratamento e decantação da ágta, a população abastecida pelo
sistema Debossan sofreria com intemrpções até a inauguração na
nova estação (vide fls. 253 e 258).
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A evidente invasão do Poder Judiciário na funcão de
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52. Como é sabido, o Poder Público institucionalizado
emana atos de produção jurídica de três ordens, a saber: ato
Drrmarr o, que inova no mundo jurídico, no caso as leis, que são de
competência do Poder Legislativo; ato secundário. que é a atividade
jurisdicional, de competência atribuída ao Poder Judiciário, que
substitui a vontade das partes em litígio, proferindo sentenças e

acórdãos; e, por fim, os chamados atos auxiliares. que são de

competência exclusiva do Poder Executivo haja vista que se

prestam ao regular desenvolvimento da função administrativa.

53. Os atos auxiliares que implementam a função
administrativa se desenvolvem normalmente através de atos
administrativos, podendo ser eles vinculados ou discricionários.

54. No caso em debate, trata-se de ato administrativo que é

gerido e norteado pela existência de prévia lei formal que esteja
porventura a reger o tema submetido à Administração Pública.

Nesses casos, data vênia, náo pode o Judiciário intervir,
sob pena de invasão de competência, com resvalo ilegal ao qrt. 2"
da atual Carta Mapna.

Administração Pública Municipal, principalmente, quando esta
venha legalmente adotar decisão que se calcou na ausência de lei
formal que pudesse reger o que se fez postulado inicialmente na
esfera administrativa do Impetrado.

caráter estritamente administrativa

55. Também por este relevante aspecto de direito material
constitucional, revela-se flagrantemente ilegal que a Impetrante
viesse a ingressar em juízo, e através de eventuais atos judiciais,
viesse interferir na esfera privativa de atuação da
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56. Ninguém pode negar a clássica definição dada ao Poder
Judiciário, qual seja, de que compete ao Estado-juiz conferir
concreta aplicação da lei quando chamado a decidir um lide.

Todavia, o caso em tela, dv, náo se encaixa no conceito legal
há pouco citado, uma vez versa o pedido de segurança que visa
invadir direta e incondicionalmente em atribuições exclusivamente
dadas pelo texto constitucional à Administração Pública, e cujo
Impetrante está a buscar fazer valer a todo custo sua "vontade
pessoal" em detrimento do sagrado e consagrado Princípio da
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade e da Probidade,,
rogada vênia.

perseguir a atuaÇão do agente público ou político em campo de

obediência aos princípios da legalidade, da moralidade, da
ef,iciência, da impessoalidade, da Íinalidade e, em algumas
situaÇões. o controle interno.

estej am calcadas em lei e nos princípios estabelecidos no texto
magno: como ocoÍreu na hipótese versada nesses autos, em que não

se pode cogitar de suposto direito líquido e certo da Impetrante,
tampouco que teria havido lesão à sua esfera jurídica, uma vez que

a Impetrante glg comprova o contrário do aqui é trazido pelas
fortes e corretas informações prestadas a esse digno Juízo Cível.

'PFocÉsso
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57. Não se pode perder de vista, dv, que o eventual controle dos
atos administrativos pelo Poder Judicante está vinculado a

58. Não se pode ainda ignorar, dv, que as atividades derealízaçáo
de fatos tipicamente concretos pela Administração Municipal
depende, de forma discricionáriarpaÍa efeito de plena validade, que
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Em conclusão.

59. Diante de todo o exposto, conclui-se que o atos praticados
pelos Impetrados não se revestem de nenhuma ilegalidade, muito
menos abuso, não se podendo cogitar de suDosto direito líquido e

certo da Impetrante, muito menos de eventual alegação de lesão ou
ameaça de suposto direito líquido e certo da Impetrante, que bem
soube maguiar os fatos e fundamentos legais, tendo as

Autoridades impetradas agido de acordo com a lei e em fiel
conformidade com os princípio regentes da Administração Pública
municipal, e das normas constantes do competente contrato de
concessão vigente entre as 'partes em questão, pelo que se impõe
seja a Impetrante julgada carecedor de aÇão. por perda de objeto
deste mandamus, acolhendo-se as preiudiciais de mérito antes
suscitadas, ou então, ul ada im rocedente esta im tra ao

deneqando-se, em qualquer dos casos, a segurança pretendida,
inclusive a medida liminar, se já não foi indeferida, tudo por ser
ato de inteira e salutar Justiça !

Termos em que j. estas informacões aos autos, com a

inclusa documentqeõe,

P. deferimento.

Nova Friburgo, }[ de novembro de 2019.

Ulisses da Gama
Procurador Geral do Município

Matrícula n. 200.1001

Eric de Lima Silva Borqes
Assessor Jurídico

Matrícula n'200.1004
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JIJTZ DE DIREITO PRIMEIRA VARA
CÍVEL DA CoMARCA DENoVA FRIBURGo

Processo n. 0013914-54.2019.8.19.0037

Informações referentes a MS

público de Secretário Geral de Governo , através do Procurador
Geral do Município adiante firmado - Ato de nomeação e procuração em
anexo -, em tendo sido notificado para prestar informação sobre as alegações
veiculadas no presente Mandado de Seguranca, vem respeitosamente, à
presenÇa de V.Exa., em conformidade com os termos da Lei no 12.01612009
e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie,

Prestar Informações em Mandado de Sequrança

para tanto, expondo o seguinte:

a) Do cumprimento da medida liminar deferida.

01. Na conformidade da intimação que chegou ao conhecimento
da Procuradoria Geral do Municipio, foi deferida medida liminar no sentido
de sustar-se a exigibilidade da multa administrativa aplicada em desfavor da
Concessionária/impetrante, nos autos do processo administrativo de no

12712018; A liminar se fez plenamente cumprida, haja vista que nos autos
administrativos respectivos, adunou-se cópia da inicial do W, e o despacho
inicial pelo qual conferiu-se a medida liminar postulada pela Impetrante.
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Gilberto Salarini. brasileiro, casado, CPF nn

186.842.17-15, RG no 772.8161-IPF/RJ, atualmente exercendo o cargo

Preliminarmente
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No entanto, como ficará évidenciado nesses autos,02.
nenhuma razão caberia à Impetrante manejar MS, visto que nenhum
direito líquido e certo fora ferido por parte do ente público Impetrado;
ao contrário, a farta prova documental aqui colacionada, extraída dos
procedimentos administrativos nos quais se apurou a infração contratual
cometida pela Impetrante, está a sinalizar que foi sim, assegurado o sagrado
direito de defesa à Impetrante, garantido o consagrado contraditório, tendo
inclusive a Impetrante juntado aos autos administrativos de n' 17.82312019
sua regular peça de defesa. - documentos anexados.

assegurado e exercido am lamente pela Impetrante,

03. Na prefacial , dv, almpetrante, em sua vã tentativa
de induzir a erro o juízo cível, alega que foi instaurado o

rocedimento administrativo n' 127 12018 no qual teria se dado a

apuração dos graves fatos relacionados aos acontecimentos que

originaram a intemrpção do serviço essencial de abastecimento de

água entre os meses de julho/2107 a janeiro de2019, que ocasionou
a"falta d'agua" em diversos bairros da Municipalidade.

04. Em sua petição inicial, aduz ainda que, em nenhum
momento... foi chamada ao procedimento administrativo para
dele participar... (extraído de fls. l3v'da petição inicial).

05. Ora, os autos citados pela Impetrante na petição inicial
(127118), dv, equivale a um processo de instrução, no qual
documentou-se as irregularidades, falhas e a longa demora pela
qual a Impetrante se mostrou incapaz de solucionar o problema do
desabastecimento de âgta. Foi nos autos do processo

administrativo de n' 17.82312019 que a aludida Suplicante, de

fato e de direito, apresentara sua defesa, conforme infere dos
documentos adunados a esses autos e extraídos do PA no

17.823/19.

987

b) Da preiudicial de mérito. Falta da verdade por
parte da Concessionária. Direito de Defesa
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06. Ressalte-se, que no citado processo administrativo
de n" 17.823/19, a Impetrante juntou defesa e diversos documentos
com os quais tentou elidir as justificativas técnicas e amparadas no
Contrato de Concessão vigente entre as partes, sem, no entanto,
lograr êxito, visto que a Subsecretaria de Serviços Concedidos,
refutou as alegações e demais argumentos desenvolvidos na peça
defensiva, ratificando a possível incidência de multa que decorre
de critério objetivo fixado no próprio contrato de concessão vigente
entre Concessionária e Poder Público local.

07. Vale a pena aqui citar, clv, um dos fundamentos
apresentados nos autos onde a Impetrante protocolou sua defesa, e

com o qual a referida Secretaria especializada exarou manifestação
refutando a tese de defesa contemplada pelo Impetrante nos autos
administrativos n" 17.823/19. senão vejamos:

"Compulsando aos autos de n' n17.823/19, verifica-se a
upresentação de defesa prévia manejada pela Concessiondria
Águas e Esgotos de Novu Friburgo o que demonstra a
oportunidade contratual e lesal do atendimento aos orincíoios do
contraditório e ampla defesa."

uNo entanto, ressalvados os esforços dos ilustres
subscritores da peça de defesa de fls. 2/20 em nosso
entendimento. s.mj., não há firndamentação técnico e iurídica
que Dossa dissuudir e/ou derrubsr os fundamentos Dostos na
oenalidade imoosta. mormente, Dorque esgotados ainda os
elementos e fundumentos nos autos do Processo Administrativo
n, 127/2018, no qual foram amplamente demonstradas as

"Tem-se uinda dizer 7il€, embora exuustivamente jd
esclqrecido nos autos do processo n. 127/18, o valor base da
imputacão é o valor do contrato, e em nosso entendimento nqo se
revela crível que sobredito valor não seia o obtido com base no

988

infracões contratuais. "
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faturumento vigente (informado
ruultiplicada pelo praxo iniciul e

pela Concessionária)
maiorado com o du
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prorrogação.tt

"Registre-se, ainda,ltor oporÍuno que a modernixação do
sistema é de obrigacão contratual da Concessionária, o que se

soma aos oroblemus do Bairro Cordoeira cuios reservatórios
somente comecarsm s ser reforma dos com nossu intervencão. a
exemolo ds imnlantacão de estacão móvel de trstamento no
sistema Debossan, o que demonstrou claramente a precariedade
da estação atual, tanto que uma nova estd sendo construída."

"Estes futos e irregularidades. sssim dita como falhas e
de s c u morime n to s c o ntr stu a,s' comprometeu-se 28% (vinte e oito
vírsula nor centd do abastecimento de dsua tratada da
pooulacão de l{ova Friburso. o ue desencadeou ainda spurucão
pela Câmara Municipal e Ministério Público sem falar nas
tnumeras acoes iudiciais maneiadas contra a Concessionária (o

08. Como sevê, data vênia, olmpetrantefoge àverdade quando
assevera que não tece oportunidade de apresentar defesa técnica,
quando, aqui, se demonstra o contrário, teve o Impetrante sim,
direito à defesa, ao contraditório e ao devido processo legal,
garantias constifucionais asseguradas plenamente à

Concessionária/impetrante.

09. Por outro lado, tem-se que o principal fundamento adotado
pela Impetrante para fins de induzir (t erro esse preclaro juízo, foi
o de que supostamente não teria sido assegurado direito de acesso
aos autos e o sagrado direito de defesa!

que somam mais de oitocentas ações no site do TJ/RJ)." (extraído
do pronunciamento técnico e legal por parte da Subsecretaria de
Serviços Concedidos j. aos autos administrativos de n'17.823/19)
- cópias em snexo-



-__, Jf, !..a1 /.. ) -

'e§EsSo * ,-YJ,'{*I "'
,-A:'. - . Jl l.lJ I.l\Y-- 

n;;M4[1,*". UX
Ora, ao contrário do que se comprova a esse juízo,

legalmente, a Impetrante teve plena e legitimamente assegurado
o seu direito de defesa técnica e formal nos respectivos autos,
ficando, assim, prejudicada esta impetração, diante da prova idônea
deque não houve nenhuma violação ao direito líquido e certo
da Impetrante, pois o que esta buscou na viajudicial, já teria lhe
sido assegurado na esfera administrativa, nos autos do processo
administrativo de n' 17.823119, data vênia.

Ora, conforme se verifica dos autos, e dos documentos
extraídos do processo administrativo de n' W!!, não só se

assegurou o sagrado direito de defesa à empre4sa/impetrante, assim
como se conferiu a mesma uma prazo para defesa maior do que

rotineiramente se faz imperar na esfera administrativa, tendo sido
assegurado à Impetrante 15 (quinze) dias para opor sua peça
defensiva, como, de fato e legalmente ocorreu nos autos
admini strativos respectivos.

10. Como diz o insigne Eduardo Sodró, in, "Ações
Constitucionais", pp. 125, editora Podivam, sobre o tema afirma o
seguinte:

"Objeto da impetração: "Consoante já antecipado, a

impetração visa a prevenir ou corrigir ação ou omissão, ilegal e
abusiva, praticada ou em vias de ser petpetrqda, por autoridade
pública." "É um procedimento no qual o autor, em linhas de
princípio, se dirige contra ato administrativo; todavia, existem
atos administrativos que, em virtude de suas peculiaridades
proprias, precisam ser analisados casuisticamente." - grifei -

"O mandado de segurança normalmente é repressivo de uma
ilegalidade já cometida. " G los ado.
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Outra não é a lição do saudoso Hely Lopes Meirelles, irz,

Mqndado de Segurança, p. 28, assim se pronuncia:
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lL Como se observa, se na esfera administrativa fez-se
assegurado o legítimo direito de defesa da Impetrante por parte
do Impetrados, por conseguinte, não há como prosseguir-se com
este mqndamus, visto que inexistiu ilegalidade ou abusividade no
campo administrativo, não se justificando esta impetração,
desprovida de justa causa e prova de eventual direito líquido e

certo, sabendo-se que o que se fez argumentado nestes autos, foi a

suposta ausência de eventual direito de defesa, quando a parte
impetrada comprova documentalmente que, ao contrário, do
meramente alegado, direito de defesa se fez garantido sim, á

Impetrante, como se infere dos documentos anexados.

12. Ante ao ex osto deve-sc acolher a presente preliminar,
l\- udicial de merito para efeito de sejulgar extinto, sem resolução

de mérito, a presente impetração, diante da evidência de que a

Impetrante teve sim, assegurado na esfera administrativa seu
sagrado direito de defesa (vide processo administrativo n" 17.823/19),
ficando desprovido de causa de pedir e/ou fundamento jurídico esta
impetração, devendo-se extinguir este processo EI! resolução de
mérito, na conformidade do disposto no NCPC.

c) Da via inadeouada escolhida pela Imnetrante.

13. Somente se pode valer da ação mandamental quando se

puder comprovar, de plano e de maneira incondicional, a existência
de eventual direito subjetivo "líquido e certo" (individual ou
coletivo) . Esta e a regra que se estampa tanto da lei que resia o MS,

14. No presente caso, nem de longe a Impetrante consegue
caracterizar a eventual e remota existência de fato jurídico certo e
determinado e incontestel na verdade, da própria leitura davaga e
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como do atual texto da Lei n. 12.016/09. que regula por inteiro o
modo de impetração contra quem pode ser manejado, e isto quando
eventualmente se comprova possível existência inconteste de
eventual direito líquido e certo, data vênia.
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confusa peça de disposição, constata-se que inexiste direito líquido
e certo, e, o pior, que a via eleita pela Im etrante é extremamente
inadequada, imprestável mesmo a eventual discussão do tema
proposto na estreita via especial do mandamus.

15. As palavras do festejado José Miguel Garcia Medina, em
"Mandado de Segurança Individual e Coletivo", Ed. RT, pp.89, são bem
vindas nesta oportunidade, senão vejamos:

praticado o ato coator, o Impetrânte não terá â comprovacão catlal de
sua posição iurídica. através de prova pré-constituída, e necessitará de
instrução probatória complementar or exemplo, oitiva de

testemunha). "
"Isto inviabilizará a escolha do procedimento previsto na k!

12.07 61 2009. Nesse caso, a pretensão deverá ser solucionada por ação de
conhecimento que tramite pelo procedimento comum, incidindo, se for
o caso, o disposto no art. 461 do CPC. "

16 Ora, o Impetrante, partindo da premissa de que the fora
negado o sagrado direito de defesa, explora esse fundamento
urídico como amotrizde sua im etra ão no entanto, conformee

revelado documentalmente com estas informações, a Impetrante
teve sim, seu consagrado e sagrado direito de defesa exercida
amplamente na esfera administrativa, tendo apresentando defesa
escri técnica e com documentos nos autos do rocedimento
administrativ o n' 17.823119 cujas peças estão sendo adunadas
com estas informações.

17 . Desse modo, conclui-se, dv, que a Concessionária impetrante
manejou a ação mandamental inutilmente na tentativa de revelar
que deteria sido supostamente violado em seu sagrado direito de

defesa na esfera administrativa, quando, na verdade, nesta

oporfunidade, se comprova documentalmente o contrário!

"...em algumas hipóteses, o mandado de segurança não será a
via adequada para a solução do litígio. Há situações em que. ainda que
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18 Quanto à utilização inadequada do MS, o C. STJ já teve
oporlunidade de se pronunciar sobre o thema, senão vejamos:

tâ impetração de mandado de segurança individual requer a

demonstracão de que está em pauta direito líquido e certo também
individual, ou seia, próprio do Impetrante, sob pena de inadequação da
via eleita por ausência de interesse de agir." (sTJ - 5' Turma - RoMS
2005500807590 (20067 TO), rel. Min. Félix Fischer, DJU 15.10.2007, p.295). Grifei

"Considerando que a atividade jurisdicional é onerosa pqrq o
Estado e acqrreta constrangimentos para a parte demandada. o

direito de ação somenÍe pode ser exercido pelo autor quando a via
jurisdicíonal se afigura necessária para alcanÇar ofim pretendido,
bem como o resultado do provimenío jurisdicional lhe for útil."

"Assim, o interesse processual tem qssento no binômio
necessidade/utilidade da prestação i urisdicíonal. "

'Na feliz expressão de Jorge Pinheiro Castelo.' "o direito de ação
náo pode ser exercido enquanto as forças do próprio direito
material não se mostrqrem incapazes de satisfazer a pretensão
materiql."

"Pode-se dizer que a via jurisdicional deve ser seguida em

último cctso, na falta de outro caminho que conduza o autor ao
mesmo resultado prático que esperq alcançar." Grya.ot-

20 Por essas razões , dq o pedido formulado pela Impetrante,
através desta via processual i4gdlqua1!3,, deverá ser julgado extinto,
g analise do mérito, na conformidade do NCPC, diante da

manifesta violação de preceito de ordem pública, consubstanciada

19. As lições do insigne Juiz de Direito, Dr. Sérgio Ricardo de

Arruda Fernandes, €tfi "Questões Importantes de Processo Civil", ed. Roma

Victor, pp. 150 e ss., são bem vindas nesta oportunidade:



na escolha inadequada da forma procedimental com efetivo
comprometimento do consagrado princípio constifucional do
devido processo legul data vênia.

Da impossibilidade de impetracão diante do previsto

21. A regra contida no artigo 5o, inciso I, da lei n.12.016109,,
que rege integralmente a impetração de MS, assevera o seguinte:

Art. 5o. "N!g se concederá mandado de segurança quando
se tratar:tt

I - "de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito
suspensivo, independentemente de caução." _-glosado -

22. Pois bem, já ficou a toda exaustão, dv, devidamente
comprovado que a Impetrante teve assegurado seus direito de

defesa, tendo-o exercido de modo amplo e em prazo inclusive
sunerior ao previsto no Contrato de Concessão (neste era de 05

dias, fora-lhe deferido prazo de 15 dias para apresentar defesa).

Ora, depois que teve a sua defesa técnica reieitada por
decisão administrativa afeta à Subsecretaria de Serviços
Concedidos, caberia, então, para a Impetrante o competente
ttrecurso administrativot', o qual, necessariamente, deteria
ttefeito suspensivo".

23. José Miguet Garcia Medina, em "Mandado de Segurança

Individual e Coletivo", Ed. RT, pp. 72, sobre o thema em comento,
assim, se manifesta:
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no artieo 5'. inciso I da Lei n' 12.016/2009.
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"O sistema brasileiro é informado pelo princípio da
dualidade cognitiva." "Através dele as decisões exaradas pela
autoridade administrutiva podem ser contrastadas perante o
Poder Judicíário.'

"Não existe, na seara administrativa, a formação de coisa
julgada." "Somente é possível pensar em coisa julgada
administrativa quando a solução é favoravel ao administrado,
especialmente na esfera tributária (cf. Decreto 70.235/1972, art.
42)." "Caso a decisão proferida no processo administrativo não
seia favorável ao interessado, nada impede a repeticão da
discussão perqnte o Poder Judiciário."

"Apesar da ampla liberdade concedida ao jurisdicionado para
buscar a solução dtreta perante o Poder Judiciário, em muitos
cosos o pedido será formulado primeiramente na esfera
administrativa."

"Há umu necessidade de rscionalização quanto à utilização
dos mecanismos postos à disposição do cidadão,"

"|,{esse sentido, o ar que não
caberá mandado de sepursnÇq, quando Lpleleuse4Íejmpug0q
estiver suieito a Drocesso administrativo. cuio recarso seia dotado
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de efeito suspensivo e não dependa de caucão,"

"Esta situação inviabiliza a tttilizução do msndado de

segursncs. ums vez que penderá ama autêntica condicão
suspensiva para o exercício da ução mandamentul."

Sobop rismu dss condicões da acão é lícito ufirmur que não
hsverd possibilidade iurídica do pedido (porque não cabível a

acão), ou, ainda, interesse processual. pois a restrição expressa
pelo art, 5", \
do mandudo de segurançu."

retrats a inexistência de utilidade no aiuiz.umento



"O mesmo se pode dizer em relação à necessidade e urgência
na invocação da ação de segurança, que se revela ineJícaz, pois
não huverá o preenchimento do periculum in moru em vista do
efeito suspensivo do recurso." - glosa não original

24. Pois bem, se a Impetrante teve assegurado seu direito de

defesa na seara administrativa, e dele o exerceu de modo amplo,
poderia, ainda, desempenhar sua fase recursal, interpondo recurso
administrativo com "efeito suspensivo" em face da rejeição de

suas alegações e fundamentos constantes de sua citada defesa
técnica.

25. Ressalve-se, outrossim, que a Impetrante, sem que ainda
tivesse tomado ciência formal nos autos do processo administrativo
de no 17.823179, e uando ainda oderia ter in essado com
recurso administrativo de efeito suspensivo , mesmo asslm,
manejou precocemente esta ação mandamental, tendo induzido
esse r. juízo a erro mais uma vez!

26. Nem mesmo do decisório administrativo que rejeitara suas

razões de defesa, mantendo-se a penalidade contratual de multa, a

Impetrante tomara ciência, tenho apenas vindo a juízo impetrar este

MS, quando ainda caberia (e ainda cabe) recurso
administrativo de efeito suspensivo à decisão administrativa de
mérito.

21 A jurisprudência do Colendo STJ, assevera o seguinte:

"Enquanto não decidido recurso administrativo dotado de

"efeito suspensivo", não tem a parte interesse processual para a
impetração do mandumus, tendo em vista que o ato impugnado,
mercê do efeito recursal, não tem qualquer eJíctÍcia para lesar ou
ameaçar direito,' (STü 3o Turma - AGRMS 2006.02842506 (l 2523) DF
- Rel. MinisÍro Félix Fischer, DJU 14.1 1.2007, p. 400) - glosa não original-
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28. Diante do exposto, emrazáo do que ora se alega, ou seja, de
que a Impetrante, antes mesmo de tentar na via administrativa
recurso administrativo de efeito suspensivo, manejou
precocemente este MS, ferindo de morte o disposto no artigo 5',
inciso I da Lei Federal n" 12.01612009, o que enseja na extinção
deste mandado de segurança g resolução de mérito, conforme
prevê o NCPC.

Da isencão lesal das custas iudiciais afetas a este MS

30. Na conformidade do disposto na Lei Municipal n" 3.458/05

- cópia anexada - é isento o Município/impetrante no pagamento
de custas judiciais despesas processuais deste MS, diante da
reciprocidade de isenção existente entre o Município de Nova
Friburgo e o Estado do Rio de Janeiro, conforme dispõe
expressamente a aludida lei municipal, cuja cópia segue em anexo.

31. Assim, por se tratar pessoa jurídica de direito público interno,
está a mesma isenta de pagamento de custas judiciais, inclusive,
pela ótica do NCPC.

Da improcedência da impetração

32. De outra sorte, se o mérito adentrar, o que se admíte aDenas
pqte s.rgumentsr, nesse particular, se, portanto, alguma sentença
de mérito vier a ser prestada, sobre suposto direito líquido e certo
invocado quanto à suposta e teórica ilegalidade dos atos
impugnados, há de ser uma sentença que conclua pela cabal
denegação da seguranÇa. pois, em nenhum momento, houve
qualquer hipótese de violação de lei ou qualquer ato de nafirreza
que pudesse traduzir abuso de poder, suposta ofensa, muito menos
lesão a qualquer e eventual direito ou ameaça à parte Impetrante,
data vênia.
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33. A despeito da alegada e equivocada ilegalidade, dv,

examinando os atos tidos pela Impetrante como eventualmente
impugnados e elementos formadores do processo judicial, desde a
sua origem, vê-se que a Impetrante, por mera conveniência ou
ignorância confunde o que seja ato vinculado e o que seja ato
administrativo de natureza discricionária, de competência
exclusiva dos integrantes da Administração Pública em todas suas

esferas de atuação, fazendo tubula rasa quanto ao sagrado e

consagrado Princípio da Legalidade, rosada vênia.

34. Na verdade, o administrador, ao exercer suas atividades,
a enas a lica o ue deriva do comando le a1 enas realizando

35. Apenas em nome da lei se pode impor a obediência,
sendo este princípio que norteia a atuaÇão do administrador ou
gestor público. Na verdade, no caso da ImpetranÍe, dv, inexistiu
qualquer violação a suposto direito líquido e certo, vez que os

Impetrados - na qualidade de agentes públicos - agiram de acordo
com as regras e princípios atinentes à Administração Pública
Municipal, e, principalmente, em fincão do consagrado Princípio
da Legalidade data vênia,

Os Impetrados, dv, não possuem a liberdade, pois seus atos e

competência administrativa são limitados por lei e no dizer de

Seabra Fag undes "administrar é aplicar a Lei de oíício".

36. Hely Lopes Meirelles,, com muita sapiência, afirma:

uA eficiência de toda atividade administrativa está
condicionada ao atendimento da lei. Na administracão pública
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não há liberdade nem vontade pessoal." Grí atnos-

concretamente uma vontade geral. Só a lei pode deÍinir e limitar o

exercício dos eventuais direitos individuais, incluindo-se o eventual e

suposto direito sindical do Impetrante.
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Dos verdadeiros fatos e lesalidades nà seara administrativa

37. Ora, a Subsecretaria de Serviços Concedidos, bem como
a Secretaria Geral de Governo, tomaram coúecimento pela
imprensa e mídia locais de contínuas intemrpções de
abastecimento de água aos usuários atendidos pelo sistema
Debossan operado pela Impetrante. A coisa se reveliu tão séria
e urgente, que de imediato, os dois agentes políticos solicitaram a

abertura de processo administrativo de apuração dos fatos.

Na sequência foi aberto então o processo administrativo
de n'00127/2018 que contou de pronto com a expedição de ofício
que levou o n' 001/2018 à Concessionária ora Impetrante para
prestar informações na ocasião, visto que existe previsão expressa
no atual contrato de concessão do serviço essencial de água e

esgoto, explorado economicamente pela empresa'oÁguas e Esgoto
de Nova Friburgo Ltda.

38. Neste feito foram processadas várias informações e demais
esclarecimentos técnicos e outros dados, e contou também com
atuante fiscalização da Estação de Tratamento do bairro do
Debossan pela douta Secretaria do Meio Ambiente, a qual atestou
que nenhuma anormalidade teria ocorrido nas nascentes de modo
que pudesse afeÍar a qualidade da água potável em nosso
Município.

39. No aludido processo administrativo de no l27ll8, o

subsecretário de serviços concedidos, por determinação dada
pelo secretário geral de governo, elaborou relatos a respeito da
situação criada por omissão ou falha de serviços pro parte da
Impetrante. e enviou tais apurações à citada Impetrante por ofícios
constantes de fls. 303/311, do processo administrativo n. l27ll8,
todos ratificados pelo digno Secretário de Geral, as fls. 312 dos
aludidos autos administrativos.
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40. Em ato contínuo, e como não poderia deixar de ser, diante
da 'seria e urgente falha cometida no serviço essencial explorado
economicamente pela Impetrante, deu-se regular ciência ao Exmo,
Sr. Prefeito Municipal, que anuíra das providências tomadas pela
Administração Pública municipal. (vide fls. 318/19, dos autos
t27ltg).

Após apurar-se que, de fato, pela falhas e indiferença da
parte Impetrante, constatou-se, então, o grave problema de
abastecimento de árgua traÍada, que acabou culminando na
notifrcação de imputação de penalidade imposta pela
Procuradoria Geral, fl. 181 dos aludidos autos administrativos. E
isto, depois da regular instrução do procedimento constantes às fls.
325,334 e 335, e fls.341 (processo n'l27ll8).

41. Tem-se, assim, que a Concessionária/impetrante teve
ciência de todos os atos praticados na esfera administrativa, através
dos oficios n" 061/18 de fls. 253, e n'064/18, constante de fls.258;
desse último, fez-se constar formalmente advertência e que o
processo administrativo, poderia desencadear a aplicação de
penalidade, em obediência aos termos e condições do contrato de
concessão, além de estar consolidada na decisão do Exmo. Prefeito
Municipal de fls. 318/319, tendo sido expedida regular e efrcaz
noti fi cação pela Secretaria especial i zada à empresa/impetrante.

42. Frise-se, dv, qlue a advertência na regra do contrato de
concessão e seu regulamento é considerada sanção, e dela não
houve impugnação e/ou defesa por parte da Impetrante, contra as

determinações e registros contidos no ofício de n' 064/18 de fls.
258 (processo 127118), revelando-se, assim, preclusão e total
validade quanto aos fatos e fundamentos que balizarama torada do
expediente citado, e também o de n" 061/18 de fl. 253.

1000
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44. Destaca-se, aqui, que no pedido de licenciamento feito pela
Impetrante junto ao INEA, para eventual obtenção de licença para
a ETA Móvel, a Impetrante alegou - aleatoriamente, diga-se de
pqssagem - aumento de consumo, e não suposta anomalia e
problemas de turbidez da ágoa captada; sem falar que, por vezes,
alegara problemas de barreiras e carreamento de material em
decorrência das intempéries do ano de 201 I - ver fls. 303/311.

de Serviços Concedidos, que diante dos fatos apurados dentro da
legalidade e do rigor técnico, não teve outra alternativa senão

opinar pela justa manutenção da penalidade, doc. anexo.

46. Ora, é assente no referido contrato de concessão, a

obrigação da Impetrante de modernizar, manter e dar efetividade,
continuidade e seguranças nos serviços que presta, somado à
disposição da cláusula decima terceira (13") que autoriza o Poder
Concedente a aplicar o artigo 39, do Anexo I do Edital,
remetendo-se também a regra contida no artigo 86 da Lei
8.666t93.

41. Registre-se, outrossim, que a Câmara Munici al realizou
audiência pública para tratar do tema apurado na seara

administrativa com rigor e dentro da plena legalidade. Tendo-se,
naquela ocasião, sido informado pelo Poder Concedente todas as

medidas que foram tomadas administrativamente, conforme se

infere, às fls. 253 e 258, devidamente relatado às fls. 303/311.
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45. Noutro ponto, após, a notificação de aplicação de
penalidade emitida pela Procuradoria Geral, a Impetrante
maneiou sua defesa técnica. tendo se manifestado a SubsecreÍaria
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48. Não é demais citarmos, que o Poder Judiciário local,
recebera inúmeras ações de usuários contra a

Concessionária/impetrante em decorrência das sérias falhas e

intemrpções no abastecimento de água potável que atingiu os

bairros abastecidos pelo sistema de Debossan.

49. Reitera-se, dv, que não há como os ImDetrados
concordarem com a absurda tese da Impetrante, ou seja, de que
supostamente não teria tido oportunidade de defesa nos autos
administrativos; ora, não é crível esta inverídica alegação, pois,
além de ter sido ADVERTIDA por vezes ( fls. 253 e 258 do
processo administrativo), praticou atos e prestou informações ao

Poder Concedente, e após, notificada da multa decorrente de
critério objetivo do contrato de concessão, apresentou
regularmente sua peça de defesa.

50. Por fim, informa-se e comprova -se que os Impetrados
emitiram manifestações sobre a defesa técnica apresentada pela
Impetrante rocessada nos autos do PA 17,82312019 o que

comprova que não houve nenhuma hipótese de cerceamento do
direito de defesa, muito menos que não houve contraditório, até

porque ainda há instancia recursal unto ao Municí io conforme
dito anteriormente.

5l. Diga-se, ainda, que caso não fosse a determinação do
Poder Concedente para a Concessionária/impetrante ampliar o

plano de contingência e para instalar uma ETA Móvel para

tratamento e decantação da água, a população abastecida pelo
sistema Debossan sofreria com intermpções até a inauguração na
nova estação (vide fls. 253 e 258).
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A evidente invasão do Poder Judiciário na função de
caráter estritamente administrativa

52. Como e sabido, o Poder Público institucionalizado
emana atos de produção jurídica de três ordens, a saber: 4
prlmarlo , que inova no mundo jurídico, no caso as leis, que são de

competência do Poder Legislativo; ato secundário. que é a atividade
jurisdicional, de competência atribuída ao Poder Judiciário, que

substitui a vontade das partes em litígio, proferindo sentenças e

acórdãos; e, por fim, os chamados atos auxiliares. que são de

competência exclusiva do Poder Executivo haja vista que se

prestam ao regular desenvolvimento da função administrativa.

53. Os atos auxiliares que implementam a função
administrativa se desenvolvem normalmente através de atos
administrativos, podendo ser eles vinculados ou discricionários.

54. No caso em debate, trata-se de ato administrativo que é
gerido e norteado pela existência de prévia lei formal que esteja
porventura a reger o tema submetido à Administração Pública.

Nesses casos, data vênia, gfupode o Judiciário intervir,
sob pena de invasão de competência, com resvalo ilegal ao q!.2:
da atual Carta Masna.

55. Também por este relevante aspecto de direito material
constitucional, revela-se flagrantemente ilegal que a Impetrante
viesse a ingressar em juízo, e através de evenfuais atos judiciais,
viesse interferir na esfera privativa de atuaÇão da
Administração Pública Municinal" principalmente, quando esta

venha legalmente adotar decisão que se calcou na ausência de lei
formal que pudesse reger o que se fez postulado inicialmente na
esfera administrativa do Impetrado.
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56. Ninguém pode negar a clássica definição dada ao Poder
Judiciário, qual seja, de que compete ao Estado-juiz conferir
concreta aplicação da lei quando chamado a decidir um lide.

Todavia, o caso em tela, dv, náo se encaixa no conceito legal
há pouco citado, uma vez versa o pedido de segurança que visa
invadir direta e incondicionalmente em atribuições exclusivamente
dadas pelo texto constitucional à Administração Pública, e cujo
Impetrante está a buscar fazer valer a todo custo sua 'Íontade
pessoal" em detrimento do sagrado e consagrado Princípio da
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade e da Probidade,
rogada vênia.

57. Não se pode perder de vista, dv, que o eventual controle dos
atos administrativos pelo Poder Judicante está vinculado a
perseguir a atuaÇão do agente público ou político em campo de

obediência aos princípios da lesalidade, da moralidade, da

eficiência da irn essoalidade da finalidade e em al mas

58. Não sepode ainda ignorar, dv, queas atividades de realização
de fatos tipicamente concretos pela Administração Municipal
depende, de forma discricionária,paÍa efeito de plena validade, que

estej am calcadas em lei e nos princípios estabelecidos no texto
magno: como ocoffeu na hipótese versada nesses autos, em que não

se pode cogitar de suposto direito líquido e certo da Impetrante,
tampouco que teria havido lesão à sua esfera jurídica, uma vez que
a Impetrante não comprova o contrário do aqui é trazido pelas
fortes e corretas informações prestadas a esse digno Juízo Cível.
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situacões" o controle interno.
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59. Diante de todo o exposto, conclui-se que o atos praticados
pelos Impetrados não se revestem de nenhuma ilegalidade, muito
menos abuso, não se podendo cogitar de suposto direito líquido e

certo da Impetrante, muito menos de eventual alegação de lesão ou
ameaça de suposto direito líquido e certo da Impetrante, que bem
soube maquiar os fatos e fundamentos legais, tendo as

Autoridades impetradas agido de acordo com a lei e em fiel
conformidade com os princípio regentes da Administração Pública
municipal, e das normas constantes do competente contrato de

concessão vigente entre as 'partes em questão, pelo que se impõe
seja a Impetrante julgada carecedor de ação" por perda de objeto
deste mandamus, acolhendo-se as prei udiciais de mérito antes

suscitadas, ou então, iulgada improcedente esta impetração,
denegando-se , em qualquer dos casos, a segurança pretendida,
inclusive a medida liminar, se já não foi indeferida, tudo por ser
ato de inteira e salutar Justiça !

Termos em que j. estas informações aos autos, com a

inclusa documentacão,

P. deferimento.

Nova Friburgo, q4 de novembro de2019.

Procurador Geral do Município
Matrícula n. 200.1001

Eric de Lima Silva Borges
Assessor Jurídico

Matrícula n" 200.1004

rAT'
Em conclusão. ; Olti_J(; RrJbÍ!-

Ulisses da Gama
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UBGEHTE Nova Friburgo, 18 de novembro de 2019.

Ref. Processo n" 00127/2018 - apensado aos de n" 9ZJJW1.
26.599 I l8t 16.799 /192.128/ 19: 7.317 I 19; 10.977118; 29.203/l8t 16.463119 e

Do: Procurador Geral

Para: Digna Secretaria Geral de Governo

Ilmo. Sr. Secretário:

Junta-se, nesta oportunidade, fotocópias das "infonn açoes

prestadas" pelos Impetrados nos autos judiciais respectivos. Em razão da
impetração em comento, aguarde-se, por ora, esses autos acautelados na

Subsecretaria de Serviços Concedidos.

Cumpra-se a determinação contida às fls. 139, dos autos.

Dê-se ciência formal
Concedidos. por força de I ei.

ao Sr. Subsecretário de Servicos

í4 Çanu
2@.1oot

Pft)cUNADOR
GEiAL DO {,{rcIPO

Avenida Alberto Braune. 225, [entrs, llova trihurgo, Estado do Rio de Janeiru

PEM

19.843n9.

Na condição de Procurador Geral do Município, procedo com a
remessa dos processos administrativos acima listados, para efeito de comprovar
que foram prestadas informações nos autos do Mandado de Segurança impetrado
pelas Aguas de Nova Friburgo Ltda em face do Sr. Secretário Geral e Sr.
Subsecretário de Serviços Concedidos, bem como em função do Município de
Nova Friburgo. ('processo n' 001391 4-54.201 9.8.19.0037 - 0l' VC/NF).


